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PREÇOS

ASSIGNATUBAS

“ “  10,000
Por um ...............................  , 5/1600
Por Beis ........................................3/1000
Por tres meies...................

^ “    /040Avulso por folha, y -  ...........
Aimuocios, por 0 °^* • • •'

A correspondência official da capital de­
ve ser dirigida ao escriptorio do D iabio i>b 
I.ISBOA, na imprensa nacional, aonde igual- 
mente se deve reraetter, franca dt p o r i t ,  a 
correspondência das províncias, assim co­
mo 08 periódicos que trocarem com o Diabio 
DE L isboa.

Annunciam-se todas as publicações lit- 
terarias, de que se receberem dois exem­
plares.

Anno 1860-Num ero 126 2 de junho
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ASSIGNATUBAS ’
COM B8TAMWI41A O  ;

Por um anno.........................

Por tres .. ........................ .  • • oíbUU

Communicadosecorrespondenciaff,' 
por l in h a ..........................

FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

A  correspondência das províncias, u ' i 
a official como a particular, ou seja para 
rcalísar assignaturas da folha, ou para a 
publicação de editaes, annuncios ou com- 
municados, deve vir acompanhada da im­
portância das assignaturas ou do p r  -
publicações pedidas, sera o que 
dará destino. Os annuncios serão dirigidos 
á loja da venda do DiíVbio db L isboa, rua 
Augusta n." 224 c 226.

sem

Suas M agestades e Su a . A lte z a .  p a ..a m  ^ tae jn  Aguando Emphyteuta Jo»é de Sousa

novidade em  sua im portan te sau e. 27249 Foro de 1,$920 réis, e oito alqueires de
trigo, imposto em tres alqueires e meio de terra, 
sita em Agua de Alto. Emphyteuta João da Costa 
— 148^215.

27250 Foro de cinco alqueires e meio de trigo, 
imposto em dois alqueires de terra, sita na Ribeira 
das Tainhas: confronta do norte com o barão das 
Larangeiras e outros, do sul cora herdeiros de .Vir 
ctorino José de Freitas e outro. EmphyUuta An- 
tonio- JoS|o de Medeiros— 75(51500.

27251 Foro de dois alqueires e meio de trigo, 
imposto em um alqueire e vinte varas de terra, 
sita na Grota Larga. Emphyteuta Francisca Lu- 
ciana Piraentel, viuva— 34(5320.

Somma 890(5325

Declara-se que o laudemio é de quarentena con­
forme a lei.

PrinSeira repartição da direcção geral dos pró­
prios nacionaes, 22 de maio de \%QO.— Antonio Joa-

PARTE 0EFICI4L
MIMSTERIO DOS \EGOCIOS ECCLESI.VSl ICOS 

E DE JUSTIÇA
KEPAJITIÇÂO  DB C O N TA B IU D A D E

Usando da auctorisação concedida ao governo no 
§ 4.® do artigo 2.® da carta de lei de 15 de julho 
de 1857; o tendo ouvido o conselho de estado na 
conformidade do artigo 3.® da mesma carta de lei. 
hei por bem determinar que no ministério da fa­
zenda se abra a favor do ministério dos negocios 
ecclesiasticos e de justiça um credito supplementar 
até á quantia de 30:000,5000 réis para a despeza 
com 0 sustento de presos e policia das cadeias no 
anno economico de 1859 a 1860, alem da verba de 
32.T 80^800 réis, votada na respectiva lei da des­
peza.

Os ministros e secretários d ’estado dos negocios 
ecclesiasticos e de justiça, e da fazenda, o tenham 
assim entendido e façam executar. Paço, 28 de maio 
de 1 8 6 0 .= R E I.= J b ã o  Baptista da Silva Ferrão 
de Carvalho M drten8=Jo8é M aria do Casal R i ­
beiro. ____________________

MIXISTEIUO DOS XEGOCIOS DA FAZENDA
DIRECÇÃO GERAL DOS PROPRIOS NACIONAES

VENDA DE FOROS, CENSOS E PENSÕES

MA rOSSM E ADMINISTRAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL

NA CONKUUMIDADE DOS DECRETOS 
DE 30 DE AGOSTO E 21 DE OUTUBRO DE 1832,

DECLARADO PEI..V CARTA DE LEI DE 8 DE MAIO DE 1857,
CO-M APrUCAÇ-iO  AO CAMINHO DE FERRO DO NORTE

Em cumprimento dos referidos decretos e carta 
de lei se annuncia, que vão andar eni praça os fo­
ros constantes da seguinte lista, para se proceder 
á sua arrematação, no dia abaixo designado, pelo 
maior lanço que se offerecer, devendo o seu paga­
mento verificar-se nos cofres respectivos, dentro de 
30 dias, pela fôrma seguinte: uma quarta parte em 
moeda raetalica, e tres quartas partes em titulos de 
divida fundada interna ou externa, pelo seu valor 
nominal; sendo porém livre aos arrematantes paga­
rem em prestaçães, e nas mesmas cspecies de moeda, 
entregando a primeira terça parte dentro do mesmo 
praso, e aceitando letras pelas restantes, a um, dois 
e tres annos, com o juro annual de 5 por cento; fican­
do os mesmos arrematantes, no caso dc falta, res­
ponsáveis pelo prejuízo que resultar á fazenda na­
cional da nova praça, a que os foros serão levados, 
bem como inhibidos de lançar n’clles; tudo em con­
formidade com a respectiva legislação, cuja obser­
vância foi suscitada pela portaria do ministério da 
fazenda de 21 de agosto de 1837, e mais disposi­
ções posteriores.
 ̂  ̂ Lista 1738

ARREMATAÇÃO PERANTE O GOVERNADOR CIVIL 
DO DISTRICTO APAIXO DECLARADO 

NO D IA  I  DE SETEMBRO DE 1860 

Fóros incorporados na fazenda nacional 
DISTRICTO DE PONTA DELGADA 

COHCLLIIO DA BIBEIBA GRANDE

Inventario n.*' 485
27238 Foro de dois alqueires e uma oitava de 

trigo, imposto cm meio alqueii’c de terra, sita no 
Pico da Pedra, na Canada Nova: confronta do norte 
com Jorge Botelho, do sul com Francisco Tavares 
Torres. Emphyteuta José Antonio de Medeiros —  
29,5170.

27239 Foro de nove alqueires e seis oitavas de 
trigo, imposto cm dois alqueires e tres quartas de 
terra, sita na Ribeira Grande, e dividida cm dois 
corpos, um de alqueire c meio sito na Canada do 
Rato, e outro de um alqueire e uma quarta sito no 
Arieiro. Emphyteuta José Jacinto de Sousa Nuno 
— 133^1835.

27240 Foro de 100 réis, imposto em uma casa 
de palha, sita na Canada de Estevão: confronta do 
norte cora José Duarte Pacheco, do sul com Anto­
nio Jacinto de Sousa. Emphyteuta Antonio da Silva 
Rocha —  2,5000.

27241 Foro de 500 réis, imposto em uma casa 
dc palha, sita na Canada de Estevão: confronta do 
norte com herdeiros de D. Maria Luiza, do sul com 
Augusto Ferreira Cabido. Emphyteuta José de Sousa 
Lim a— 10,5000.

27242 F oro de 400 réis, imposto em uraa casa 
de palha, sita na Canada de Estevão: confronta do 
norte com herdeiros de D. Maria Luiza, do sul com 
herdeiros de José Vieira Carneiro. Emphyteuta José 
de Sousa Lima —  8^000.

Inventario n.* 437
27243 Foro dc 1/5000 réis, imposto em uma rasa 

terrea telhada, sita na Lomba de Santa Barbara: 
confronta do norte com Rodrigo da Camara, do sul 
com Antonio da Silva Bravo. Emphyteuta Antonio 
da Costa Carreiro-—20,>000.

27244 Foro de 630 réis, imposto em uma casa 
terrea telhada coin o seu quintal, sita na rua do 
Valle: confronta do norte cora a mesma rua, do 
sul com Manuel José Pereira. Emphyteuta Josepha 
do Jesus, viuva de Antonio dc Almeida— 12ái600.

Inventario n." 475
2i245 I? oro de 890 réis, imposto em um alqueire 

e tres quartas e mais quarenta e uma varas de ter­
ra, sita no Pico da Pedra: confronta do norte com 
caminlio do concelho, do sul com o morgado João 
Borges. Emhyteuta Francisco Manuel da Silva —  
17,5800.

CONCELHO DE VILLA FRANCA

Inventario n.'‘ 481
27246 l ’ ôro de 10455 róis, e quatro alqueires, 

seis oitavas e uma maquia dc trigo, imposto em dois 
alqueires e trinta varas dc terra, sita em Agua de 
Alto: confronta do norte com Francisco do Couto, 
do sul com José da Camara. Emphyteuta Antonio 
Pacheco do Couto— 89^160.

27247 Fôro de 870 réis, e tres alqueires e seis 
oitovas de trigo, imposto era alqueire e meio e de­
zoito varas de terra, sita em Agua de Alto: con­
fronta do norte com Antonio Martins, do sul com 
Manuel da Camara. Emphytenta Manuel da Costa 
Picadura— 68,5875.

27248 bôro de 3,5120 réis, e treze alqueires de 
trigo, imposto em quatro alqueires e meio de terra,

quini da Silva.

Lista 1739

2.* Direcção —2 * Repartição

Em conformidade da carta de tó  de 24 de agosto 
de 1848 se annuncia haver requerido por este mi­
nistério D. Maria Casimira Dias de Oliveira Chaves 
o abono dos vencimentos em divida a seu finado ma­
rido, Carlos Augusto Pacheco Chaves, que era al­
feres de infanteria n.® 13; a fim dc que, se houver 
quem se julgue com direito aos referidos vencimen­
tos, 0 venha deduzir dentro do praso de sessenta 
dias, contados da publicação do presente annuncio, 
findo 0 qual será resolvida a ||{^ioaiida prctes^lo.

Em conformidade da carta de lei de 24 de agosto 
de 1848 se annuncia haver requerido por este mi­
nistério D. Maria do Carmo de Mendonça o abono 
dos vencimentos cm divida a seu finado marido, 
João Gregorio de Mendonça, capitão que foi do re­
gimento de artilheria n.® 2; a fim de que, sc hou­
ver quem se julgue com direito aos referidos ven­
cimentos, 0 venha deduzir dentro do praso de ses­
senta dias, contados da publicação do presente an- 
nuncio, findo o qual será resolvida a mencionada 
pretenção.

ABREMATAÇAO FERANTE O GOVERNADOR CIVIL 
DO DISTRICTO ABAIXO DECLARADO 

NO DIA 5 DE SETEMBRO DE 1860 
Fóros incorporados na fazenda nacional 

DISTRICTO DE PONTA DELGADA 

CONCELHO DE V ILLA FRANCA

Inventario n.** 481
27252 Fôro de treze alqueires e sete oitavas de 

trigo, imposto em sete alqueires de terra, na R i­
beira das Tainhas: confronta do norte com Luiz 
Francisco Rebello e outro, do sul com Canada e 
Grota. Emphyteuta Antoni o daCosta F  ofo— 190^460.

27253 Fôro de tres alqueires e tres oitavas de 
trigo, e mais maquia e meia, imposto em um al­
queire e cinco oitavas de terra, na Ribeira das Ta i­
nhas: confronta do norte côra Luiz Francisco Re­
bello e outros, do sul com Canada e Grota. Em­
phyteuta Francisco Furtado Alberto— 47/5615.

27254 Fôro de tres alqueires e tres oitavas de 
trigo, e maia maquia e meia, imposto cm um «al­
queire e cinco oitavas de terra, na Ribeira das Ta i­
nhas: confronta do norte cora Luiz Francisco R e­
bello e outros, do sul com Canada e Grota. Em­
phyteuta Antonio de Sousa Salgado— 47(5615.

27255 Fôro do quatro alqueires, uma oitava e 
uma maquia de trigo, c um oitavo de carro de le- 
nha, imposto era dois alqueires de terra, sita á Se­
nhora da Paz: confronta do norte e sul com José 
do Amaral— 59(5485.

27256 Fôro de dois alqueires do trigo, imposto 
em meio alqueire de terra, sita na Ponta Garça: 
confronta do norte com Bento José Franco, do sul 
com caminho. Emphyteuta Francisco de Simas—  
27/5455.

27257 Fôro de dois alqueires de trigo, imposto 
em meio alqueire de terra, sita na Ponta Garça: 
confronta do norte com Bento José Franco, do sul 
cora caminho. Emphyteuta Manuel de Medeiros 
Chrancha— 27f5455.

27258 Fôro de dois alqueires e meio de trigo, 
imposto em cinco oitavas de terra, sita na Ponta 
Garça: confronta do norte com Manuel Pacheco de 
Lima, do sul com caminho. Emphyteuta João de 
Fontes— 34,5320.

27259 Fôro de dois alqueires c meio de trigo, 
imposto em meio alqueire de terra, sita na Ponta 
Garça: confronta do norte com Marianna Furtado, 
do sul com João de Medeiros Ginjal. Emphyteuta 
Antonio da Costa Piloto —  34^320.

27260 Fôro de dois alqueires e meio de trigo, 
imposto em ura alqueire dc terra, sita na Ponta 
Garça: confronta do norte com João Leite, do sul 
com Manuel Pacheco Bixinho. Emphyteuta Jacinto 
de Medeiros Pingão —  á4/5320.

27261 Fôro de tres alqueires e meio de trigo, 
imposto em dois alqueires e meio de terra, sita na 
Ponta Garça: confronta do norte com caminho, do 
sul com Antonio de Frias. Emphyteuta João Leite 
de Mendonça —  48(5045.

27262 Eôro de dois alqueires de trigo, imposto 
em um alqueire de terra, sita na Ponta Garça: con­
fronta do norte com caminho, do sul com Antonio 
de Frias. Emphyteuta Francisca de Mendonça —  
27/5455.

27263 Fôro de quatro alqueires e uma maquia 
de trigo, imposto em tres alqueires de terra, sita 
na Ponta Garça: confronta do norte com Canada 
da Cerca, do sul com José da Camara e Medeiros. 
Emphyteuta André Leito —  55/5765.

27204 Fôro de dois alqueires e uma maquia de 
trigq, imposto cm um alqueire e uma quarta de 
terra, sita na Ponta Garça: confronta do norte com 
Antonio de Fiias^ do sul com Jacinto de Medeiros 
Pingão. Emphyteuta Anna Leite —  28áí315.

27265 Fôro de quatro alqueires e duas oitavas 
de trigo, e uma g.allinha, imposto em um alqueire 
de terra, sita na Ponta Garça: confronta do norte 
com caminho, do sul com José Joaquim de Mattos. 
Emphyteuta Antonio de Macedo— 62Ô340.

27266 Fôro dc tres alqueires e meio de trigo, 
30 réis, e meia gallinha, imposto em tres quartas 
de terra, sita na Ponta Garça: confronta do norte 
com Narciso de Paiva, do sul com José Franco. 
Emphyteuta José da Costa Subtil —  50/5645.

. Somma R.*........  775(5610

Declara-se que o laudemio é de quarentena con­
forme a lei.

Primeira repartição da direcção geral dos pró­
prios nacionaes, 22 de maio de Antonio
Joaquim da Silva.

MLM STERIO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
1.* Direcção — Repartição 

Annuncia-sc, era observância da carta de lei de 
24 dc agosto de 1848, haver requerido Sebastiana 
Maria o abono dos vencimentos que ficaram em 
divida a seu fallecido filho José Dias, que foi sol­
dado n.® 97 da 6.* companhia do regimento de in­
fanteria n.® 7; para que, se houver alguém que se 
julgue com melhor direito ápercepção dos ditos ven­
cimentos, 0 venha deduzir dentro do praso de ses­
senta dias, contados da publicação deste annuncio, 
findo 0 qual será a pretenção da supplicante deci­
dida como for de justiça.

casas de guarda-barreiras, passagens de nivel, mu­
ros de vedação ou sebes para separar as vias fér­
reas das propriedades contiguas, c em. geral as obras 
de construcção previstas ou imprevistas, scui ex- 
cepção ou distincçâo, que forem necessárias para o 
completo acabamento da linha ferrea;

2.® O fornecimento, conservação e renovação das 
locomotivas, carruagens para viajantes, wagons para 
mercadorias, machinas e utensílios para as officinas.
ilatafonnas giratórias, reservatórios o apparelhos 

íi^draulicos, guiiidãBt^.signac82e ci
0 material fixo e ciremante, designj

M INISTÉRIO  DAS OBRAS PUBLICAS, 
COMMERCIO E INDUSTRIA

Repartição central
DOM PEDRO, por graça de Deus, Rei do Por­

tugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos 03 
nossos súbditos, que as cortes geraes decretaram e 
DÓS queremos a lei seguinte:

Artigo 1.® E  approvado, na parte que depende 
da saneção legislativa, o contrato celebrado em 3 
de janeiro de 1860, entre o governo e John Su- 
therland Valentinc, como representante de Charles 
Edward Mangles, John Chapman, Robert Russell 
Notman, e George Bernard Townsend, para a cons- 
trucção do caminho de ferro das Vendas Novas a 
Evora e Beja, e o seu artigo addicional, o qual 
contrato e artigo addiccional vão juntos á presente 
lei, e d’ella fazem parte.

§ unico. O governo poderil substituir a subven­
ção de que trata o artigo 27.® do mencionado con­
trato por uma garantia de miniino de juro, que não 
deverá exceder a 7 por cento sobre uma quantia 
calculada a rasão de 24:000^1000 réis por kiiome- 
tro.

Art. 2.® Se por qualquer dos meios estabelecidos 
no artigo antecedente não poder effectuar-se a cons­
trucção do caminho de ferro das Vendas Novas a 
Evora e Beja, é permittido ao governo mandar pro­
ceder á construcção do referido caminho por conta 
do estado.

Art. 3.® E  o governo auctoi-isado a fazer creár 
e emittir pela junta do credito publioo o» titulos de 
divida fundada, interna ou externa, que forem ne­
cessários para pagamento dos encargos resultantes 
do contrato approvado pelo artigo 1.®, ou para sa­
tisfação das despezas da construcção quando o ca­
minho seja feito pelo modo indicado no artigo 2.®

§ 1.® Â  proporção que forem emittidos os titu­
los, 0 governo dotará a junta do credito publico 
cora as consignações correspondentes aos seus ju­
ros.

§ 2.® O governo realisará pelos meios mais con­
venientes as sommas que forem necessárias para a 
applicação determinada n’este artigo, com tanto que 
0 encargo annual das operações não exceda a Yj 
por cento sobre o juro real que corresponder aos 
titulos, segundo o preço que tiverem no mercado, 
nas epochas em que as mesmas operações forem ef- 
fectuadas.

Art. 4.® O governo dará conta ás cortes em cada 
sessão legislativa do estado da construcção da linha 
ferrea, do modo por que o contrato tiver sido exe­
cutado, e do uso que houver feito das auctorisa- 
ções concedidas pela presente lei.

Art. 5.® Fica revogada toda a legislação em con­
trario.

Mandamos por tanto a todas as auctoridades, a 
quem o conhecimento e execução da referida lei per­
tencer, que a cumpram e guardem, e façam cumprir 
e guardar tão inteiramente como n’ella se contém.

Os ministros e secretários d’estado dos negocios 
das obras publicas, commercio e industria, e dos ne­
gocios da fazenda, afaçam imprimir, publicar e cor­
rer. Dada no paço das Necessidades, aos 29 de maio 
de 1860. = =K E I, cora rubrica e guarda.=Aníom'o 
de Serpa Pimentel=Jo8é M aria do Casal Ribeiro. 
= L o g a r  do sêllo grande das armas reaes.

Carta de lei, pela qual Vossa Magestade, tendo 
sanccionado o decreto das cortes geraes de 6 de 
maio de 1860, que approvou o contrato celebrado era 
3 de janeiro do corrente anno entre o governo e 
John iáutherland Valentine, como representante de 
Charles Edward Mangles, John Chapman, Robert 
Russell Notman, c George Bernard Townsend, para 
a construcção do caminho de ferro d.Ts Vendas No­
vas a Evora e Beja, eo seu artigo addicional, o qual 
contrato c artigo addicional vão juntos á presente 
lei c d’ella fazem parte, o manda cumprir e guar­
dar tão inteirainente como nelle se contém, tudo 
pela fôrma retro declarado. =  Para Vossa Mages­
tade yGV.=Diogo Nicolau Posaollo a fez.

Contrato para a  construcção dos caminhos de ferro das 
Vendas Novas a Evora e Beja, a  que se refere a carta 
de lei d’esta data.

CAPITULO I
CONDIÇÕES RELATIVAS X CONSTRUCÇÃO DO CAHINHO DE FERRO DAS 

VENDAS NOVAS A EVORA E BEJA, AO FORNECIMENTO DO RESPB- 
CTIVO MATERIAL FIXO E CIRCULANTE, E A08 DIREITOS DO ES­
TADO E DA EMPBEZA SOBRE AS DIVERSAS CONSTRUCÇÕBS E MA­
TERIAL FORNECIDO.

Artigo 1.® A  empreza (devendo entender-se por 
esta palavra, sempre que for empregada no presente 
caderno de condições, os concessionários primitivos, 
segundos outorgantes, Charles Edward Mangles, 
John Chapman, Robert Russell Notman, e George 
Bernard Townsend, ou qualquer particular, socie­
dade ou companhia, para quem estes traspassem, 
na conformidade das leis e cora auctorisação do go­
verno, 03 direitos adquiridos e as obrigações con- 
trahidas em virtude d’cste contrato) effectuará á sua 
custa, e por sua conta e risco, nos termos, pelo 
modo e nos prasos estipulados n«as divei^sas condi­
ções d’este contrato:

1.® A  construcção do caminho de ferro das Ven­
das Novas a Evora e a Beja com todas as expro­
priações, aterros e desaterros, obras de arte, assen­
tamento de vias, estações e officinas de pequena e 
Sraude reparação, e todos os edificios aceessoriosj

erãl
õ ^ íS o

signado, que for necessário para manter a linha #ra 
perfeito estado de exploração;

3. ® O estabelecimento de um telegrapho electrico 
ao lado da linha ferrea, e a conservação e renova­
ção dos materiaes e apparelhos que forem precisos 
para o conservar em bom estado de serviço;

4. ® A  collocação de marcos kilometricos depois 
de terminada a linha, e o levantamento do cadastro 
do caminho de ferro, com a descripçao de todas as 
obras de arte e mais dependencias.

§ 1.® A  directriz do caminho de ferro será a que 
foi escolhida pelo engenheiro Brandão, bifurcando 
para Evora e jiara Beja, junto a Santiago do Ls- 
curial, segundo consta dos estudos que existem no 
ministério das obras publicas, salvas as modifica­
ções propostas pela empreza e approvadas pelo go­
verno.

§ 2.® O governo concede á empreza a faculdade 
de tirar copias do desenhos relativos á linha ferrea 
de que se trata, que tiverem sido feitos á custa do 
estado.

Art. 2.® As obras mencionadas no artigo prece­
dente, que a empreza é obrigada a executar, serão 
feitas conforme os projcctos definitivos por ella pre­
parados era harmonia com estas condições, depois 
dc terem sido approvados pelo governo.

§ unico. Estes projcctos comprehenderão:
1. ® O plano geral do caminho com a indicação 

da collocação das estações, portos seceos, passagens 
de nivel, e mais edificios aceessorios e dependen­
cias do serviço da linha, o qual plano será feito na 
escala de 1 para 5:000;

2. ® O perfil longitudinal na escala de 1 para 
5:000 para os comprimentos, e 1 para 500 para as 
alturas;

3. ® Os perfis transversaes na escala de 1 para
200;

4. ® As obras de arte na escala dc 1 para 50 para 
um comprimento abaixo de 10®, de 1 para 100 para 
ura comprimento de 10 a 100®, de 1 para 200 para 
um comprimento acima de 100®.

Art. 3.® O caminho de ferro será construído para 
uma 8Ô VM de carris, tendo as necessailas vias dé 
resguardo e as de serviço das estações, mas as ex­
propriações e obras de arte serão feitas com largura 
para duas vias em toda a sua extensão.

§ unico. Logo porém que a receita bruta annual 
do caminho de ferro por kilometro chegar a réis 
4:000^000, a empreza será obrigada a assentar a 
segunda via ferrea á sua custa, sera que por isso 
tenha direito em tempo algum a qualquer indemni- 
sação ou augmento de subsidio.

Art. 4.® O caminho de ferro ficará em toda u 
sua extensão superior ás aguas das maiores innun- 
dações conhecidas. As dimensões dos taludes e fos­
sos serão fixadas de maneira que assegurem o prom- 
pto escoamento das aguas e enxugo da linha. A  in­
clinação dos taludes será regulada segundo a na­
tureza do terreno e conforme as localidades. No 
caso de necessidade serão revestidos por um pedra- 
do, ou sustentados por meio de muros de alvenaria, 
ou por outros meios que se julgarem convenientes.

As terras para a formação dos aterros serão sem­
pre extrahidas de maneira que se evite por todos 
os meios possíveis a estagnação das aguas com pre­
juízo da saude publica.

Art. 5.® O máximo dos declives deverá ser cm 
regra de 0®,007 por metro, mas em alguns casos 
poderá subir até 0™,010 por metro, quando isso for 
indispensável.

Art. 6.® Os raios das curvas de concordância que 
ligam 08 alinhamentos rectos deverão ser no mí­
nimo de 500®, e de 300 nas vias de resguardo. 
Nos casos em que se empreguem estes raios, as 
respectivas curvas de concordância deverão effe- 
ctuar-sc, tanto quanto for possível, sobre planos ho- 
risontaes.

Art. 7.® A  largura do caminho sobre o balastro 
não será nunca inferior a 7®,40 para as duas vias 
e 4® para uma via, devendo ser reguladas era re­
lação a esta largura, e conforme as circumstancias 
do caminho, as dimensões das banquetas, das ram 
pas c dos fusfios.

A  largura de cada via deverá ser de 1®,67 en 
tre as arestas interiores dos carris.

A  entrevia, ou distancia entre as duas vias, será 
pelo menos do 1®,80, c no máximo de 2®, entre as 
faces exteriores dos carris internos de cada via.

Art. 8.® Os carris o outros elementos constituti 
vos da via ferrea devem ser de boa qualidade e 
dos melhores modelos, proprios a preencher o fim 
do seu destino.

Os carris serão de ferro laminado, não poderão 
ter de peso menos do 37 kilograramas por metro 
corrente, serão fixados pelo systeraa que a empreza 
julgar mais conveniente, segundo os últimos aper­
feiçoamentos e sob previa approvação do governo, 
e serão ligados entre si por meio de corrediças 
(éclisses).

Art. 9.® O caminho de ferro será fechado por 
meio de muros, sebes vivas ou grades de madeira, 
que 0 separem das propriedades contiguas, com bar­
reiras de serventia abrindo para fôra.

Art. 10.® A  empreza deverá estabelecer, para o 
serviço das localidades atravessadas pela linha fer­
rea, portos seceos, destinados ao estacionamento, 
carga e descarga de mercadorias.

O numero e superfície d’e8tes portos será por ella 
submettido á approvação do governo.

Art. 11.® A  empreza construirá pontes, viaductos, 
pontões, aqueductos e canos de pedra, ferro ou ti­
jolo, c passagens de nivel, cm numero sufficiente, 
e com as dimensões que exigir o volume das aguas 
ou a largura do caminho de ferro ou da estrada or­
dinária, a que alguma d’essas obras deve dar pas­

vel, excepto nos casos em que o governo determi­
nar 0 contrario.

Quando tiver logar qualquer cruzamento de ni­
vel, a empreza será obrigada a estabelecer barrei­
ras, abrindo-se para a parte exterior da linha do 
ferro, tendo um guarda encarregado d’este serviço.

Art. 13.® Quando o caminho de ferro passar so­
bre uma esti'ada de primeira classe, a al>ertur«T do 
via^ucto não será menor do 7“ ,92; sobre uma es­
trada de segunda classe 6™,60; sobre um caminho 
nmnicipal

altííra aFotiada acima do pavi­
mento da estrada será de 5® pelo menos, a largura 
entre os parapeitos será de 8®, a altura dos para­
peitos será de 0®,70 pelo menos.

Art. 14.® Quando o caminho de ferro passar por 
baixo de uma estrada de primeira classe, a largura 
do viaducto será de 7®,92, sendo de segunda classe 
6®,60, para os caminhos municipaes 5®,50. A  aber­
tura entre os pés direitos será pelo menos de 8®.
A  distancia vertical do intiadorso á parte superior 
dos carris será pelo menos de 4®,50.

Art. 15.® Quando o caminho de ferro atravessar 
um rio, canal ou uma corrente qualquer, a ponte 
terá a largura e altura dos parapeitos estipuladas 
no artigo 13.®

Em quanto á abertura do arco e sua altura aci­
ma das aguas, serão determinadas segundo os ca­
sos particulares, com approvação do governo.

Art. 16.® Se houver a desviar o traçado de qual­
quer estrada existente, os declives do novo traçado 
não poderão exceder os que existiam na estrada ou 
caminho que é substituído.

O governo, sob proposta da empreza, poderá al- 
erar esta regra.

Art. 17.® A  abertura dos subterrâneos será pelo 
menos de 7®,40 entre os pés direitos ao nivel dos 
carris; a altura acima d’este nivel até ao intradorso 
da abobada de revestimento será de 4®,50.

§ 1.® Se vier a reconhecer-se que as dimensões 
determinadas n’este artigo, ou em qualquer dos ar- 
igos precedentes, são deficientes para a facilidade 

ou segurança da exploração, antes de começadas 
as obras a que taes dimensões disserem respeito, a 
empreza executará essas obras com maiores dimen­
sões, segundo o aceordo entre os engenheiros do 
governo e da mesma empreza, sem que ella tenha 
direito a qualquer inderanisação por este augmento 
de despeza.

§ 2.® A  empreza fará todas as obras necessárias 
para prevenir qualquer perigo de desabamento ou 
infiltração.

Art. 18.® Nos pontos de encontro das estradas 
ordinárias com a via ferrea, durante a feitura d’es- 
ta, a empreza construirá as necessárias obras pro­
visórias para que a circulação não seja interrom­
pida.

Art. 19.® A  empreza restabelecerá e assegurará 
á sua custa o curso das aguas que se tenha suspen­
dido ou modificado em consequência das obras do 
caminho de ferro, ou indemnisará o proprietário se­
gundo as leis que lhe forem applicavcis.

Art. 20.® A  empreza deverá empregar, na cons­
trucção das obras, materiaes de boa qualidade. Os 
paramentos das abobadas, os ângulos, os soccos c 
os coroamentos serão, quanto possível, dc pedra ap- 
parelhada de boa qualidade; onde não a houver, 
será tolerado o tijolo.

Art. 21.® As machinas locomotivas serão cons­
truídas sobre os melhores modelos conhecidos, e sa­
tisfarão a todas as condições actualmente prescrip- 
tas, ou ás que de futuro o forem, para pôr em cir­
culação as mesmas machinas. As carruagens dos 
viajantes deverão ser igualmente dos melhores mo­
delos, suspensas sobre molas e guarnecidas de as­
sentos. Have-las-ha de tres classes pelo menos.

As de primeira classe serão cobertas, com assen­
tos estofados e fechadas com vidraças.

As de segunda classe serão cobertas, fechadas 
com vidraças e terão assentos de estofo mais ordi­
nário.

As de terceira classe serão cobertas, fechadas com 
cortinas e terão assentos de madeira.

As carruagens de todas as classes deverão preen­
cher alem d’isto todas as condições actualmente 
prescriptas pelo governo ou que de futuro o vie­
rem a ser, no interesse da segurança publica.

Os wagons de mercadorias e gado, as platafor­
mas, e mais material, será tudo de boa qualidade e 
solida construcção.

Art. 22.® O caminho de ferro com todos os edi­
ficios necessários para o serviço do mesmo cami­
nho, e mais aceessorios e dependencias, como car­
ris, cochins, travessas, e em geral todo o material 
fixo de qualquer especie, fica desde a sua construc­
ção ou collocação da linha pertencendo ao dominio 
do estado para todos os effeitos jurídicos, nos ter­
mos do direito commum e especial dos caminhos de 
ferro, e das diversas disposições do contrato cele­
brado segundo as presentes condições.

Todo 0 material circulante, carvão, coko e q̂ uaes- 
quer outros provimentos ficarão pertencendo ao do- 
rainio da empreza para os mesmos effeitos e nos 
mesmos termos; com a declaração porém de que o 
material circulante não poderá ser alienado senão 
para o effeito de ser substituído com vantagem do 
serviço publico, e o mesmo terá logar para o car­
vão, coke e quaesquer outros provisionaraentos, em 
quanto forem importados livres de direitos,

CAPITULO II

sagem .
Art. 12.® Os cruzamentos do caminho de ferro 

com as estradas de primeira e segunda classe, ca­
minhos municipaes c vicinaes, poderão ser de ni-

CONDIÇÕES RELATIVAS AS C0NCE8SUES QUE O ESTADO FAZ 
X EMFBEZA-, MODO, FORMA, LIMITAÇÕES E FBASOS

d 'essas  concessões

Art. 23.® Em compensação das obrigações, que 
a empreza tomar sobre si pelo respectivo contrato, 
concede o governo á mesma empreza, pelo espaço 
dc noventa e nove annos, a contar do começo das 
obras, a exploração do caminho de ferro das Ven­
das Novas a Evora e Beja, pelo modo, nos termos 
e cora as condições estipuladas no mesmo contrato.

Artigo 24.® A  empreza deverá conservar, duranto 
todo 0 praso da concessão, a linha ferrea e suas de­
pendencias, com todo 0 seu material fixo e circu­
lante, em bom estado de serviço, e no mesmo es­
tado 0 deverá entregar ao governo findo aquelle 
praso, fazendo sempre para esse fim á sua custa to­
das as reparações, tanto ordinárias como extraordi­
nárias.

§ unico. Se porém durante o praso estabelecido 
no artigo antecedente for destruída ou damnificada 
alguma parte do caminho de ferro, por motivo dc
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guerra ou de quaesquer commoçSes políticas, sem 
culpa da cmpreza, o governo a indemnisará pagan­
do-lhe 0 valor das reparaçSes, depois de avaliadas, 
em dinheiro ou em titulos de divida publica pelo 
seu valor no mercado.

Art. 25.® Logo que tenha expirado o praso da 
concessão acima estabelecido, a emprcza entregará 
ao governo, em bom estado de exploraçSo, o cami­
nho de ferro com todo o seu material fixo, seus edi­
fícios e dependencias de qualquer natureza que se­
jam, sem que por isso tenha direito a receber d’elle 
indemnisaçEo alguma.

Também lhe entregará todo o material circulan­
te; mas tanto o valor d’este, como o do carvão de 
pedra, e outros quaesquer provimentos que entregar 
ao governo, ser-lhe-hao pagos segundo o arbitrio 
de louvados.

Art. 26.® Em qualquer epocha, depois de termi­
nados 08 quinze primeiros annos, a contar do pra­
so estabelecido para a conclusão da linha, terá o 
governo a faculdade do resgatar a concessão in­
teira.

Para determinar o preço da remissão, toma-se 
0 producto liquido obtido pela empreza durante os 
sete annos que tiverem precedido aquelle em que 
a remissão deve efFectuar-se, deduz-se (Vesta som- 
raa 0 producto liquido que corresponde aos dois an­
nos menos productivos, e tira-se a media dos ou­
tros annos, a qual constitue a importância de uma 
annuidade, que o governo pagará á emprcza du­
rante cada um dos annos que faltarem para ter­
minar 0 praso da concessão. Porém esta annuida­
de nunca será inferior ao producto liquido do ulti­
mo dos sete annos tomados para base d’este calcu­
lo. N ’este preço da remissão não é incluído o va-• 
lor do carvão, coke ou outros abastecimentos, que 
serão avaliados em separado, e pagos polo gover­
no, na oceasião de serem entregues, pelo preço da 
avaliação.

Art. 27.® 0  governo concede mais á cmpreza o 
subsidio de 16:000,51000 réis por kilometro, que 
serão pagos em bonds de 3 por cento pelo seu va­
lor no mercado, segundo o preço medio da ultima 
semana na praça de Londres, on em dinheiro. Po­
rém se aquelles kilometros em que os terrenos a 
expropriar houverem sido cedidos ao governo sem 
indemnisação, concede o governo á emprcza os 
mencionados terrenos, deduzindo-se no subsidio que 
o govenio tem de dar á mesma emprcza a impor­
tância de 500,5000 réis em cada kilometro.

§ unico. Para o pagamento do subsidio que for 
concedido á emprcza, dividir-se-ha cada linha no 
numero de troços que parecer conveniente, e em 
cada um d’esses troços se pagará a parte corres­
pondente era tres prestaçães: a primeira depois de 
terminados todos os movimentos de terra e obras 
de arte, a segunda depois de assentada a via, a 
terceira depois de entregue á exploração.

Estas prestaçães serão pagas em vista do certi­
ficado do engenheiro fiscal do governo.

Art. 28.® Concede mais o governo á empreza a 
faculdade de construir todos os ramaes que possam 
alimentar a circulação das linh.as concedidas por 
este contrato, excepto se estes ramaes excederem 
18 kilometros ou conduzirem a povoaçSes, ou a 
quaesquer pontos por onde passe outro caminho de 
ferro, e precedendo sempre o respectivo contrato 
especial com o governo, e sem que este pela dita 
construcção lhe pague subsidio algum ou lhe ga­
ranta qualquer beneficio’.

Quando porém o governo julgar necessário cons­
truir alguns d’estes ramaes, e a empreza se não 
prestar a isso, o governo reserva-se muito expres­
samente 0 direito de os construir, ou contratar a 
sua construcção com qualquer empreza nos termos 
que lhe aprouvéf.

Art. 29.® O ^òVerno não poderá conceder, du­
rante 0 tempo d’esta concessão, linha alguma pa- 
rallela ás que fazem objecto do presente cpntrato, 
sem consentimento da empreza, excepto a uma dis­
tancia d’estas superior a 40 kilometros.

Art. 30.® O governo reserva-se o direito de fa­
zer novas concessães de quaesquer caminhos de fer­
ro que venham entroncar com as linhas concedi­
das, ou que, partindo de quaesquer dos seus pon­
tos, sigam direcçÕes divergentes.

Art. 31.® Quando o governo venha a ordenar a 
construcção de uma estrada, canal ou via ferrea, 
que atravesse as linhas concedidas, deverá tomar 
todas as medidas necessárias para que não resulto 
impedimento ou obstáculo á circulação d’cstas, nem 
o mínimo augmento de despeza para a empreza.

Art. 32.® A  abertura de qualquer das vias de 
communicação, de que tratam os dois precedentes 
artigos nas condiçSes ali exaradas, não poderá aii- 
ctorisar reclamação alguma por parte da empreza.

Art. 33.® As emprezas concessionárias de quaes­
quer caminhos de ferro, que venham entroncar com 
a linha das Vendas Novas a Evora e Beja, terão a 
faculdade de fazer circular n’ella as suas carrua­
gens, wagons e machinas, sujeitando-se aos respe- 
ctivos regulamentos de policia e serviço, c pagando 
pelas pessoas e mercadorias uma poitageni que, 
no caso de não haver aceordo entre as emprezas, 
será regulada segundo a relação entre a portagem 
e 0 transporte estabelecido nas tarifas dos mais re­
centes cadernos de condições em França.

Esta faculdade será reciproca para todas as l i ­
nhas.

No caso em que as diversas emprezas não possam 
aceordar-se sobre o exercício d’esta faculdade o go­
verno decidirá a questão.

Art. 34.® Concede mais o governo á mesma em­
preza a isenção de qualquer contribuição geral ou 
municipal nos primeiros vinte annos depois do co­
meço das obras; com tudo n’espi disposição não é 
inciiiido 0 direito do transito lançado sobre os pre­
ços de conducção dos passageiros e mercadorias 
que estão marcados nas tarifas, o qual todavia não 
excederá nunca a 5 por cento sobre aquelles pre­
ços.

Art. 35.® O governo concede mais á mesma em­
preza, desde a data da adjudicação até que a linha 
ferrea se acho em estado do exploração, a entrada 
livre de quaesquer direitos pelas alfandegas a todos 
os materiaes e utensílios, machinas, combustivel, e 
mais objectos que forem necessários para a cons­
trucção e exploração da linha ferrea.

§ 1.® Depois de se achar em estado de explora­
ção a dita linha, esta isenção continuará por maia 
dois annos, tão sómente para as machinas e com­
bustível destinados á ex])loração.

§ 2.® As disposições do principio d’estc artigo e 
seu § 1.® são applicaveis á collocação da segunda 
via, mas só pelo que respeita ao material que lhe 
corresponde.

§ 3.® A  empreza conformar-se-ha com os regu­
lamentos fiscaes que forem necessários para preve­
nir 0 abuso d’esta concessão.

Art. 36.® Concede mais o governo á mesma em­
preza, sem encargo algum, todos os terrenos do es­
tado que deverem ser oceupados pelas linhas que 
fazem o objecto d’este contrato e edificios respecti- 
vos, bera como todas as madeiras que estiverem 
sobre 08 mencionados terrenos.

Art. 37.® As expropriações que a empreza hou­
ver de fazer para as obras do oaminho de ferro 
contratado serão reguladas amigavelmente, ou pe­
las leis respectivas, tanto geraes como especiaes dos 
caminhos de ferro, devendo intervir o ministério 
publico para auxiliar a empreza em nome do inte­
resse geral, nos termos das leis em vigor, ou d’a- 
quellas que venham a promulgar-se para facilitar 
estas expropriações.

Art. 38.® Concedo cmfim o governo á mesma 
cmpreza a faculdade de desviar correntes e alterar 
a direcção de caminhps, uipq. vez que a constme- 
ção da linha ferrea assim o exija, devendo em todos 
os casos rcgular-se pelas leis sobro a cx})ropriação 
por utilidade publica, que lhe deverão ser applnta- 
das, e sujeitar-se á previa approvação do govenio.

CAPITULO l l l
yONniçÕES Ql'E BKOrLAB O MODO COMO DKVE 8KB FEITA 

A  KXPLOBAçlo CONCEDIDA X KUPBEZA 
PKLO ARTIOO 23.* DO CONTBATO

Art. 39.® Para regular os preços da conducção 
do passageiros, gado e mercadorias, adoptai’-Be-lião 
como base as tarifas legaes do caminho de ferro do 
Barreiro ás Vendas Novas, as quacs poderão ser 
modificadas por proposta da emprcza e cora a ap­
provação do governo, ficando porém os seus preços 
estabelecidos como máximos até á conclusão do ca­
minho de ferro.

§ 1.® Cinco annos depois de entregue á explora­
ção a linha das Vendas Novas a Evora e Beja, e 
consecutivamente de cinco em cinco annos, proce- 
der-se-ha á revisão das tarifas.

§ 2.® Reduzidos uma vez os preços para qual­
quer classe de passageiros ou de mercadorias, não 
poderão augmentar-se senão passados seis mezes.

§ 3.® Na falta de aceordo entre o governo e a 
cmpreza, ácerca das modificações a introduzir nas 
tarifas que são tomadas por base, ou nas que do 
futuro estiverem estabelecidas, adoptar-se-hão, co­
mo máximos, os preços das tarifas que constarem 
dos cadernos dc encargos das concessões de cami­
nhos de ferro feitos cm França, ou que estiverem 
estabelecidas por lei d’aquelle paiz, se não forem 
KU^Kíriores aos que vigorarem anteriormente no caso 
da revisão de que trata o § 1.®

§ 4.® Se 0 governo julgar que, sem prejuízo dos 
interesses da empreza, podem reduzir-se as tarifas, 
0 esta não aceordar na reducção, poderá ella ser 
levada a effeito por uma lei, garantindo á empreza 
o producto total do ultimo anno, líquido das des- 
pezas de exploração, e o augmento progressivo que, 
em termo medio, tenha tido no ultimo quinquennio.

§ 5.® Qualquer modificação, que em qualquer 
tempo se faça, será annunciada com um mez de 
antecedencla.

A l t. 40." A  percepção dos preços de transporte 
deverá fazer-se indistinctainentc, som nenhuma es- 
pecie de favor.

§ 1.® No caso em que a emprcza conceda a um 
ou mais expedidores uma reducção qualquer sobre 
os preços da tarifa antes de a })ór em execução, 
deverá dar conhecimento d’isso ao governo, e este 
terá 0 direito dc declarar a reducção obrigatória 
para todos os expedidores, e applicavel a todos os 
artigos da mesma natureza. A  taxa assim reduzida 
não poderá ser levantada antes de tres mezes.

§ 2.® As reducções concedidas a indigentes não 
poderão em caso algum dar logar á applieação das 
disposições que jirecedem.

Art. 41.® As despezas aceessorias não incluídas 
nas tarifas, taes como deposito, armazéns e outras, 
serão fixadas pela empreza com a approvação do 
governo.

Art. 42.® A  recepção terá logar por kilometros; 
assim ] kilometro encetado será peago como se fosse 
percorrido. Exceptua-se d’esta regra toda a distan­
cia percorrida menor de 5 kilometros, a qual será 
jiaga por õ kilometros inteiros.

O peso da tonelada é de 1:000 kilogrammas.
As fraeçoes de peso não serão contadas senão por 

ceutessimos de t'meladas; assim todo o peso compre- 
hendido entre 0 c ]0  kilogrammas pagará como 10 
kilogramiuas, entre 10 e 20 pagará como 20 kilo­
grammas, e assim successivamente.

A lt. 43.® O transporte de objectos perigosos ou 
de massas indivisíveis de peso superior a 5 kilo­
grammas não será obrigatorio para a empreza. As 
condições d’este transporte poderão regular-se ami­
gavelmente entre ella e os expedidores.

Feito porém aceordo com um não se poderá ne­
gar a faze-lo nos mesmos termos, durante tres me­
zes pelo menos, com todos os que lhe fizerem igual 
pedido.

§ 1.® Todo 0 transporte que necessitar, pelas suas 
dimensões, o emjircgo de um ou mais Tvagons pa­
gará pela carga inteira do ivagon ou dos wagons 
que empregar, qualquer que seja o peso transpor­
tado.

^ 2.® As mercadorias que a pedido dos expedi­
dores forem transportadas com a velocidade de via­
jantes pagarão na rasão do dobro do preço ordi­
nário.

§ 3.® Os cavallos e mais gado tambem pagarão 
no mesmo caso o dobro do preço das respectivas 
tarifas.

Art. 44.® As mercadorias, volumes, animaes e 
outros objectos não designados nas tarifas serão 
qualificados para o effeito do pagamento dos di­
reitos de transporte nas classes com as quacs tive­
rem maior analogia. E‘«ta classificação será feita 
pela empreza de aceordo com os fiscaes do gover­
no, com recurso para o ministério das obras pu­
blicas.

Art. 45.® Todos os objectos (excepto os preciosos, 
especificados na tarifa) que pesarem menos do que 
10 kilogrammas serão considerados como objectos 
dè recovagem.

Art. 46.® Todo o viajante, cuja bagagem não 
pesar mais de 30 kilogrammas, não terá a pagar 
pelo transporte desta bagagem augmento algum do 
preço, alem d’aquelle que dever pagar pelo seu 
logar.

Art. 47.® Os militares e marinheiros em serviço, 
viajando em corpo ou isoladainente, pagarão ape­
nas por si e suas bagagens metade dos preços es­
tipulados nas tarifas respectivas.

Art. 48.® Os empregados do governo que forem 
incumbidos da fiscalisaçao do caminho de ferro, ou 
da cobrança de contribuição lançada sobre os pre­
ços' de transportes, ou da fiscalisação sanitaria da 
linha, deverão transitar n’elie sem pagar quantia al­
guma.

ços de uma tabella estabelecida pela emprcza de 
aceordo com o governo.

CAPITULO IV
ÒONDIÇÕKS KELATIYAB AO DEPOSITO, FRASOS FABA A  GONSTEUCçlo, 

FEKA8 CONVENC10NAE8,
. LEOISI.AÇÃO ArFLICAVEL E OUTBAB EBTIPULAçÕia

^u t. .54.® O deposito de 30:000 libras esterlinas, 1 
cm titulos de divida publica portugueza, pelo seu 1 
valor no mercado, feito no banco de Portugal era | 
nome dos concessionários á ordem do governo, co­
mo caução ao cumprimento das obrigações da em­
preza, só poderá ser levantado pela mesma em­
preza nos termos do artigo seguinte. Se porém as 
cortes não approvarem o presente contrato, o men­
cionado deposito será logo restituído á empreza.

§ unico. A  empreza tem direito a receber os ju ­
ros d’estes titulos, em quanto durar o mesmo depo­
sito.

Art. 55.® Quando 0 engenheiro fiscal do governoap i
declarar, por um attestado, que ha obras executa­
das pela emprcza, em termos de serem approvadas, 
expropriações ou material empregado, na importân­
cia de 15:000 libras esterlinas, será permittido á 
mesma empreza levantar a terça parte do deposito
total, ou 10:000 libras esterlinas; quando por um

■ í r  '

Art. 49.® A  empreza será obrigada a pôr á dis­
posição do governo, por metade do preço das tari­
fas, todos os meios de transporte estabelecidos para 
a exploração do caminho de ferro, quando elle pre­
cisar dirigir tropas ou material de gueiTa sobre 
qualquer ponto servido pela linha ferrea.

Art. 50.® A  ens})reza será obrigada a transpor­
tar gratuitamente as malas do correio c os seus con- 
ductores em wagons bem acondicionados uus trens 
de maior velocidade.

O governo fará, ouvida a empreza, o regula­
mento d’este serviço, tomando por base os regula­
mentos francezes respectivos aos caminhos de ferro 
subsidiados pelo estado.

Art. 51.® O numero de viagens por dia será fi­
xado pela empreza, de aceordo com o governo, se­
gundo as necessidades da circulação. O máximo e 
miuirao da velocidade dos comboios ordinários dc 
viajantes e mercadorias, e dos comboios extraordi­
nários, bem como a duração do transito completo, 
serão sujeitos ás regras de policia para segurança 
publica, que o governo tem direito de estabelecer, 
ouvida a empreza.

Art. 52.® Todo o comboio ordinário dc viajantes 
deverá conter, salvo os casos imprevistos dc ex­
traordinária oceorreneia, carruagens de todas as 
classes em quantidade sufficiente para as pessoas 
que se apresentarem a tomar logar.

Art. 53.® O uso do tclegrapho electrico será gra­
tuitamente permittido ao governo para os despa­
chos oíficiaes, e aos particulares mediante os pre-

segundo attestado o mesmo engenheiro fiscal decla­
rar que ha novas obras, igualmente em termos de 
serem approvadas, na importância de outras 15:000 
liU ’as esterlinas, será permittido á empreza levan­
tar outra terça parte do deposito de outras 10:000 
libras esterlinas; quando finalmentc o engenheiro 
fiscal declarar que obras ulteriores foram executa­
das na importância de mais 15:000 libras esterli­
nas, ficando d'este modo executadas as obras, fei­
tas as expropriações, nu empregado material sobre 
a linha, na importância de 45:000 libras, será per­
mittido á empreza levantar o resto do seu deposito, 
ficando todas as obras feitas servindo de caução ao 
cumprimento das obrigações da empreza.

Art. 50.® Depois de approvado este contrato pe­
las cortes a empreza irá successivamente apresen­
tando 0 estado das alterações que propozer á dire- 
ctriz adoptada como base pelo artigo 1.® § 1.® d’este 
caderno do condições, assim como os projeetos com­
pletos das diversas secções da linha, de modo que 
dentro de nove mezes, a contar da data da lei que 
approvar o contrato, tenha apresentado todos os 
desenhos que a sciencia exige como necessários 
para a completa descripção de todas as obras que 
a mesma empreza deve fazer, ordenados em har­
monia com a disposição do artigo 2.®

§ 1.® A  decisão do governo, relativa á approva­
ção ou desapprovação das modificações propostas, 
do projecto completo das secções e mais desenhos, 
a que sc refere este artigo, será intimada á em­
preza dentro de um mez, a datar da sua apresen­
tação.

§ 2.® ( )  tempo que o governo gastar cm decidir 
as questões do similhaute natureza, alem do mez a 
que se refere o § 1.®, não será contado nos prasos 
marcados para o começo e conclusão das obras.

Art. 57.® A  construcção do caminho de ferro das 
Vendas Novas a Evora c Beja começará em escala 
proporcional á sua extensão, dentro de tres mezes, 
a contar da data da lei que approvar este contrato, 
e na mesma escala continuará até á sua conclusão.
0  caminho de ferro cora todo o seu material fixo e 
circulante, edificios aceessorios e dependencias, de 
que tratam os artigos 1.® e outros, estará prompto 
para se ])oder entregar ao transito publico, em toda 
a sua extensão, dentro de tres annos, a contar do 
dia em que começarem as obras.

Art. 58.® Se a emprcza não começar as obras 
dentro do praso determinado no artigo 57.®, jul- 
gar-se-ha caducada a concessão e rescindido este 
contrato, e reverterá para o estado a caução depo­
sitada.

Art. 59.® Se a emprcza tendo começado as obras 
as não continuar nos termos do citado artigo, ou se 
n?to concluir a construcção do caminho de ferro cora 
todo o seu material fixo e circulante, edificios acees­
sorios e dependencias, nos termos c no praso esti­
pulado no mesmo artigo, ou se não cumprir as 
clausulas estipuladas no contrato, ou se recusar a 
obedecer á decisão dos árbitros, caso de desavença, 
terá tambem o governo, por sua auctpridade, direito 
a declarar rescindido o contrato.

§ unico. N ’este caso será a construcção do cami­
nho dc ferro, com todas as obras feitas e material 
fornecido, depois de competentemente avaliados, 
posta em basta publicíi por espaço de seis mezes, 
com as mesmas condições, e arrematada á empreza 
que maior lanço offerecer. O preço da arrematação 
será cnti’egue á empreza, depois de deduzidas as 
despezas que o governo tiver feito com o pagamento 
do subsidio e fiscalisação.

Se, dentro d’estes seis mezes, não houver quem 
arremate, serão as obras e material fornecidos adju­
dicados ao estado, sem indemnisação alguma, e o 
contrato rescindido para todos os effeitos juridicos.

Art. GO.® Exceiituara-se das disposições dos ar­
tigos precedentes os casos de força maior dcAuda- 
mente comprovados.

§ unico. E  tambem se exceptua das disposições 
dos mesmos tres artigos o caso em que o governo 
deixe de pagar alguma prestação da subvenção nos 
prasos estipulados, segundo o disposto no artigo 27.®, 
ou depois da decisão dos árbitros no caso de con­
testação, no qual caso a empreza terá direito a re­
ceber os juros de 6 porcento ao anno sobre as quan­
tias devidas, e a interromper as obras pelo tempo 
em que estiver desembolsada, a reclamar uma ex­
tensão de prasos para a construcção das obras por 
um tempo igual ao tempo do desembolso; e bem 
assim ao pagamento de todas as perdas e damnos, 
que lhe possam provir da demora.

Art. Gl.® Sc a empreza não conservar, durante 
todo 0 praso da concessão, a linha ferrea e suas de­
pendencias, assim como o material fixo e circulante, 
em perfeito estado dç serviço, fazendo sempre para 
este fim, á sua custa, todas as reparações que fo­
rem necessárias, assim ordinárias, como extraordi­
nárias, conforme a disposição do artigo 25.®, ou se 
for remissa em satisfazer ás requisições que para 
esse fim lhe forem feitas pelo governo, poderá este 
mandar proceder ás necessárias reparações por sua 
jmopria auctoridade; e neste caso tem direito de 
apropriar-se de todas as receitas da empreza, até 
completar a importância das despezas feitas, au- 
gmentadas de um quinto, a titulo de multa.

1 Art. 62.® No caso de interrupção total ou parcial 
da exploração do caminho de ferro, o governo pro­
verá por sua própria auctoridade, provisoriamente, 
para que a dita exploração continue por conta da 
empreza, e intima-la-ha logo para ella se habilitar 
a cumprir com a sua obrigação respectiva.

§ 1.® Se tres mezes depois de intimada, na fórma 
d’este artigo, a empreza não provar que está habi­
litada para continuar com a exploração da linha 
ferrea, incorrerá por esse mesmo facto, depois de 
declaração do governo, na pena dc rescisão do con­
trato, e perderá o direito a todas as concessões que 
por elle lhe forem feitas, e o governo entrará ira- 
mediataiueute na posse do caminho de forro, e de 
todas as suas dependencias, sem indemnisação al­
guma.

§ 2.® Ficam salvos das disposições d’este artigo 
os casos de força maior.

Art. 63.® Quando o governo tomar conta do ca­
minho de ferro, finda a concessão, terá o direito de 
se pagar de quaesquer despezas que sejam necessá­
rias para pôr o dito caminho em bom estado de ser­
viço, pelo valor do material circulante, carvão e 
mais provimentos, os quaes objectos ficarão servin­

do nos últimos cinco annos do hypotheca especial a 
esta obrigação.

Art. 64.® A  execução de todas as obras do ca­
minho do ferro, ou fornecimento, collocação e em­
prego do seu material fixo e circulante, ficam su­
jeitos á fiscalisação dos engenheiros que o governo 
nomear para esse fim.

Art. 65.® Quando o governo, ou o seu engenheiro 
fiscal, c a cmpreza, não se acharem de aceordo, o 
governo nomeará para arbitro um engenheiro de 
caminhos dc ferro, e a empreza nomeará outro, e 
um terceiro, com voto forçado de desemj^ate, será 
nomeado por ambos os engenheiros assim nomea­
dos. Se os árbitros do governo e da cmpreza não 
concordarem na nomeação do terceiro arbitro, cada 
ura dos árbitros escreverá o nome de um engenheiro 
de caminhos de ferro de grande reputação europea, 
c a sorte decidirá o que ha de ser escolhido.

Art. 66.® O caminho de ferro, na sua totalidade 
ou em qualquer das suas secções, não será aberto 
ao transito publico em quanto a empreza não tiver 
obtido a approvação do governo, que, para esse 
fira, mandará examinar miuda e attentamente, por 
pessoas competentes, todas as obras feitas e mate­
rial fixo e circulante.

§ unico. Os engenheiros que forem incumbidos 
d’este exame procederão a elle com o maior cuida­
do e circumspecção, e lavrarão um auto em que 
deem relação minuciosa e exacta de tudo quanto 
encontrarem com respeito á segurança da via fer­
rea, interpondo por fira o seu juizo, que submette- 
rão á saneção do governo para o habilitar a resol­
ver.

Art. 67.® O governo terá o direito de fiscalisar, 
por meio dos sous agentes, a exploração da linha 
ferrea durante todo o tempo da concessão.

Art. 68.® A  emprcza, seus contratadores, agen­
tes e operários ficarão sujeitos, em tudo quanto diz 
respeito ao contrato para a construcção e explora­
ção do caminho de ferro das Vendas Novas a Evora 
e Beja, ás leis e tribunaes do reino de Portugal.

§ unico. O governo, pela sua parte, lhes garan­
tirá, a elles e ás suas propriedades, a mesma pro- 
tecção que as leis do reino conferem aos nacionaes. 
Não se entende comtudo renunciarem os interessa­
dos aos fóros da sua nacionalidade.

Art. 69.® O governo fará o regulamento de po­
licia do caminho de ferro e suas dependencias, ou­
vida a empreza,

A  empreza é auctorisada a fazer os regulamen­
tos para os serviços da exploração, submettendo-os 
á approvação do governo.

Estes regulamentos são obrigatorios para a cm­
preza, e em geral para todas as pe.ssoas que fize­
rem uso do caminho de ferro,

Art. 70.® A  empreza poderá constituir-se em so­
ciedade anonyma ou companhia, na conformidade 
das disposições do codigo coinmercial portuguez, fi­
cando a sua constituição dependente da approvação 
dos estatutos pelo governo.

§ unico. Se ao tempo da approvação do presente 
contrato pelas cortes o estado do mercado monetá­
rio da Europa for tal que torne difficil a formação 
de uma companhia para a execução da empreza, 
poderá o governo prorogar o praso para a execu­
ção das obras.

Art. 71.® Todas as questões que se suscitarem 
entre o governo e a empreza sobre a execução 
d’este contrato, excepto aquellas de que trata o ar­
tigo 65.®, serão decididas por arbitrosjl.dos quaes 
dois serão nomeados pelo governo e d»ia pela em­
preza. No caso de empate sobre o objecto em ques­
tão será um quinto arbitro nomeado a aijírazimento 
de ambas as partes. Faltando aceordo para esta no­
meação, será deferida ao supremo tribunal de jus­
tiça a nomeação do quinto arbitro.

Art. 72.® Depois da assignatura do presente con­
trato a empreza poderá principiar immediatamente 
com os estudos, levantamento de plantas para a li­
nha, e communicações e movimentos de terra, con­
forme os projeetos que liouverein sido approvados 
pelo governo. Se as cortes não approvarem o pre­
sente contrato, o governo pagará á emprcza todas 
as despezas que tiver feito cora os ditos estudos, le­
vantamento de plantas, e movimento de terra.

ARTIGO ADUICIONAL
Se desde os quinze até aos trinta annos, conta­

dos do praso estabelecido para a conclusão da li­
nha, 0 governo quizer prevalecer-so da faculdade 
de remir a concessão que faz o objecto d’estc con­
trato, garantirá á empreza pelos annos que resta­
rem da concessão uma annuidade que não poderá 
ser menos de 6V2 por cento sobre 0 custo verda­
deiro do caminho de ferro, e seu material fixo e 
circulante, depois de deduzida a importância da 
subvenção que a empreza tiver recebido do gover­
no, não podendo em caso algum exceder a 500:000 
libras esterlinas a somma sobre a qual se garante 
a sobredita annuidade de 6V2 por cento.

Paço das Necessidades, em 29 de maio de 1860. 
=A>itonio de Serpa Pim entel=José M aria do Ca­
sal Ribeiro.

Peixe fresco transportado cora a velocidade de
viajantes.......................................................  500

Madeira apparelhada, por cada 40 pés cúbicos 140
Cortiça, por cada 40 pés cúbicos................... 300
Caça, aves domesticas e outra creaçlo, em ca-

nastras de 8 pés cúbicos..............................  100
Cantaria, nmrmores ou outra qualquer pedra

cm laminas, por cada 14 pés cúbicos.................  90
Louça, por canasti-a de 8 pés cúbicos............  75
Chapéus, sapatos, quinquilharias, por cada 40

pés cúbicos...................................................  200
Caldeiras, cylindros, peças demachinismo, cujo 

peso não exceda a oito toneladas, mas seja
superior a 4 .................................................  500

Carnwjgens de quatro rodas não pesando mais
de IV2 toneladas...........................................  300

Carruagens com duas rodas pesando uma tone­
lada ...............................................................  240

Por cada V4 d.e tonelada addicioiial................  300
Passageiros em carruagem particular pagarão como 

08 de 2.*' classe.
Prata, oiro, machinas, instrumentos, utensílios, mo­

bília e objectos analogos, bem como os volumes 
pequenos isolados, pagarão por ajuste particular; 
mas os preços ajustados deverão ser os mesmos 
para todo c qualquer expedidor.
N .B .  Esta tabella estabelece os preços máximos, 

e deve coiisiderar-sc como base, salvo uma melhor 
classificação que se possa fazer.

Paço das Necessidades, em 29 de maio de 1860. 
=  Ántonio de Serpa P im en te l~José  M aria do Ca­
sal Ribeiro.

Tabella a que se refere 0 contrato para a cons­
trucção dos caminhos de ferro das Vendas Novas 
a Evora e Beja, approvado pela lei d'esta data.

COMBOIO EXPRESSO

Por legua de 5 kilometros: Réis
Passageiro de l.*  classe...............................  180
Dito de 2.*̂  classe.........................................  120

COMBOIOS OBDINARIOS

Passageiros de 1.“ classe..............................  120
Ditos de 2.®' classe....................................... 90
Ditos de 3.® classe.......................................  60

COMBOIOS DE CABQA

Gado por cabeça:
Cavallos, machos e qualquer outra cavalga­

dura maior ou menor, bois, vaceas e tou­
ros ..............................................................  120

Vitellas e porcos...........................................  60
Carneiros, ovelhas, cabras e cabritos.......... 20

MERCADORIAS POB TONELADAS DE 1:000 
XILUGRAMUAS

Cereaes, farinha, legumes, sementes, fructas, 
hortaliças, ovos, bolos de olco de linhaça, 
queijos, oleos, sebo e outras matérias gor­
das, mercúrio, platinas, ferro forjado e fun­
dido não fabricado, ferro cm folhas e em 
arcos, pregos, bigornas, tornos, correntes, 
lajes, tijolos, telhas, asphalto, taboado de
piiílio, aduellas, arcos..................................  120

Estrumes, adubos agricolas de toda a especie, 
materiaes em bruto para construcções, car­
vão de pedra slak, escovas, pez e alcatrão,
cinzas e argillas........................................... 80

Cal, pedra de cal e de gesso, minérios, ferro
em bruto, carvão de pedra, ardozlas.......... 90

Sal, areia, barro cozido................................... 75
Couros,' manteiga em barricas ou barris, fer­

ragens, coke, carvão culme........................  180
Ferment dc cerveja ......................................... 160
Lupulo, feno o palha, rama de pinheiro e mat- 

to, ossos, chifres e unhas, tabaco não fabri­
cado, fazendas manufacturadas..................  200

Verguinhas de ferro, ferro em linguados o em 
barra, e todas as outras especies ainda não 
mencionadas, soda, salitre, vinho, aguarden­
tes e cerveja.................................................  100

Asfucar, café, drogas, madeiras de tinturaria 135
Aço fabricado, carvão vegetal, casca de car­

valho.............................................................  150
Linho, algodão, lã e seda ..............................  140
Linho, algodão, lã e seda manufacturados. .. 240 
Tabaco fabricado.............................................  300

SECRETARIA 1)A CAM ARA DOS DIGNOS 
PARES DO REINO

Tendo sido lido na sessão do tribunal de justiça 
do dia 10  de maio proximo passado um officio do 
digno par conde de Terena, dando os fundamentos 
por que não podia comparecer ao tribunal, e ten­
do-se omittido 0 seu nome na relação respectiva, 
publicada com a sessão do mencionado dia no V iá ­
rio  de Lisboa do dia 28 do dito mez, se faz esta de­
claração para constar.

Secretaria da camara dos dignos pares do reino | 
em 1 dc junho de 1860. = D ío^o ÁiKjusto dc Castro 
Constando.

SECÇÃO DO CONTENCIOSO AD M IN ISTRATIVO  
DO CONSELHO DE ESTADO

José Gabriel ITolbcche, do conselho de Sua Mages- 
tade, moço fidalgo com exercício na sua real casa, 
bacharel formado em direito j)ela universidade de 
Coimbra, c secretario geral do conselho d’estado 
administrativo, etc.

Certifico que o ex.“ ® conselheiro João dc Sousa 
Pinto de Magalhães, servindo de presidente da sec­
ção do contencioso administrativo do conselho d’es- 
tado, leu, em audiência publica de hoje, na con­
formidade do disposto no artigo 86.® do regulamento 
do tribunal, a copia do decreto de 14 do corrente 
mez de maio do teor seguinte:

Conformando-me com a consulta do conselho d ’es- 
tado pela secção do contencioso administrativo, para 
quG foi ouvido o ministeriò publico, ácerca dos re­
cursos de recrutamento abaixo relacionados:

lie i por bem dar provimento nos ditos recursos, 
a fim de que os respectivos mancebos fiquem isen­
tos do serviço do exercito, por lhes aproveitar a 
disposição do n.® 2.® do artigo 8.® da lei de 27 de 
julho de 1855; e no recurso n.® 357, por aj>rovei- 
tar ao recorrente, Antonio Leal, a disposição do 
n." 4.® do citado artigo da lei do recrutamento.

Recurso n.® 213— recorrente, Gertrudes Maria, 
por seu filho Joaquim, da freguezia de Nossd’ Se­
nhora da Assumpção de Collares, concelho de Cin­
tra, districto de Lisboa.

Recurso n.® 325 —  recorrente, Adão Luiz, por 
seu filho Vicente, da freguezia de Rio de Mouro, 
concelho de Cintra, districto de Lisboa.

Recurso n.®337— recorrente, José Antonio, por 
seu filho João, da freguezia de S. João das I.am- 
pas, concelho de Cintra, districto de Lisboa.

Recurso n.® 357— recorrente, Antonio Leal, filho 
de José Leal, da freguezia de Aifeizerão, concelho 
de Alcobaça, districto de Leiria.

Recurso n.*382— recorrentes, Joaquim Francisco 
Monteiro e mulher, por seu filho Manuel, da fre­
guezia de Cadima, concelho de Cantanhede, dis­
tricto dc Coimbra.

Recurso n.° 383 —  recorrente, Bernardo da Sil­
va, por seu filho Nuno, da freguezia de Ançã, con­
celho de Cantanhede, districto de Coimbra.

Recurso n.® 391— recorrente, Manuel Carvalho, 
filho de Antonio Carvalho, da freguezia de Portunhos, 
concelho de Cantanhede, districto de Coimbra.

Recurso n.® 392— recorrentes, Antonio Ferreira e 
mulher, por seu filho Manuel, da freguezia das Fe­
bres, concelho de Cantanhede, districto de Coimbra.

Recurso n.® 395— recorrente, Manuel Marques 
Ventui a, por seu filho Manuel, da freguezia e con­
celho de Arganil, districto de Coimbra.

Recurso n.® 398— recorrente, Antonio Francisco 
de Jesus, por seu filho Manuel, da freguezia das Fe­
bres, concelho de Cantanhede, districto de Coimbra.

Recurso n.® 405— recorrente, João de Oliveira, 
por seu filho José, da freguezia de Sarzedo, concelho 
de Arganil, districto de Coimbra.

Recurso n.® 407— recorrente, Thereza de Jesus, 
viuva, por seu filho Joaquim, da freguezia de Sar­
zedo, concelho de Arganil, districto de Coimbra.

Recurso n.® 409— recorrente, João Ignacio Tos- 
cano, por seu filho José, da freguezia e concelho 
de Arganil, districto de' Coimbra.

Recurso n.® 413— recorrente, José, filho de Joa- 
quina das Neves, viuva de Rafael José, da frogue- 
zia e concelho de Arganil, districto de Coimbra.

Recurso n.®417— recorrente, Antonio Fernandes, 
por seu filho Manuel, da freguezia de Folques, con­
celho de Arganil, districto de Coimbra.

Recurso n.® 435— recorrente, Joaquina Rosa, por 
seu filho José, da freguezia da Magdalena, concelho 
de Paredes, districto do Porto.

Recurso n.® 437— recorrente, Manuel de Sousa 
Neves, por seu filho Antonio, da freguezia de Lor- 
dello, concelho de Paredes, districto do Porto.

Recurso n.° 439— recorrente, José Ferreira Pe­
dra, por seu filho Antonio, da freguezia de Baltar, 
concelho de Paredes, districto do Porto.

U ministro e secretario d’estado dos negocios do 
reino assim o tenha entendido e faça executar. Paço 
das Necessidades, em 14 de maio d e l8 G 0 .= R E I.=  
Antonio M aria de Fontes Pereira  de Mello.

Está conforme.==An#onto de Rohoredo.
Para constar, e para os fins designados no artigo 

40.® da lei de 27 de julho de 1855, se passou a 
presente, que conferi com o chefe da respectiva re­
partição. Secretaria do conselho d’estado, em 23 de 
maio de 1860.=t/o«e Gabriel Holbeche, secretario 
geral.

Conferida.— O chefe da repartição do contencioso, 
João Antonio Ferreira de Passos.

José Gabriel ITolbcche,. do conselho de Sua Mages- 
tade, moço fidalgo com exercício na sua real casa, 
bacharel formado cm direito jiela universidade do 
Coimbra, e secretario geral do conselho d’estado 
administrativo, etc.

Certifico que o cx.“ ® conselheiro João de Sousa 
Pinto de Magalhães, servindo de presidente da sec­
ção do contencioso administrativo do conselho d’es- 
tado, leu, em audiência publica de hoje, na con­
formidade do disposto no artigo 86.® do regula-
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mento do tribunal, a copia do decreto de 14 do cor­
rente mez de maio do teor seguinte: 

Conformando-me com a consulta do conselho does­
tado pela secçSo do contencioso administrativo, para 
que foi ouvido o ministério publico, ácerca do re­
curso de recrutamento dOeste anno, n." 418, em que 
sSo recorrentes: 1.®, João Bernardo de Moura, por 
seu filho Joaquim; 2.®, Joaquim das Neves Correia, 
por seu filho José; 3.®, Joaquim Bento, por seu fi­
lho Luiz; 4.®, Manuel Borges, por seu filho Alba- 
no; e 5.®, José Gonçalves Seccarias, por seu filho 
José; todos da freguezia de Coja, concelho de Ar- 
ganil, districto de Coimbra:

Hei por bem dar provimento no mesmo recurso 
quanto aos 1.®, 4.® e 5.® recorrentes, a fim de que 
08 recrutados fiquem isentos do serviço militar, por 
lhes aproveitar a disposição do n.® 2.® do artigo 8.® 
da lei de 27 de julho de 1855; e denega-lo quanto 
aos 2.® e 3.®, por não lhes ser applicavel a citada 
disposição da lei.

0  ministro e secretario d’estado dos negocios do 
reino assim o tenha entendido e faça executar. Paço 
das Necessidades, em 14 de maio de 1860.— REI. 
= A n ton io  M aria  de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.=i4ntonto de Rohoredo.
Para constar e para os fins designados no artigo 

40.® da lei de 27 de julho de 1855, se passou a 
presente, que conferi com o chefe da respectiva re­
partição. Secretaria do conselho d’estado, em 23 de 
maio de 1860. Qahr i el  Holhechef secretario 
geral.

Conferida.=0 chefe da repartição do contencio­
so, João Aíitonio Ferreira de Passos.

Joié Gabriel Holbeche, do conselho de Sua Mages- 
tade, moço fidalgo com exercicio na sua real ca­
sa, bacharel formado em direito pela universidade 
de Coimbra, e secretario geral do conselho does­
tado administrativo etc.
Certifico que o ex.“ ® conselheiro João de Sousa 

Pinto de Magalhães, servindo de presidente da sec­
ção do contencioso administrativo do conselho d’es- 
tado, leu, em audiência publica de hoje, em con­
formidade do disposto no artigo 86.® do regulamento 
do tribunal, a copia do decreto de 14 de maio de 
1860 do teor seguinte:

Conformando-me com a consulta do conselho does­
tado pela secção do contencioso administrativo, para 
que foi ouvido o ministério publico, ácerca do re­
curso de recrutamento deste anno, n.® 426: hei por 
bem dar provimento no dito recurso aos recorren­
tes, Joaquim Antonio, por seu filho Albino, da fre­
guezia de Bemfeitâ, concelho de Arganil, districto 
de Coimbra; e Joaquim Nunes, por seu filho Ma­
nuel, da freguezia da Teixeira do mesmo concelho; 
por aproveitar aos recrutados a disposição do n.® 2.® 
do artigo 8.® da lei de 27 de julho de 1855: e de­
nega-lo aos recorrentes Filippa Maria, por seu filho 
Dionizio; Antonio Nunes, por seu filho José; José 
Agostinho, por seu filho José; Antonio, filho de José 
de Quaresma; José Antonio, por seu filho José; 
Antonio Rodrigues, por seu filho Antonio; todos da 
freguezia de Bemfeitâ, do dito concelho de Arganil, 
por não ser applicavel aos recrutados a citada dis­
posição da lei.

O ministro e secretario d’estado dos negocios do 
reino assim o tenha entendido e faça executar. Paço 
das Necessidades, em 14 de maio de 1 8 6 0 .= R E I. 
— Antonio M aria  de Fontes Pere ira  de Mello.

Está conforme. de Rohoredo.
Para constar, e para os fins des.ignados no artigo 

40.® da lei de 27 de julho de 1855, se passou a 
presente, que conferi com o chefe da respectiva re­
partição. Secretaria do conselho d’estado, em 23 de 
maio de 1860. =  ./osá Oàbriel Holbeche, secretario 
geral.

Conferida. =  O chefe da repartição do conten­
cioso, João Antonio Ferreira de Passos.

José Gabriel Holbeche, do conselho de Sua Mages- 
tade, moço fidalgo com exercicio na sua real casa, 
bacharel formado em direito pela universidade de 
Coimbra, e secretario geral do conselho d’estado 
administrativo, etc.
Certifico que o ex.“ ® conselheiro João de Sousa 

Pinto de Magalhães, servindo de presidente da sec­
ção do contencioso administrativo do conselho d’es- 
tado, leu, em audiência publica de hoje, na confor­
midade do disposto no artigo 86.® do regulamento 
do tribunal, a copia do decreto de 14 do corrente 
mez de maio do teor seguinte:

Conformando-me com a consulta do conselho d’es- 
tado pela secção do contencioso administrativo, para 
que foi ouvido o ministério publico, ácerca dos re­
cursos de recrutamento d’este anno, abaixo relacio­
nados: hei por bem denegar provimento nos mes­
mos  ̂recursos, a fim de que os recrutados fiquem 
sujeitos ao serviço militar.

Recurso n.® 228— recorrente, José Antonio do 
Cimo, por seu filho Custodio, da freguezia de Ror- 
douros, cohcelhò de S. Pedro do Sul, districto de 
Vizeu.

Recurso n.® 263— recorrente, Anna Joaquina, por 
seu filho Antonio Lourenço, da freguezia de Fanze- 
res, concelho de Gondomar, districto do Porto.

Recurso ii.® 268— recorrente, Domingos Marques 
da Silva, por seu filho Francisco Marques da Silva, 
da freguezia de Paranhos, segundo bairro, districto 
do Porto.

Recurso n.® 296— recorrente, Maria Femandes, 
por seu filho .Tosé, dã fregtiezia de Serpins, conce­
lho da Louzã, districto de Coimbra.

N ’estes quatro recursos, em vista da regra pri­
meira do artigo 13.® da lei de 27 de julho de 1855.

Recurso n.® 284 —  recorrente, Antonio Madeira, 
filho de Elias Antonio Madeira, da freguezia de S. 
Paio, concelho de Tabua, districto de Coimbra, em 
vista do artigo 6.® da lei de 4 de junho de 1859.

Recurso n.® 358—-recorrente, T^eodora Maria, 
por seu filho Francisco, da freguezia de S. Thiago 
Maior da villa de Évora, concelho de Alcobaça, 
districto de Leiria, por não ser applicavel ao recru­
tado nem a disposição do n.® 2.® do artigo 8.® da 
lei de 27 de julho de 1855, nem o artigo 2.® da 
citada lei de 4 de junho de 1859.

Recurso n.® 362 —  recorrente, .Tosé Antonio de 
Castro, por seu filho José, da villa e concelho de 
Alcobaca, districto de Leiria, por ser portuguez o 
recrutado, conforme o preceito consignado no arti- 
go 7. § 1.® da carta constitucional, e não lhe ser 
applicavel 0 n.® 2.® do artigo 8.® da lei de 27 de 
julho de 1855.

O ministro e secretario d’estado dos negocios do 
remo assim o tenha entendido e faça executar. Paço 
das Necessidades, em 14 de maio de 1860 ,=R E T . 
—  Antonio M aria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme.=Ar?ton?o de Rohoredo.
Para constar, c para os fins designados no artigo 

40.® da lei de 27 de julho de 1855, se passou a 
presente, que conferi com o chefe da respectiva re­
partição. vSeoretaria do conselho dVstado, em 23 de 
maio de 1 8 6 0 .=  Gahriel Holbeche, secretario 
geral.

Conferida. ~ p  chefe da repartição do contencio­
so, João Antonio Ferreira de Passos,

Que conhecendo do recurso interposto do aceor- 
dão fl. 49 V . ,  na parte em que este, desattendendo 
0 aggravo do ministério publico fi. 31 v., sustentou 
0 despacho de pronuncia fl. 17 quanto á qualifica­
ção de que o mesmo ministério publico recorrera, 
declaram nulla a decisão do dito aceordão; por 
quanto, sendo o facto constante do corpo de delicto 
fi. 2: um ferimento voluntário sobre a região fro n ­
tal direita do craneo, de que os peritos disseram que, 
em vista da parte affectada, podia causar e v ir  a retid- 
tar gravidade de maior, pelo grande abalo que sof- 
freu  0 cerebro, e de que resultou ao ferido, exame 
". 21, pulso frequente, dores no thorax, e no craneo, 

0 poder 0 estado grave em que se achava o ferido  
produzir resultados funestos, e tendo o ferido tido 
incapacidade de trabalhar por mais de vinte dias, 
exames fl. 21, e fl. 25, é evidente que a classifica­
ção do crime devia ser a dos artigos 350.® e 361.® 
do codigo criminal, por que o ministério publico que­
relou a fl. ® 0^0 a do artigo 360.°, em que o 
juiz fundou só a sua pronuncia fi. 17, e de que o 
ministério publico recorreu. Annullada pois a deci­
são de direito do aceordão recorrido, voltem os au­
tos á mesma relação, para que por differentes juí­
zes se dê cumprimento á lei.

Lisboa, 8 de maio de 1860. = V e lle z  Caldeira= 
Cabral=Vi8condedeForno8 =  Mello e Carvalho =  
A gu ia r .= F u i presente, Sousa Azevedo.

Está conforme. Secretaria do supremo tribunal 
de justiça, 25 de maio de 1860 .=O  secretario, José 
M aria Cardoso Castello Branco.

s n »n E M o  T m m ^ A L  t>e  .nTSTrc i
pnncESso 4:«io ■*

REÍ,*TO n o KX.“ » rONSRI.nKIRO VEI.LEZ CALDEIRA

íNog autos crimes vindos da relação do Porto, recorrente o 
ministério publico; recorrido, Miguel Rodrigues Torces 
(paí re); Bfi proferiu o aceordão seguinte:

Aceordam em conferencia os do conselho no su­
premo tribunal de justiça, etc:

TR IBU NAL DE CONTAS

No processo de julgamento da conta da responsabilidade da 
camara municipal do concelho dc Pafe, do anno econo- 
mico de 1852 a 1853, se proferiu o aceordão do teor se­
guinte:

Aceordam os do conselho na 1.® secção do tribu­
nal de contas: que visto o orçamento geral e sup- 
plementar a fl. 3, 5 e 6 da receita e despeza da 
camara municipal do concelho de Fafe, do anno 
economico de 1852 a 1853, aceusando o rendimento 
de l:951é>555 réis; vista a disposição do n.® 2.® do 
artigo 11.® do decreto orgânico de 19 de agosto de 
1859, que tão sómente coramette á jurisdicção d’este 
tribunal as contas dos corpos municipaes, cujo ren­
dimento annual exceder a 4:000^000 réis; não com­
pete ao mesmo tribunal o julgamento da presente 
conta, que mandam seja remettida ao resjiectivo 
governador civil para se dar cumprimento á lei.

Lisboa, 1 de maio de 1860. — Paiva Pereira, 
relator =  Correia Caldeira=Sam paio=Lobo.=FuÍ 
presente, Blanc.

Está conforme.=Secretaria do tribunal de con­
tas, l id e  maio de 1860.=C ’ae<ano Francisco Pereira  
Garcez.

No processo de julgamento da conta da responsabilidade da 
camara municipal do concelho de Albufeira, do anno eco­
nomico dc 1849 a 1850, se proferiu no tribunal de contas 
0 aceordão do teor seguinte:

Aceordam os do conselho no tribunal de contas: 
visto 0 relatorio fl. 381 d’este processo, sobre a 
conta da gerencia da camara municipal do conce­
lho de Albufeira do anno economico de 1849 a 
1850; visto 0 orçamento fl. 21, pelo qual se mos­
tra ter sido avaliado o rendimento municipal, pro- 
prio do referido anno economico, na importância de 
2:150^000 réis; visto o que dispSe o n.® 2.® do ar­
tigo 11.® do decreto com força de lei de 19 de 
agosto de 1859; declaram não competir ao mesmo 
tribunal o julgamento da conta de que se trata, a 
qual mandam se remetta ao governador civil do 
districto, para que lhe haja de dar o competente 
destino na conformidade da lei.

Tribunal de contas, 1 de maio de 1860.=Lobo, 
re la tor=Paiva  Pereira=C orreia  Caldeira=Sam - 
pa io .=Fu i presente, Blanc.

Está conforme.=Secretaria do tribunal de con­
tas, 11 de maio de 1860. =  C'aeíano Francisco P e ­
reira Garcez.

No processo de julgamento da conta da responsabilidade da 
camara municipal do concelho de Pinbcl, no anno econo- 
jTiTco de 1857 a 1858, se proferiu no tribunal de contas o 
aceordão do teor seguinte:

Aceordam os do conselho no tribunal de contas: 
visto 0 orçamento geral da receita e despeza da ca- 
raara municipal do concelho de Pinhel, pertencente 
ao anno economico de 1857 a 1858, pelo qual se 
demonstra ser a importância do rendimento orçado, 
proprio do referido anno economico, de 2:970^5789 
réis; visto o que dispãc o n.® 2.® do artigo 11.® do 
decreto com força de lei de 19 de agosto de 1859; 
declaram não competir a este tribunal o julgamento 
da conta a que o presente processo se refere, a qual 
mandam se remetta ao competente governador ci­
vil do districto, para que possa ser julgada na con­
formidade da lei.

Tribunal de contas, 1 de maio de 1860.=Lobo, 
relator =  Paiva P e r e ir a s  Correia Caldeira=Sam - 
paio.=Fu i presente, Blanc.

Está conforme. =  Secretaria do tribunal de con­
tas, 11 de maio de =  Caetano Francisco P e ­
reira Garcez.

EDITAES
O conselho de saude publica do reino faz saber 

que é considerado inficionado de cholera morbus 
0 porto de Malaga, e suspeitos da mesma moléstia 
todos os demais portos de Hespanha no Mediter­
râneo.

Lisboa, 1 de junho de 1860 .=0  fiscal, D r.M a r-  
ceUino Craveiro da Silva.

O conselho de saude publica do reino manda an- 
nunciar, que sendo-lhe necessário com urgência fre­
tar um ou dois navios da praça, para que tempo­
rariamente sirvam dc pontões, e de lazareto provi- 
sorio aos passageiros procedentes de portos decla­
rados inficionados ou suspeitos, convida os proprie­
tários de navios de alto bordo e com capacidade 
conveniente a concorrer desde já ao dito fretamen- 
to, declarando as condições d’elle em carta fecha­
da cora direcção á sua secretaria, na rua da Ma- 
gdalena n.® 119.

Lisboa, 1 de junho de 1860. = P e lo  secretario, 
João Aitg^i^to do Amaral Frazão.

A  junta do lançamento dos impostos de quotida- 
de do bairro A lto faz saber, em conformidade com 
0 disposto no artigo 69.® das instrucções regula­
mentares de 22 de abril de 1851, que os lança­
mentos relativos ao primeiro semestre do corrente 
anno de 1860 hão de estar patentes n’esta adminis­
tração, travessa das Mercês n.® 72, desde as dez 
horas da manhã até ás tres da tarde, por espaço 
de quinze dias, que hão de começar em 8 e findar 
em 22 do actnal mez de junho; e que durante esse 
praso a junta receberá todas as reclamações que 
se apresentarem contra os mesmos lançamentos, as 
quaes deverão ser feitas por escripto, e assignadas 
pelos reclamantes. E  adverte-se que as collectas de­
finitivamente lançadas, e contra as quaes não hou­
ver reclamação, hão de infallivelmente ser pagas, 
ainda nos casos a que o ministério da fazenda haja 
de attender por meio de recurso extraordinário, 
quando este seja permittido. E para constar se pu­
blica e aflfixa o presente, e outros de igual teor.

Lisboa, em 1 de junho de 1860 .=0  administra­
dor, presidente, Manuel Joaquim de Almeida,

H O SPITAL NACIONAL E RE AL DE S. JOSÉ

A  cornmissão encarregada interinamente da ad­
ministração do mesmo hospital manda annunciar 
quo no dia 4 de junho proxinio, ))ela.s onze horas, 
na sala das suas sessões, no referido estabelecimen­
to, ha de contratar cin praça publica a compra de 
167 metros de cotins escuros, escolhidos de entre os 
quo 08 concorrentes deverão apresentar nuquclle 
acto.

Contadoria do hospital de S. José, em 31 de maio 
de 1860. O official maior, Manuel Cesario de 
Araújo e Silva. _____

CONSELHO DE ADM INISTRAÇÃO 
DE M ARINH A

No dia 2 de junho futuro, pelo meio dia, na sala 
das sessões do conselho de administração de mari­
nha, se ha de contratar em hasta publica o forneci­
mento, pelo tempo que se convencionar, do arroz 
necessário para consummo das tripulações dos na­
vios da armada.

Não se tendo effectuado a venda, annnnciada pa­
ra 0 dia 25 do corrente, de diversos generos ava­
riados existentes no respectivo deposito do arsenal 
da marinha, de novo se abrirá praça para a dita 
venda no dia 4 do proximo mez de junho, pelo meio 
dia, na sala das sessões do conselho de administra­
ção de marinha.

Sala das sessões do conselho de administração de 
marinha, 30 de maio de 1860. =  0  secretario, An­
tonio Joaquim de Castro Gonçalves.

ADM INISTRAÇÃO CENTRAL DO CORREIO 
DE LISBOA

Pela administração central do correio de Lisboa 
se faz publico que sairão, a 3 de junho, para a Ma­
deira, 0 vapor Visconde de Athoguia; a 6, para o 
Rio de Janeiro, o patacho União; e a 10, para o 
Rio de Janeiro, a barca Em ilia.

A  correspondência será lançada na caixa geral 
até aos referidos dias, e na da estação postal do Ter­
reiro do Paço meia hora antes da que ali for annun- 
ciada para a mala ser levada a bordo.

Administração central do correio de Lisboa, 31 
de maio de 1860. =  O administrador, Ta i í z  José 
Botelho Seàbra.

CARTAS E JORNAES RETIDOS POR FALTA DE RELLOS
Para Lisboa

Anna Lucia Ludovina— Carvalho, Conde de Pa- 
raty, Conde de Santa Maria —  Emilia Cesaria Kei- 
cand Carvalhal Lacerda —  Francisco Antonio Ha- 
panhol, Francisco Maria Bordalo, Francisco Maria 
Cypriano, Francisco Maria Gama Lobo, Francisco 
Pereira de Almeida, Francisco Salazar— Governa­
dor civil— Honorio José Luiz— João Pinto Campos, 
José de Alarcão (D .), José de Almeida, José Te i­
xeira— L. L . N . P .— Manuel Ferreira, Maria Isa­
bel, Maria da Piedade Cabedo —  Petronillo— A îs- 
conde da Cliarruada.

Administração central do correio de Lisboa, em 
1 de junho de 1860.

P4RTB N lo  OFFICUL
CORTES

CAMARA DOS SENHORES DEPUTADOS
SESSlO DE 1 DE JUNHO

PRESIDÊNCIA DO EX.«® SR. BAnXHOr.OMF.U DOS MARTYRES

Sendo um quarto depois do meio dia verifica-se, 
pela chamada, estarem presentes 94 srs. deputados.

O sr. Presidente:— declara aberta a sessão.
Acta approvada.
Mandam-se lançar na acta as seguintes decla­

rações:
1. * Do sr. Cyrillo Machado, de que não pôde 

comparecer á sessão de 30 de maio por justos mo­
tivos.— Inteirada.

2.  ̂ Do sr. Azevedo Pinto, de que o sr. Crispi- 
niano da Fonseca não pôde assistir á sessão de 31 
de maio por motivo justificado.— Inteirada.

3. ® Do sr. Castro dos Reis Portugal, de que o 
sr. Custodio de Faria não pode continuar a assis­
tir á sessão por motivos de saude que o obrigou a 
retirar-se para tratar d’ella.— Inteirada.

CORRESPONDÊNCIA

1. ® Um officio do ministério da fazenda, devol­
vendo, com as informações que lhe foram pedidas, 
0 requerimento do continuo da casa da moeda, Ma­
nuel Dias de Oliveira, pedindo augmento de ven­
cimento.— A  cornmissão de fazenda.

2. ® Do mesmo ministério, devolvendo, com as 
informações que lhe foram pedidas, os requerimen­
tos em que Nuno de Saldanha Oliveira Daun e Lo- 
rena e D. Maria Francisca de Saldanha Oliveira 
Daun e Lorena, pedem que sejam declaradas de 
consideração as pensões que ora desfructam.— Á  
commissão de fazenda.

2.® Do ministério da justiça, pedindo uma reso­
lução da camara para que os srs. deputados Pa l­
ma, Bivar e Coelho de Carvalho possam no dia 12 
do corrente ir perante a relação de Lisboa servir 
de testemunhas de defeza no processo era que é réu 
0 delegado do procurador regio da comarca de La ­
gos, Manuel Joaquim Maciel.— Foi concedida a li­
cença para o fim pedido.

4. ® Uma representação das religiosas do con­
vento de Arouca, contra a desamortisaçlio dos bens 
das freiras, e pedindo a permissão para profissões. 
— Ás commissÕes de fazenda e ecolesiastica.

5. ® Da mesa da ordem terceira de Nossa Senhora 
do Carmo, da cidade do Porto, pedindo a appro- 
vação da proposta do governo, apresentada na ses­
são,de 1858, para a capitalisação do papel moeda. 
—  A  commissão de fazenda.

6. ® Da maioria da camara municipal de Fron­
teira, pedindo que não seja approvado o projecto 
para a reconstrucção do concelho de Souzcl.— Á 
commissão de estatística.

7. ® Das religiosas dos conventos da cidade de Gui­
marães, contra a desamortisação dos bens das freiras. 
— As commissÕes de fazenda e ecclesiastica.

8. ® Da camara municipal de Goes, pedindo que 
a directriz do caminho de ferro do norte siga de 
Thomar a Coimbra pelos Cabaços.— Ao governo.

9. ® Dos moradores das comarcas da Feira, Oli­
veira de Azemeis e Ovar, pedindo um ramal de es­
trada que da villa de Ovar entronque na estrada 
real.— Ao governo.

10. ® De muitos habitantes do concelho de Baião, 
contra as,medidas financeiras apresentadas pelo go­
verno.— A  commissão de fazenda.

11. ® Da camara municipal da Povoa de Lanho- 
so, impugnando a representação da camara muni­
cipal da Vieira, que pede a transferencia do seu 
julgado em comarca.— Á  cornmissão dc estatística.

12. ® Da mesma camara, impugnando a preten- 
ção  ̂dâ  creação de novas comarcas na parte em que 
prejudicarem a da Povoa de Lanhoso.— Á  mesma 
commissão.

Dá-se expediente pela mesa aos seguintes reque­
rimentos:

1 .® No D iário  de Lisboa n.® 121 vem o reque­
rimento que em nome da commissão de agricultura 
fiz ao governo, pela secretaria do reino, pedindo

alguns esclarecimentos dos governos civis, e por­
que vejo omittido o districto de Leiria (talvez por 
omissão da rainha parto), por isso requeiro que 
daquclle districto se peçam igualinente os mesmos 
esclarcciiiieiito.s (jue em meu requerimento ]iedi dos 
districtos de Lisboa, Santarém, Portalegre, Beja, 
Evora e Braga.= 0  dejmtado por Santarém, D . 
José Manuel de Menezes de Alarcão.

2. ® Requeiro se peça ao governo, pelo ministério 
do reino, a copia da consulta da junta geral do dis­
tricto de Santarém do anno de 1859 .=0  deputado 
pelo districto de Santarém, D . José Manuel de Me­
nezes de Alarcão.

3. ® Requeiro que, pelo ministério da justiça, se 
peça ao governo, que, com a maior brevidade, en­
vie a esta camara uma lista das comarcas em que 
08 juizes de direito tenham acabado o seu quadrien- 
nio, e em que houverem de o concluir dentro em 
um anno, a contar da data deste requerimento. =■ 
Pinto de Alhuqutrque.

São remettidos ao governo.
Tem segunda leitura um projecto de lei do sr. 

Faria Guimarães, creando na academia polytechni- 
ca do Porto dois logares de demonstradores.

É  admittido e enviado á commissão de instruc- 
ção publica, ouvida a de fazenda.

Tem igualmeiite segunda leitura as seguintes pro­
postas:

1. *̂ Renovo a iniciativa do projecto de lei n.® 92 
da commissão de guerra, datado de 4 de agosto de 
1858, no qual se regulam as inderanisações aos offi* 
ciaes do exercito, preteridos depois de 11 de julho 
de 1843, por effeito das vicissitudes políticas, que 
desde então toem tido logar n’este paiz.=Coe?Ão 
de C a rva lh o= F . L . Mousinkò de Albuquerque.

Admittida e enviada á commissão de guerra.
2.  ̂ Sendo de reconhecida necessidade proceder, 

quanto antes, nas ilhas de S. Jorge e Graciosa, á 
construcção de algumas vias de communicação que 
liguem uns com outros concelhos, e

Considerando que a verba de G:800r5000 réis, or­
çada pelo ministério das obras publicas, para as 
obras no districto dc Angra do Ileroismo, é tão di­
minuta, que apenas poderá chegar para pequenos 
reparos em alguns edifícios, e isto mesmo só na 
ilha Terceira, capital do districto; e

Considerando mais, que ainda da referida verba 
de 6:800j5000 réis se supprem as despezas com a 
estrada principal da dita ilha, que vae de Angra á 
Afilia da Praia da Victoria; e não se podendo dis- 
trahir d esta diminuta somma, quantia alguma para 
as obras de reconhecida urgência, nas ilhas de S. 
Jorge e Graciosa:

Proponho queáverba de6:800^000réissejaaddi- 
cionada mais a de 10 :000f5000 réis, destinando-se 
metade d’esta ultima quantia para cada uma das 
referidas ilhas, com especial attenção á estrada da 
V illa  da Praia á de Santa Cruz, na ilha Graciosa. 
= P c d ro  Roberto D ias da Silva, deputado pelo cir­
culo das Vellas.

Admittida e enviada á commissão de fazenda.
3. * Proponho que a camara resolva, se os depu­

tados das provincias ultramarinas, no caso de dis­
solução da camara, e quando forem reeleitos pelos 
mesmos círculos eleitoraes que representavam, dei­
xam de os representar desde que dô entrada na ca­
mara 0 processo da sua reeleição, até se approvar 
ou annullar a reeleição. =  Antonio M aria B arre i­
ros Arrobas.

É admittida.
O sr. Mello Soares:—  entende que a questão está 

resolvida na lei, mas para evitar duvidas julga con­
veniente que a proposta seja remettida á commissão 
de poderes para sobre ella dar o seu parecer.

Assim se resolve.
O sr. Barros e Sá: —  envia para a mesa a seguin­

te proposta, de que pede a urgência:
«Requeiro que ámanhã haja sessão noetuma para 

o projecto de credito predial. =  Barros e Sá.»
E  julgada urgente e admittida á discussão.
O sr. Carlos Bento:— acha impossível que a ca­

mara, oceupando-se do dia dos mais importantes 
objcctos financeiros, se possa igualmente oceupar na 
sessão nocturna de um assumpto tão importante como 
0 do credito predial, que em toda a parte tem con­
sumido as forças physicas e intellectuaes de tantos 
homens distinctos, e que, reputando-se uma questão 
diflicilima, seja entre nós tratado em uma sessão no­
cturna, quando toda a camara sabe que as sessões 
noctumas são quasi sempre iinproductivas.

O sr. José Estevão:— as sessões nocturnas não são 
tão estereis como o illustre deputado acaba de indi­
car, e a prova está em que a lei eleitoral, a do re­
crutamento, e a concordata, assumptos importantís­
simos, foram discutidos em sessões nocturnas. A  
questão do credito hypothecario, no seu principio 
difficil, hoje é tão facil como muitíssimos outros 
assumptos que temos plantado no nosso paiz, com 
0 auxilio das luzes estrangeiras; portanto, não lhe 
parece inconveniente o destinar-se uma ou duas ses­
sões nocturnas para discutir este assumpto, sendo 
sua opinião que todas as sessões cia camara fossem 
de noite e não de dia.

O sr. Carlos Bento: —  não disse que as sessões no­
cturnas eram estereis, o defeito que lhes acha é se­
rem nimiamente productivas: se o illustre deputado 
entende que é mais conveniente que as sessões da 
camara sejam de noite, em attenção á estação em 
que estamos, está de aceordo; mas se entende que 
é possivel accumular no mesmo dia duas sessões 
para tratar de objectos tão importantes como este, 
diz que não é possivel, e por isso vota contra a pro­
posta.

Posta á votação a proposta é approvada.
O sr. Chamiço: —  envia para a mesa quatro re­

querimentos, pedindo esclarecimentos ao governo.
O sr. D . Rodrigo de Menezes:— deseja chamar a 

attenção do sr. ministro das obras publicas, que não 
vê presente, mas entretanto refere o facto, e '.  ex.*̂  
0 saberá pelos seus collegas.

Sente que até hoje se não tenha tomado uma re­
solução sobre a empreza do caminho de ferro de 
Cintra (apoiados), é necessário acabar com este 
estado: uns negoceiam e não cumprem os contratos, 
outros negoceiam e não os começam; outros nego­
ceiam e não cumprem nem uma nem outra cousa, 
e pedem inderanisações por isso; pede pois ass. ex.“* 
que acabem com este estado, porque o paiz está sof- 
frendo um grande prejuízo: ou a empreza é util ou 
não, se a empreza é conveniente ha de haver quem 
a faça, e se o não é, então acabe-se com esta illu- 
são, ou rescinda-se o contrato, e vá novamente á 
praça. Pede, pois, a ss.* ex.“", que tenham este ne­
gocio na consideração que elle merece.

O sr. ministro do reino também prometteu que 
n’esta sessão apresentaria ura projecto de lei sobre 
as sementeiras de arroz: ha parecer de uma coni- 
missão especial sobre este assumpto, elaborado com 
grande saber, mas infelizmente não é possivel co­
nhecer-se, porque a impressão d'e!le leva um tal 
tempo que n’esta sessão não chega á camara. So­
mos tão morosos em tudo, que, trabalhando dnas horas 
no dia, assustamo-nos de trabalhar mais duas de 
noite. O parecer da commissão nomeada para exa­
minar as sementeiras de arroz está ha muitissimo 
tempo feito, mas está preso pela sua impressão na 
imprensa nacional, e não é possivel ter conhecimen­
to d’elle; e o governo, tendo de apresentar uma 
proposta que tem relação com esse parecer, não o 
pode fazer sem a camara conhecer esse parecer, e 
0 que é certo é que o mal continua.

O sr. Movsinho de Albuquerque:— pede ser ins- 
cripto para apresentar um projocto de lei.

O sr. J. J. de Azevedo:— manda para a mesa
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uma representação da camara municipal do conce­
lho da Feira, secundando a suppiica que os povos 
do seu concelho, de Ovar e de Oliveira de Azemeis 
dirigiram a esta camara, em que se pede um ramal 
de estrada que jirincipiando na villa de Ovar vá, 
por a freguezia de Souto, entroncar na estrada real 
do Porto a Lisboa na freguezia de Arrifana, ou S. 
João da Madeira. As vantagens, que podem resul­
tar da feitura d’aquella estrada, são de tal trans­
cendência e acham-se tão exactamente ponderadas, 
tanto nas representações, como pelos seus apresen- 
tantes, que para esta camara hem as avaliar seria 
ocioso 0 repeti-las aqui, e por isso só se limita a 
pedir para que sejam tomadas na sua devida con­
sideração. ■

O sr. Ministro do reino (Fontes Pereira de Mel­
l o ) : - o  governo já  ha muito tempo nomeou uma 
commissão composta de homens competentes para 
examinar o negocio a que acabou de alludir o seu 
amigo 0 sr. D . Rodrigo; já  apresentou os seus traba­
lhos,e foram mandados imprimir, afim de serem dis­
tribuídos pelas camaras legislativas; e o governo 
não tem ainda julgado conveniente apresentar a sua 
proposta de lei, antes de poder fazer chegar á mao 
de todos os srs. deputados a opinião da commissão 
especial, qiie foi encarregada de estudar este as­
sumpto; mas ainda que se não vote n’esta sessão 
ha de apresentar uma proposta a fim de remediar 
este importante assumpto, tendo em vista as pon­
derações que os homens competentes fizeram a este 
respeito.

O sr. Affonseca: — manda para a mesa um reque­
rimento pedindo esclarecimentos ao governo.

O sr. Gonçalves de Freitas: —  na sessão de terça 
feira o illustre deputado pelo circulo do Funchal, 
por oceasião de apresentar n’esta camara dois pro- 
jeetos de lei relativos á ilha da Madeira, e para 
fundamentar um delles, lamentou que se estives­
sem desperdiçando os dinheiros públicos na obra 
de uma estrada da Ribeira Brava para S. Vicente, 
na qual, segundo affinnou o illustre deputado, já se 
haviam dispendido 14:000^000 réis n’uma muralha, 
cujo fim unico era garantir á propriedade particu­
lar de um cavalheiro que exercia grande influencia 
no director das obras publicas. Elle, orador, não 
estava dentro da sala quando s. ex.* fallou, mas 
sendo logo depois informado por um colloga e ami­
go dos termos em que havia sido concebida uma 
censura tão grave, dirigiu-se immediatamente á mesa 
para so inscrever antes da ordem do dia; mas a pa­
lavra que então não lhe poude chegar, só hoje ilie 
é concedida, e usa d’ella para cumprir um dever, 
declarando ao illustre deputado a quem se refere, 
á presidência e á camara, que são menos exactas e 
fundadas as informações em que o illutre deputado 
baseou a sua censura.

Sente do coração que o nobre deputado escolhesse 
este logar para vir fazer graves insinuações a ca­
valheiros respeitáveis, que não só fiãò se acham em 
face do illustre deputado para lhe responderem, mas 
que se acham separados de s. ex.* por muitas milhas 
de mar; não lhes sendo por isso permittida nem defeza 
nem nenhuma reparação prompta e immediata. E  
quanto ao director das obras publicas, entendia que era 
se não mais nobre, mais curial, que o illustre deputado 
interpellasse o sr. ministro das obras publicas, porque 
julga que aqui perante a representação nacional, o 
governo é o unico responsável pelos actos das suas 
auctoridades; e está convencido de que o sr. minis­
tre das obras publicas havia de satisfazer ao illiis- 
tre deputado, e poupa-lo ao desgosto de fazer uma 
censura immerecida.

Quanto á estrada da Ribeira Brava para S. V i­
cente, que 0 illustre deputado trata com tanto des- 
dem, chamando-lhe celebre por ironia, póde, cora 
conhecimento de causa, assegurar a s. ex.* que é 
uma das obras mais importantes e de mais vanta­
gens económicas para uma grande parte da ilha da 
Madeira. Esta estrada ha de ligar o norte com o 
sul da ilha pelo ponto mais facil. Ha de d<ar vida 
ao commercio interno, e ha de poderosamente con­
correr para o augmento da producção e para o des­
envolvimento da agricultura.

Não é competente para dar uma opinião segura 
sobre o systema que foi adoptado para a construc­
ção d’esta estrada, mas crê que foi o melhor.

O plano de toda a obra já  se acha affecto ao con­
selho das obras publicas, cuja consulta, segundo 
lhe parece, ha de contrariar as idéas do illustre de­
putado.

Também não póde deixar sem reparo as obser­
vações que 0 illustre deputado fez ácerca dos con­
certos que se tem feito no palacio do bispo do Fun­
chal. Este palacio conhece-o s. ex.% porque, se­
gundo crô, não ha muito tempo que teve oceasião 
de visita-Io, e por isso não póde s. ex.® deixar de 
concordar que no estado miserável era que elle se 
achava, era uma residência imprópria para um pre­
lado. N ’uina cidade, como a do Funchal, onde ha 
magníficos edifícios, onde ha casas sumptuosas, pa­
rece-lhe que por amor da religião e do proprio de­
coro nacional, se não devia consentir que o chefe 
da igreja estivesse asylado n’uma casa cm estado 
rcalmentc pouco decente, como aquelle cm que se 
achava o palacio do bispo. E  foi por este motivo 
que 0 ministério dos negocios ecclesiasticos requi­
sitou com urgência esta obra do ministério das obras 
publicas.

E  verdade, e n’isto associa-se de boa vontade ao 
illustre deputado, é verdade que alem d’esta8 obras 
muitas outras são necessárias e urgentes. A  obra 
por exemplo do lazareto, para que s. ex.® pede no 
seu projecto a approvação de uma despeza de réis 
15:000)5000, é realmcnte importantíssima e de ha 
muito reclamada pelos interesses do commercio e 
por muitos outros; mas para esta obra já houve um 
orçamento especial que deve estar affecto ao go­
verno. E  elle, orador, teve tenção, e tem-na ainda, 
de quando se discutir o orçamento geral do estado, 
pedir á camara de aceordo com o governo, a ap­
provação da verba da despeza que foi orçada para 
aquella importante obra.

E  alem d’esta muitas outras obras se apresen­
tam como urgentíssimas no estado em que se acha 
a província. E  é justo que esta província participe 
tainhem dos melhoramentos materiaes a que feliz­
mente se vae dando tanto desenvolvimento no con­
tinente do reino. A  Madeira, um paiz tão bcllo, um 
paiz que encerra em si tantos elementos de prospe­
ridade, acha-se hoie desgraçadíssimo e em circums- 
taneias de dever despertar seriamente os cuidados 
dos poderes públicos. A  origem da grande decadên­
cia da Madeira não é próxima, a moléstia das v i­
nhas veiu tornar patente a causa do mal que já  exis­
tia, appressou a crise, mas não foi só a crea-la. As 
causas princlpaes e de ha muito conhecidas do im- 
fortunio da Madeira são o terrível systema de cul­
tura e a viciosa organisação da propriedade. Em 
quanto na Madeira houver estabelecido o contrato 
de colonia, este contrato que difficilmente se com- 
prehende, esta associação forçada entre o proprie­
tário e 0 colono, a sorte de ambos ha de ser sem­
pre pregaria; o trabalho ha de ser improductivo 
para o pobre colono, a producção ha de encerrar-se 
em estreitos limites, e a agricultura não poderá dar 
um passo. Mas o contrato de colonia não poderá 
nunca destruir-sc se não por meio de transaeções 
sobre propriedade livre, e é por isso que entende 
que a abolição dos morgados na Madeira, onde ne­
nhuma rasãn política os justifica, devia ser a pri­
meira medida a quo sem duvida devia produzir um 
melhor resultado economico. E  se não propõe esta 
medida no parlamento, é porque julga pouco eflficaz 
a iniciativa de um deputado para a converter em
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lei A  iniciativa dc medidas d’csta ordem só eom-1 vidado a mandar, para scr lançada na aeta, a dc- j 100:(.)00/^000, e mais tarde foi necessário modiíicar

claração que fez a respeito da questão do empres- as condições deste empréstimo, elevando o juro dc 
timo Erlanger.=if^&o iVAvila.D a 7 por cento, conservando a mesma commis-

Não 6 admittida á discussão por 72 votos con- são c amortisaçao, e dando-sc do penhor 1.500:000j5 
44, I réis de inscripçSes, quer dizer, o encargo d’cstaope-

petc ao governo.
Mas em quanto não chegamos A epocha de al­

cançar esta grande conquista cm favor da agricul­
tura, cumpre prover do remedio as instantes ne­
cessidades d’aquelle paiz; o as providencias mais 
salutares que convém adoptar podem realmentc rc-
sumir-se em duas capitaes. Construcção de estra- mas acata-las e rospeita-las. 
das e aproveitamento de aguas dc irrigação; estra- A  proposta, que, juntanientc 
das que ponham cm contacto povoações que actual- | projecto que cstil suhmcttido a

O sr. Ministro dafazm da  (('asai llibeiro):— não | ração cra a principio dc 7 Y j por cento, c depois 
lho cumpre qualificar as deliberações da camara, | foi dc 8 por cento, som contar a amortisação.

projecto que

Vejamos agora o encargo do empréstimo Erlan- 
com o artigo l.°  do ] ger. A  operação feita a 40 por cento, o encargo 
deliberação da ca- corresponde a 7 por cento; mas para argumen-

mente a tres' ou quatro kilometros de distancia se mara, foi apresentada na sessão ultima pelo sr. Cha- tar na hypothcsc mais desfavorável para si, au- 
acham na maior parte do anno incommunicaveis, miço, importa um voto dc censura expresso, iormal giuonta ainda os juros dc um semestre, o 1.® de
estradas poronde 80Vransportcni os productos agri- I e positivó a um acto do governo. I 185‘J. (J empréstimo foi de 000:000 libra.s. l<:ra pre-
colas aos mercados onde possam ter consuramo, es- O governo não desconhece o direito que tem qual- ciso dotar logo a junta do credito publico com os 
tradas que deem valor á producção c que a desen- quer deputado de formular um voto de censura; não juros dc um semestre relativo á totalidade dos fim- 
volvam por via do coramercio interno; c o apro- o contesta nem póde contestar, nem contesta nem dos cmittidos; este juro importa em 22:500 libras, 
veitamento de aguas que nascem nas serras, eque póde contestar á camara o direito que lhe pertence que o governo havia dc receber de menos, ficando 
correm perdidas e abandonadas para o mar, poden- de avaliar e apreciar os seus actos; longe disso, o o capital a receber reduzido a p 77:500 libras. As 
do fertilisar crande extensão de terras que se acham governo conhece bem as condições do systcma re- letras, suppondo que todo o emprcstimo fosse rece-

incultas. Sobre estes 
mar a attenção do governo
sião mais opportuna, que ---------  ^ ------  , * * * , .. i i - t  i ,
discutir o orçamento do estado. cia, ou sobre qnalquer acto que tenha praticado, o mara que a nicdia nao excederia a esta taxa, eram

- * rovocar e desejar. Não declina portanto a compc- 3:750 libras; ficando, portanto, reduzido o liquidoO  sr. ^rroóas;— manda para a inesa um requo-I provocar e desej . ,
rimento por parte da commissão do ultramar. Como tcncia do juizo, acccita-a, e para todos os cffeitos^ da operaçao a 5(3: loO liliras. 
está presente o sr. ministro do reino, deseja que o O assumpto tem sido longaracnte discutido, e cre U encargo de l.:)00:000 bbras, total da emissão, 
sr presidente lhe diga se póde agora fazer uso da que está a ponto de poder ser devidamente avalia- é de 45:000 libras; isto corresponde cm relação ao 
palavra que ha dias tinha pedido para dirigir al- do pela camara. O governo ha dc aceitar o voto da capital liquido do 573:750 libras a 7Vs por cento, 
gumas perguntas a 8. ex.* camara, seja qual for. Sc for favoravel ha de rece- argumentando na hypothcse mais desfavorável para
^ O sr iVésfienfe’— não é possivel por isso que be-lo como um testemunho de confiança, honroso o governo; quer dizer, ainda c menor do que o en- 
deu a íiora para se passar á ordem do dia. para elle; se for contrario ha dc conformar-sc com cargo do emprcstimo dc 600:000;íi000 réis, peque-

O sr. Afonseca (para um requerimento):— i»edc clle o retirar-sc, mas sem vergonha nem remorso, na operação que tinha sido contratada no paiz so-
, 11 ^ • ____ .i;J_ ____ ___— O niifi rrAvill flS nCPOCioS bl'e lllT» nRtlhnr fnvfp.. n mlP. fllpin fVtRSn finKn nirm

passar-s
O sr. Affonseca: —  requer se consulte a camara 

86 lhe concede a palavra.
Resolve-se negativamente.
O sr. Luiz A llano :— por parto da commissão de 

instrucção publica, manda para a mesa um pare­
cer da mesma.

ORDEM DO DIA

CONTINUAÇÃO DA DISCUSSÃO DO PBOJECTO DE LEI N.®

O sr. Presidente:— ns\. ultima sessão foram man­
dadas

e era relação ao momento e 
que se deram na epocha em que 

que isso está na natureza humana; mas fica com a I o governo contratou, que deve ser julgada a ope- 
consciencia tranquilla de que geriu cOm attenção aos ração, c não cm relação a circumstancias, felizmente 
interesses do paiz (apoiados), muito mais favoraveis para nós, como já  disse na

Pouco dirá rclativamcnte ao voto de censura, mas ultima sessão, porque não precisa nem costuma re­
fará breves considerações para a camara poder ava- tirar as expressões que uma vez profere n’esta casa; 
liar bera as circumstancias cm que se achou o go- sustenta todas como foram ditas, e não retira nem 
verno sobre o assumpto a que so refere esse voto expressões, nem frazes, nem o sentido, nem o in- 
de censura. tuito, nem a intonação. E  em relação áquellas cir-

Poucasvezes, talvez nenhuma, nestes últimos pc- cumstancias, c não ás actuaes, que so deve avaliar 
riodos uma administração se tem encontrado cm tão aquella operação; nas circumstancias actuaes, sendo

_  .......... / ...........................  ..........X --- --------- 7 .........................  A

Não "é admittida á discussão por 82 votos con-1 glezês de 95 passaram a 89. I garaentos pontualmente aos empregados e aos cre-
, ^7 .. I Estes factos não eram devidos ao nosso estado, dores do estado; havia de fazer o melhor que po­tra 37.

sem en- 
tem si-

U ll  de indemnidade que se discute, não o consi- potências, guerra de tal ordem c tão ameaçadijra, do o ponto que mais se tem tratado, não tem a re- 
dera como justificação tacita do contrato Erlanger, | que se julgava poder comprometter a paz da Eu- | petir senão que o goverpo aceita e provoca a sen-

• - f*í* - — L O ropa. I tença do parlamento sobre os seus actos. (Vozes:—
Todos sabem que o pânico que se espalhou íoi muito bem.) 

como não havia noticia ha muito tempo dc outro O sr. Chamiço:— estima encontrar na defeza que 
que n’esta questão a camara tem de votar dois hills I igual, e o mal que d’ahi nos vchi, nem a calaini- | o sr. ministro acaba de fazer, a confirmação da qp- 
de indemnidade: um pelo desvio que o sr. minis- '

cuja cffectuação ella lamenta.=6Viawiço.»
É  admittida á discussão.
O sr. Carlos Bento (sobre a ordem): —  entendo

U.C -w  ____-..............- moléstias que assolaram o paiz, nem ou- portunidade da sua moção, e das rasões que o le-
Tro fez de sommas que estavam applicadas para I tra circumstancia alguma o produziram tamanho, varam a aprcsenta-la.
certas e determinadas despezas; e outro pelo levan- Os acontecimentos politicos ameaçavam envolver a O contrato Erlanger, que tem estado cm disctis-
tamento de sommas para que não estava auctori- Europa inteira; e quando se diz que cm junho, dc- pão, ó uma parto do projecto acerca da qual não
sado por lei- por tanto é necessário que a camara pois que o gabinete inglez tinha sido alterado, já  pédo deixar dc se pronunciar contra. Está prompto 
se prrauncio sobre isso, c para esse fim manda se devia prever a prompta, rapida c favoravel ces- a conceder o W l  de indemnidade ao governo pelo 
para a mesa a seguinte proposta: sação da crise, fazem-so arguições, o que é facil, desvio dc fundos, mas a respeito do contrato Er-
^ «É  approvada a applicação dada pelo governo mas desconhcce-sc a historia contemporânea fopoia- langer por modo algum lli’o póde votar.

despezas geraes do estado até ao dia 30 de no- dosj. Considera aquelle contrato inefficaz, illcgal, onc-
vembro de 1859 da somma de 2.135:338,^199 réis. Ninguém ignora quo o imperador dos francczcs voso, lesivo e compromettedor ao credito publico, c 
levantada com o fundamento das aiictorisações con- tinha declarado á Europa que desembainhava a es- passa a apresentar as rasões que tem para assim o 
cedidas pelos artigos 4.® e 5.° da Ici de 4 dc jii- pada para tornar a Italia livre desde os Alpes ate considerar.
nho de 1857 e artigo 2A da lei de 5 dc março | ao Adriático, c quo depois, sem que o programnia | E  inefficaz porque, se as circumstancias eram taes

de 1858 
dos contratos
bredita 
Silva. í mettidos. Esta é a historia contemporânea como to- não podi.a rcalisar as previsões do sr. ministro, por-

sc
te á discussão, para ser considerada, quando se tra­
tar do artigo 1.*

É  admittida.
O sr. Loho d!Ávila (sobre a ordem):— tem de man­

dar para a mesa uma moção de ordem, mas não 
póde deixar de lastimar que depois do sr. ministro

O governo tinha graves encargos^ alem do derjidt zcr. 
ordinário- estes encargos, como já  provou, subiam O contratador até ao 1 °  do outubro de 1859 cn- 
proximo de 1.400:(X)0í5i000 réis. Não podia, nem tregava á agencia financial letras a praso de tres 
devia parar com as obras publicas. Naquella epo- mezes por libras 120:000, c recebia bonds por li- 
clia não podia ter esperança dc que bouvesse quera bras 300:000 com o coupon de dividendo, vencendo 

contratar era termos aceitáveis sobre as | desde o 1.® de janeiro de 1859, das quaes desligavaquizcssc
da fazenda ter discutido uma proposta que elle, linhas férreas, mas não podia deixar de continuar o coupon do semestre, igual a libras . . . .  4:500
orador mandára para a mesa na ultima sessão, a esse trabalho por conta do estado, fosse como fosse, c realisava os títulos pelo preço do mer-
caraará tomasse a deliberação de a não admittir á Não podia parar o trabalho das estradas, nem dei- cado (excluído o semestre vencido) ao mi-
discussão. Não póde deixar de lastimar este facto; xar de pagar em dia aos funccionarios públicos e nimo 43 por cento (43 ‘/a) bbras.............. - 1^9:UUU
mas não emitte juizo nenhum sobre elle, remetto a os juros. • r *?■ I Libras..................................................... 133:500

consciência dos srs. deputa- Que meios tinha o governo para satisfazei-a tao

o sr 9:G00ministro da fazenda se diripfisse por mn modo [ Os prestamistas, que eram muitos, porque a m-1 libras....................................... 2:400
ofFensivo ao auctor da proposta, fazendo injustiça vida fluctuante contrahida sobro penhores, era muito lon.AíVi
ás suas intenções, desiigiu-ando-L completamente, grande, longe do so prestarem a novos emprost.- c o capital das letras aceitas.................. ~ 1^0-000
e depois não se admitte á discussão esta proposta mos, corriam ao thesouro a pedir o pagamento dos L ibras....................................................  129:600
para tapar a boca a quem tinha dc fallar sobre ella! 

O sr. Presidente:— é uma resolução da camara.
seus créditos, o o governo nao podia deixai- de pa­
gar-lhes, porque o seu dever era manter o credito, q lucro dc libras 3:900 rescindia o con-
(^uc fez 0 governo? Veiu ao parlamento pedir au- trato, e a operação nem ao menos realisava a pre 
ctorisação para crcai- a somma dos titulos do divi- | yisSo do ministro, que firmava n’ella as esperanças

O Orador:— apresentou a sua proposta no senti­
do dc se lançar na acta a declaração que o sr. ini-I ctorisação par V 1
nistro tinha feito com referencia ao contrato Erlan - da publica que fossem precisos^ para augmentar de ter supprido ás precisões que dimanassem das

ger
(Jrô que a camara ouviu dizer ao nobre ministro, 

em resposta ás considerações quo lhe fez o sr. de­
putado Avila, lastimando que sc tivesse feito esta 
operação, e perguntando a s. ex.*" sc julgava neces­
sário recorrer a um expediente d’csta ordem, ttquc 
não.»

O sr. Thmnás de Carvalho:— pede o cumprimento 
do regimento.

O sr. Preside.nte: — o illustrc deputado pediu a 
palavra sobre a ordem, c segundo o regimento de­
via começar por ler a sua moção; porém confia em 
qiic 0 illustrc deputado não ha de abusar.

O Orador: — não quer abusar, mas as considera­
ções que estava fazendo téem relação com a sua 
moção, não será muito extenso, mas pArcce-lhe uma 
tyraimia exagerada, depois do sr. ministro ter falha­
do contra a sua proposta som ter sido admittida á 
discussão, não sc consentir quo faça algumas ob­
servações; i-jto ó realmente um acto dc intolerân­
cia que está abaixo dc toda a critica.

O sr. Thomás de Carvalho: — pede novamente o 
cumprimento do regimento.

O sr. Presidente:— pede ao illustrc deputado que 
leia a sua moção de ordem.

O Orador:— não tem duvida em ler a sua moção 
dc ordem, mas o que está dizendo é em defeza pró­
pria, 0 não offendc a nenhum sr. deputado.

O intuito da sua proposta é para mostrar que 
não quer alterar as palavras, nem as intenções do 
sr. ministro da fazenda, e só deseja que s. cx.* 
mande para a mesa a declaração que fez, redigida 
nos termos que entender convenientes, para ficar 
consignada na acta.

O sr. ministro declarou que não retirava as ex­
pressões que tinha apresentado; fazia completa jus­
tiça a s. ex.% mas esperava tanibcm que s. cx.*' 
lh’a fizesse, por quanto apresentando aquella pro­
posta, o fizera por entender ter dito o sr. ministro 
que não tinha tenção de fazer outro contrato como 
0 que fez cora a casa Erlanger. Não sendo, pois, 
0 seu intuito alterar em cousa alguma o sentido dos 
palavras dc s. ex.“, manda para a mesa a urgente 
proposta:

«Requeiro que 0 sr. ministro da fazenda seja con

sou-sc a aceitar limitação, c os factos vieram dc- mo a 7 por cento, c este não teve unicamente
raonstrar qiic sc recusou bem esta cxigcncia da op- este encargo; c ainda é illcgal, porque o sr. minis- 
posição. O governo pediu essa larga auctorisação tro não estava auctorisado a estabelecer a condição 
para so armar com meios efficazcs para oceorrer a 5,»^ pda qual o governo se obriga a não contratar 
circumstancias extremas que se podessem dar n’a- qualquer outro empréstimo por meio do titulos de 
quella oceasião; mas por virtude d’cssa aiictorisa- divida fundada, durante um anno, a contar da data 
cão nem um iinico titulo foi emittido (apoiados), do contrato, sem ser de aceordo com o contratador 

Quando se censura uma parto da gerência finan- Era que Ici se fundou s. ex.* para assim raanie- 
ccira, cra preciso apreciar tambem estas circum- tar a liberdade de qualquer administração que lhe 
stancias. succcdcs.=e, de negociar fundos na praça de Londres

Eoi em circumstancias como as que acaba do cx- se lhe conviesse, por outra qualquer via? Ufana-sc 
por que 0 governo fez a operação a que se alludc. de ter npro.scntado a proposta, poi-qiie com ella pro 

Não reproduz o parallclo, que já  apresentou á testa contra a illegalidadc do contrato, 
camara, entre esta operação c outra que sc tinha Igualmcnte o contrato é promotor do descrédito 
feito em Erança pouco tempo antes, porque esse publico. O sr. ministro asscvcroii que desejava siis- 
argumento ainda não foi contestado, e ainda se não tentar o credito da divida publica portugueza na 
provou nem póde provar que fossem muito diversas praça de Londres. Mas que conceito póde merecer 
as condições, calculado o valor dos fundos de um a nossa administração financeira fóra do paiz quan- 
e outro paiz; mas fará referencia a outros factos do se fazem contratos d’csta ordem? Nao quer of- 
que se não passaram era França, mas entre nós, fender as intenções do sr. ministro, avalia o facto 
relativos não a um grande empréstimo, mas a uma que depõe tristemente contra a nossa administração 
operação em pequena escala; refere-se ao empresti- financeira.
mo dos GOO:(X)Oj5'0OO réis contraindo com o banco Estava fóra do paiz na oceasião em que se fez 
de Portugal. esta operação, c quando viu que tinha eido agra

E  n’csta oceasião deve repetir, que nunca cncon- ciado com um titulo o negociador deste empresti 
tron da parte d’aqucllc estabelecimento sc não a ine- mo, julgou que se teria feito um grande serviço ao 
Ihor vontade em auxiliar o governo, sem nenhum paiz; hoje deplora que assim se tenha provado á 
espirito de politica, e com um desejo sincero de Europa como no nosso paiz se avaliam os contra 
concorrer pela sua parte para a manutenção do cre- tos financeiros. E  vem a proposito indicar um fa 
dito publico, e auxiliar o governo. Todavia aquelle I cto que apresenta um contraste com este. Na epo 
estabelecimento tinha outras obrigações a cumprir, cha em que os estabelecimentos monetários do paiz, 
c não podia ir mais longe do que os seus bem cn- feridos pelas medidas financeiras adoptadas pela ad 
tendidos interesses, combinados com o zGlo pela ministração do então, o que todas tenderam a re- 
causa publica, Ih’o permittiara. baixar o credito publico, se recusavam afazeradian

O emprcstimo, a que se refere, foi feito cm 1859, tamentos ao governo para obras publicas, c mesmo 
sobre rendimentos atrasados, pelo seu illustrc ante- para outros misteres, n’cssa epocha o sr. ministro 
cessor no ministério da fazenda, com o juro dc Ĝ /g da fazenda foi ao Porto, c invocando o patriotismo 
por cento, o 1 por cento de commissão: isto foi em dos portuenses obteve que alguns cidadãos aman- 
fevereiro de 1859, tempo dc paz. tes do seu paiz fossem de porta em porta solicitar

Ajiesar destas condições, o emprcstimo nao tinha um empréstimo para estradas no Minho; e conse- 
podido ser tomado pelo publico; o banco tinha adian- guindo-se o fim que se desejava, foi agraciado com 
tado já, antes da sua entrada no ministério, róis | um titulo o primeiro e mais enérgico promotor d’es-

se empréstimo, o sr. Manuel Clamousc Brown, cuja 
perda deplora como uma perda nacional (apoiados), 
mas elle julgou do seu dever rceusa-lo, porque re- 
cciou que se suspeitasse que fóra o mesquinho in­
teresse, e não puro patriotismo, cm promover a rea- 
lisação d aquelle contrato. Limita-se a apresentar 
0 contraste!

A  requerimento do sr. Pinto Martins julga-se 
discutida a materia.

O sr. Nogueira Soares: — requer que seja nomi­
nal a votação sobre a moção do sr. Chamiço.

A  camara assim o decide.
O sr. Pinto Coelho: —  requer que antes da vota­

ção da moção do sr. Chamiço, se vote sobro o hill 
de indemnidade, porque a proposta fica prejudica­
da BC a camara não conceder o hill do indemnida­
de (apoiados).

Consultada a camara sobre sc sc devo votar an- 
es sobre o artigo 1.® do projecto, decide affirinati- 

vamente.
O sr. Carlos Bento:— requer que se vote o arti- 

ço dividido em duas partes, propondo-se primeiro 
a que approva a applicação ás sommas desviadas, 
e depois a seguinte.

A  camara decide que o artigo 1.® seja posto á 
votação, dividido cm duas partes.

E  approvada a primeira parte.
Sobre a segunda requer o sr. Carlos Bento que 

a votação seja nominal.
A  camara decide affirmativamentc.
Feita a chamada dizem approvo os srs. Can- 

cclla, Balduino, Lacerda (Antonio), Antonio de Car­
valho, Correia Caldeira, Antonio Feio, Gonçalves 
do Freitas, Gouveia Osorio, Barros e Sá, Couto Mon- 
eiro, Pinheiro Osorio, Roballo do Azevedo, Lopes 
3ranco, Sampaio, Lessa, Telles dc Vasconcellos, 
Pinto Carneiro, Palmeirim, Zeferino Rodrigues, Ba­
rão das Lages, Freitas Soares, Abranches, Castro 
Ferreri, Cyrillo Machado, Ramiro Coutinho, Conde 
da Torre, Cypriano da Costa, Eduardo Cunha, Mou- 
sinho de Albuquerque, Bivar, Francisco Costa, Cos- 
a Lobo, Pinto Tavares, Batalha, Soares Franco, 

Posser, Magalhães Lacerda, Pereira dc Carvalho 
de Abreu, Palma, Silva Andrade, Mello e Minas, 
J. J. de Azevedo, Mello Soares, Sousa Machado, 
Mamede, Neutel, Pinto de Magalhães, Encarnação 
Coelho, José Estevão, Guilherme Pacheco, Figuei­
redo de Faria, Feijó, Chrispiano da Fonseca, J. M. 
de Abreu, D. José dc Lacerda, José Horta, Noguei­
ra, Julio do Carvalhal, Justino de Freitas, Aboira, 
Luiz Albano, Camara Leme, Freitas Branco, Men­
des de Vasconcellos, Pinto Tavares, Sampaio Jú­
nior, Penetra, Azevedo Pinto, Marianno, Pinto Mar­
tins, Jacome Correia, Pedro Roberto, Charters, D. 
Rodrigo, Jloraes Soares, Nogueira Soares, Pinto da 
França, Thiago Horta, Thomás de Carvalho, Vis­
conde de Pindclla, Ferraz de Miranda, Mello Gou­
veia e Bartholumeu dos Martyres.

E  dizem rejeito os srs. Braamcamp, Alves Mar­
tins, Azevedo c Cunha, Eleuterio Dias, Henriques 
Seceo, Arrobas, Pequito, Pinto de Albuquerque, 
Vaz da Fonseca, Aristides, Xavier da Silva, Gar- 
cez, Carlos Bento, Pinto Coelho, Cláudio J. Nunes, 
Rebello de Carvalho, Faustino da Gama, Coelho do 
Amaral, Bicudo Correia, Chamiço, Gomes de Cas­
tro, Almeida Pessanha, Castro e Portugal, Aragão, 
Faria Guimarães, Lobo d’Avila, Maia, Sousa Pinto 
Basto, Alves Chaves, Costa e Silva, Frazão, Rocha 
Peixoto, Plácido de Abreu, Menezes Pitta, Simão 
1\I. de Almeida, Ferrer, Blanc (Viriato), e Visconde 
de Portocarrero.

Fica portanto approvado por 82 votos contra 38. 
O sr. Xavier da Silva :— requer quo a votação so­

bre a outra proposta tenha logar quando se votar o 
artigo 3.®

Consultada a camara resolve negativamente. 
Lê-se na mesa a proposta.
O sr. Clartdio J. Nunes:— requer que a proposta 

se divida cm duas partes, sendo a primeii*a até á 
palavra Erlanger, e a segunda o resto.

Consultada a camara resolve negativamonte. 
Pondo-80 a proposta á votação dizem approvo 

os sra. Braamcamp, Alves Martins, Azevedo e Cu­
nha, Eleuterio Dias, Henriques Socco, Pequito, Pinto 
de Albuquerque, Vaz da Fonseca, Xavier da Silva, 
Garcez, Carlos Bento, Rebello dc Carvalho, Coelho 
do Amaral, Bicudo Correia, Chamiço, Gomes dc 
Castro, Almeida Pessanha, Castro Portugal, Ara­
gão, Faria Guimarães, Lobo d’Avila, Sousa Pinto 
Basto, A lves Chaves, Costa e Silva, Frazão, Ro­
cha Peixoto, Plácido de Abreu, Menezes Pitta, e 
Ferrer.

E  dizem rejeito os srs. Cancella, Balduino, Lacer­
da (Antonio), Antonio de Carvalho, Correia Cal­
deira, Antonio Feio, Gonçalves de Freitas, Gouveia 
Osorio, Barros e Sá, Couto Monteiro, Pinheiro Oso­
rio, Roballo de Azevedo, Lopes Branco, Sampaio, 
Lessa, Telles de Vasconcellos, Pinto Carneiro, Pal­
meirim, Zeferino Rodrigues, barão das Lages, Frei­
tas Soares, Abranches, Castro Ferreri, Cyrillo Ma­
chado, Ramiro Coutinho, Pinto Coelho, Cláudio J. 
Nunes, conde da Torre, C^ypriano da Costa, Eduar­
do Cunha, Mousinho de Albuquerque, Bivar, Fran­
cisco Costa, Costa I^obo, Pinto Tavares, Batalha, 
Soares Franco, Posser, Magalhães Lacerda, Perei­
ra de Carvalho de Abreu, Palma, Silva Andrade, 
Mello e Minas, J. J. de Azevedo, Mello Soares, 
Sousa Machado, Mamede, Neutel, Pinto de Maga­
lhães, Encarnação Coelho, José Estevão, Guilher­
me Pacheco, Figueiredo de Faria, Feijó, Chrispi- 
niano da Fonseca, J. M. de Abreu, D. José de La­
cerda, José Horta, Nogueira, Julio do Carvalhal, 
Justino de Freitas, Aboim, Luiz Albano, Camara 
Leme, Freitas Branco, Mendes de Vasconcellos, 
Pinto Tavares, Sampaio Júnior, Penetra, Azevedo 
Pinto, Marianno de Sousa, marquez de Sousa Hols- 
tein, Pinto Martins, Jacome Correia, Pedro Rober­
to, Charters, D. Rodrigo, Moraes Soares, Nogueira 
Soares, Pinto da França, Thiago Horta, Thomás 
de Carvalho, visconde de Pindella, Ferraz de Mi­
randa, Mello Gouveia, c Bartholomeu dos Martyres.

Fica portanto rejeitada a proposta por 86 votos 
contra 29.

O sr. Barão das Lages:— requer que os artigos 
restantes do projecto se discutam juntamente.

O sr. Pinto Coelho:— manda para a mesa uma 
declaração de voto, que fica para se lançar na acta 
de ámanhã.

O requerimento do sr. Barão das Lages é appro­
vado.

O sr. Visconde de Pindella :— requer que sc pro- 
rogue a sessão até sc concluir a discussão e votação 
do projecto dc que a camara se tem oceupado.

E  approvado.
O sr. Ministro da fazenda (Casal Ribeiro):— lem­

bra a conveniência dc entrar juntamente com os 
artigos em discussão uma proposta que havia apre­
sentado n’uma das sessões precedentse, na qual se 
propõe a eliminação das palavras, aebem assim dos 
que ainda possam ser emittidos dentro dos limites 
fixados na obrigação geral approvada pelo decreto 
de 22 de junho de 1859», que vem no fim do ar­
tigo 2.®

E  manda tambem uma outra proposta para a eli­
minação do § unico d’este artigo, visto não scr ne­
cessária a auctorisação quo ahi se pede.

A  proposta ó a seguinte:
«Proponho a eliminação do § unico do artigo 2.® 

— Casal PiheiroD.
E admittida, e fica tambem em discussão.
O sr. Chamiço (sobre a ordem):— manda para a 

mesa ura additamento ao n.* 1.® do artigo 2.®
E  0 seguinte:
1.® A o pagamento do saldo em divida cm 30 de

novembro de 1859 á construcção do lazareto c rac- 
Ihoraracntos da capital votados pela lei de 14 de 
agosto de 1858, na importância de 302:891,^1300 róis. 
:z=^Çhamiço.T>

É  admittido, e fica tambem em discussão.
O sr. Carlos Bento:— ainda é dc opinião, apesar 

da votação da camara sobre a proposta do sr. Cha­
miço, que a operação de que se trata, não fura uma 
operação lUil nem conveniente, nora suppunha quo 
ninguem tivesse grande prazer com essa operaçao, 
e pela sua parte, pede perdão á camara da sua in­
sistência, mas ainda continua alament.arquctal ope­
ração tivesse tido logar, e lamenta que o sr. minis­
tro não tivesse dito uma unica palavra a respeito 
de uma proposta que elle, orador, havia mandado 
para a mesa.

O sr. Soares Franco:— não lhe tendo chegado a 
palavra na generalidade do projecto que se discute, 
restringir-se-ha á especialidade, mas antes de entrar 
na analyse do assumpto sobre o qual pediu pvinci- 
palmentc a palavra, permitta-se-lhe fazer algumasob- 
servações ácerca de um topico que reputa interes- 
santissimo, e para o qual chama a attenção da ca­
mara e do governo, porque entende que os homens 
públicos se devem explicar franca e cathegorica- 
niente. Todos sabem que existe um defict que dc 
longa data se tem accumulado, e que não ha nem 
póde haver governo possivel n’esta terra, seni estar 
constantemente a recorrer ao hill de indemnidade; 
porque a camara c o paiz sabe de antemão quo a 
receita não chega para a despeza, e por consequên­
cia a ordem do dia é distrahir os fundos que tem 
applicação determinada por lei, o que é falsear o 
systcma constitucional; verdade é quo se grita, dis­
cutamos 0 orçamento, é esta sempre a linguagem 
que tem ouvido n’esta casa, é o grito de guerra da 
opposição, com quanto a expericncia lhe tenha mos­
trado a insufficiencia d’este meio para equilibrar a 
receita com a despeza (apoiados). Tambem faz vo­
tos para que se discuta o orçamento, mas tem a 
convicção, de que cm logar de se diminuir alguma 
verba, ha dc augmentar-se, porque se é possivel fa­
zer-se alguma reducção é quasi insignificante, porque 
nós estamos carregando com o resultado das guer­
ras civis, e não é possivel deixar de pagar aos of- 
ficiacs que tomaram parte nas lutas civis, qualquer 
que fosse o campo em que militaram. Para elle, 
orador, todos são portuguezes, e a todos se deve 
fazer justiça; tem sido sempre esta a sua opinião, e 
por isso a apresenta lealmente, porque assim é que 
entende a liberdade. Mas ha outros serviços públi­
cos que é necessário desenvolver, como é a mari­
nha, sem a qual não é possivel conservar o resto
da rica herança que nos legaram nossos antepassa­
dos (apoiados). Póde-se portanto affirmar que pre­
cisámos votar grandes sommas para construções na- 
vaes, porque as provincias ultramarinas estão aban­
donadas, como acontece com Moçambique, onde 
precisámos ter uma estação adequada áquella loca­
lidade, a fim de evitar o contrabando iramenso quo 
se está fazendo por mais de sessenta pangaios, de 
que resulta uma grande perda para as nossas alfan- 
degas. Isto vera d.a falta de força maritima, sem a 
qual não póde nenhum governo fazer respeitar a 
nossa bandeira; desde o Amazonas ao Rio da Prata, 
não temos um unico vaso de guerra, apesar de ser 
sempre reclamado, e que tanta falta faz principal- 
mente pelas questões dos colonos, a que chamará 
escravatura branca.

Já vê portanto a camara que ha de haver augmen- 
to de despeza: não temos officiaes para tripular os 
poucos vasos que possuiraos, c se o governo não tra­
tar cora a maior seriedade d’este objecto, alargando 
05 quadros, e convidando, por meio de vantagens que 
é necessário fazer, a que asfamilias poderosas man­
dem seus filhos servir n'esta arma, que ó a primeira 
de Portugal, paizessencialmemte marítimo, teremos 
brevemente de recorrer aos officiaes da praça, onde 
tambem não ha abundancia, isto é muito facil de pre­
ver; os mancebos estudiosos vendo que não tem ac- 
cesso nem vencimentos correspondentes, aos que to­
das as nações dedicam os seus homens de mar, se­
guem outra carreira com grave prejuízo da causa 
publica, porque os officiaes de marinha cm Portu­
gal são 08 menos favorecidos, com quanto tenham 
de passar a melhor e maior parte de sua vida so­
bre 0 Oceano ou em climas inhospitos; e quando 
muitas vezes pensam, regressando ápatria, gosar os 
afagos da familia, encontram nos abysmos do mar 
a morte inglória como succedeu aos quo pereceram 
no brigue Mmidego (apoiados). Teremos portanto 
augmento de despeza, mas é necessário e indispen­
sável, sc quizerraos conservar as nossas possessões 
de alem mar, que constituem a maior e melhor 
parte da monarchia, porque é ali que se dão os 
productos coloniaes, sem contar os raineraes de que 
as nossas Afrieas estão cheias.

E  preciso dar um subsidio á província de Angola 
para equilibrar a receita com a despeza, porque 
temos de fazer oceupações permanentes, ainda que 
a provincia, apesar de lutar com as difficuldades 
da legislação que é necessário rever e reformar, 
tem dobrado nos últimos quatro annos o rendimen­
to, nem por isso póde chegar. Deve Portugal satis­
fazer as dividas dos cofres de defuntos e ausen­
tes e restabelecer o credito, e n’isto é que está o 
remedio de Angola, c não na mudança do gover­
nador, que é um cavalheiro intelHgentissimo c de 
uma honradez e probidade, que amigos c adversa- 
rios reconhecem, e duvida muito que se encontre 
quem queira ir governar estas terras, quando o go­
verno não auxilie efficazmcnte a provincia (apoia­
dos), como acontece com allollanda, que na Europa 
é uma pequena nação, mas no golfo indico potên­
cia de primeira ordem, graças á sua Java, com 
quem dispendeu muito, mas dc que estil recebendo 
muitos milhões de florins. O mesmo aconteceu cora 
a Hespanha: no principio d’este século ainda subsi­
diava a ilha dc Cuba, c hoje rende mais de réis 
18.000:000,5;000.

Não dá roais extensão a estas reflexões porque 
pretendo brevemente tratar a questão de Angola em 
toda a sua plenitude, para que se faça justiça a 
quem tem arruinado a sua saude, e feito serviços 
importantissiraos ao seu paiz cm nove annos que o 
actual governador Amaral estil na África.

N ’estas breves considerações já  a camara vê que 
em quanto sc não resolver a questão financeira, 
nem póde haver governo possivel sem que esteja 
sempre pedindo hills de indemnidade, e elle mesmo 
votando este, já  fica cora outro prompto para o dar 
a este governo ou a qualquer outro, porque todos 
têem necessariamente de proceder de igual sorte.

Resta-lhe ainda responder a um dito muito espi­
rituoso, do seu antigo amigo o sr. Carlos Bento. 
Diz s. ex.* que o sr. ministro da marinha, fez uraa 
economia de 80:000(5Í(XX) réis no orçamento da ma­
rinha. É  necessário que s. ex.* saiba, que o nobre 
ministro da marinha o que fez foi adiar o pedido 
d’esta somma; porque estando-se a fazer o arrola­
mento dos maritiraos, para se proceder ao recruta­
mento, em quanto este se não verificar, e era quan­
to não se receberem os marinheiros de que carece­
mos absolutamente, podemos dispensar o dinheiro 
quo se pedia.

Entretanto estamos construindo uma excellente 
corveta a helice, dirigida pelo habil director de con- 
strucções navaes o sr. conde de Linhares, e não vê 
verba para isso no orçamento, com quanto parte 
das madeiras já  o nobre visconde de Sá as tivesse 
deixado no arsenal; porque o que se vota de mate­
rial para o argenal não se deve entender, se não 
para concertos e reparações, e quando muito algu­
ma pequena construcção, e por isso sempre opinou
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que esta parte do orçamento devia ter outra cias* 
sificaçSn, a fim de que o legislador sem ser homem 
technico ou professional, possa de um golpe de vis­
ta ver quanto se pede para reparos e entretenimento 
dos navios existentes, quanto para reconstrucçÔes 
ou grandes fabricos, e quanto para constriicv^es no­
vas. Desta maneira vê-se mais claramente todo o 
processo, e faz-se uma idéa clara do que ha a dis- 
pender e do qtic produz; poncluirá portanto que to­
dos 08 governos terUo de recorrer ao hill de indem­
nidade, em quanto nSo resolvermos a questUo finan- 
ceii-a (apoiados).

Agora tratará dos navios mandados construir 
pelo nobre visconde de Sá, e sustentará que n?lo 
custaram mais dos 800:000^000 réis que as cama- 
ras votaram, com quanto na sessSo de 30 de maio 
de 1857, a camara toda apoiasse o digno viscon­
de, quando disso, que se fosse necessário dispender 
mais 20 ou 30:000 libras nenhuma duvida teria em 
as vir pedir. A  camara vê pelo raappa annexo ao 
projpcto que se discute, que o augmento de despe- 
za pj-overa dos mantimentos sobrecelentes, artilhe- 
ria e armamentos, despezas com os engenheiros e 
inandadores, que foram não só instruir-se, vendo 
as constnicçSes em larga escala, mas para vigiar 
os navios era obra, e que o material fosse da pri­
meira qualidade. Não tem portanto duvida alguma 
em votar a differença que se apresenta.

Agora vae susteutfu’ e provar com documentos 
officiaes, que os navios ficaram mais baratos do que os 
que o governo inglez mandou construir por sua con­
ta. Já 0 tinha affirmado lord Clarence no parlamento 
inglez, em sessão de 12 de março. Dos documentos 
officiaes consta, que uma corveta irglcza de 1:466
toneladas, 21 peças, o casco............... libras 39:430
mastreação, aparelbo, velame, tanques

de ferro para aguada......................  » 7:420
inachiua e pertences..........................  »  26:060

» 72:910

34:806
18:625

a Estephania, 1:524 toneladas, casco e
mastreação....................................... »

machina e pertouces..........................  >

» 61:989
Já se vê portanto que a nossa corveta, apesar de 

Bcr maior, é mais barata 19:419 libras, e cora quan­
to a corveta fíartholomeu Dias ficasse mais cara 
que a Estephaniax ainda custou menos 10:921 li­
bras, apesar de ter sido mais cara, parque foi ne­
cessário lançar mão d’e.ste navio, quando estava 
qtiasi acabado, para ir buscar a Rainha de saudosis- 
siina memória a Senhora D. Estephania. Regulou 
portanto a tonelada nos navios feitos era Inglater­
ra de 26 a 27 libras, quando o nosso brigue Pedro 
Nxmes custou a 40 libras por tonelada; tem 486 
toneladas, e dispendeu-se 19:440 libras. A  escuna 
Angra  ainda custou mais cara, e não deve admirar 
porque nos arsenaes do estado as obras ficam sem­
pre mais dispendiosas; alem de que, havendo mui­
tos annos que se não construía no nosso arsenal, as 
obras haviam de ser feitas por tentativa, e por con­
sequência mais morosas. Agora observa-se o con­
trario na constriicção da corveta Sá da Bandeira, 
que não consta que no arsenal houvesse tanta acti- 
vidade como se emprega n’este vaso, e deve por­
tanto ficar mais barata, e em dois annos acabada.

Na secretaria da marinha exist^^m os documen­
tos, pelos quaes se prova que os navios mandados 
fazer em Inglaterra pelas uações estrangeiras, fica­
ram igualmente mais caros que os nossos.

Pela nota dada pela associação dos loids, os nos­
sos navios são classificados de primeira qualidade, 
e pelo relatorio que possuímos damestrança, toda a 
madeira desde a quilha é oxcellente. Em quanto ás 
suas qualidades naiiticas são também magníficos, e 
tem presente um trabalho do nasao distincto official 
o sr. Mattos Correia, lente da escola naval, em 
que tendo calculado o andamento dos nossos na­
vios, com]'arado com as oxperiencias feitas cm vinte 
e dois navios da marinha britannica, com o fim de 
se conhecer o aproveitamento da acção das machi- 
nas, e applicando as formulas, achou que o Bar- 
tholomeu Dias devia ter de velocidade a vapor 
10®,4, Sagres 10“ ,3, Estephania 9“ ,2, M aria Ánna
6“ ,4*

Os tres primeiros navios andam mais do que 
isto em circumstancias favoráveis. Já se vê, pm*- 
tanto, que preenchem todas as condições, c que os 
navios são muito differentes do que por ahi so tem 
dito, porque ha quem tenha affirmado que foi di­
nheiro que se deitou á rua.

Não podia deixar de restabelecer os factos do 
alto da tribuna com os documentos officiaes, dese­
jando que todos os ministros que mandem fazor 
obras fóra sejam tão minuciosos como foÍ o illustre 
visconde de 8á, a quem a marinha tanto quer e 
respeita, pelo desejo que s. ex.'^ tinha de a tirar 
do estado de abatimento eni que a encontrou (m ui­
tos apoiados),

O sr. Couto Monteiro:— manda para a mesa um 
parecer da coniinissão de administração publica.

Manda-se imprimir.
O sr. Presidente: —  a inscripção está cuncluida; 

e por isso vae votar-se.
A  eliminação da ultima parte do artigo 2.®, ])ro- 

posta pelo sr. ministro da fazenda, é approvada.
A  parte restante d’este mesmo artigo, é appro­

vada.
Os n.®“ 1,“, 2.® e 3.®, são approvados.
Oadditamento proposto pelo sr. Ohamiço ao n.® 1.*, 

é rejeitado.
A  eliminação do § unieo do artigo 2.®, proposta 

pelo sr. ministro da fazenda, é aj»provada.
Os artigos 3.®, 4.® e 5.®, são approvados.
O sr. Ministro da fazenda (Casal Ribeiro):— pe- 

pediu a )»alavra, para que ficasse bem constatado 
o pensamento porque o governo não aceitou o ad- 
ditamcnto pro])osto pelo sr. Chamiço: não fóra por­
que i’ejeitasse a idéa, mas por a julgar inútil, visto 
que já  estava consignada no artigo 2.® pela ma­
neira porque  ̂este estava redigido. A  lei de 14 de 
agosto de 1858, que auctorisou o governo a contra­
tar um empréstimo de 1.800:000(5000 réis, deter­
minou, que fossem apjdieados 1 .000:000f>000 réis 
paia estradas, e 800:000éí000 réis para os melho­
ramentos (la capital e outras obras, e n’estas entra-

 ̂ sentido, dos
800.000j5000 léis tecm sido postas á dispo.sição do 
mini^sícno das obras publicas diversas soimnas para 
as obras do lazareto.

Portanto, ’ eferindo-se o artigo 2.* á le i de 14 de 
agosto, é claro que se refere a todas as obras a (lue 
aquclla Icç se rcíeria, entrando o melhoramento do 
lazareto. E  n este sentido que o governo tem enten­
dido a lei de 14 de agosto do 1858, e entende a dis­
posição do artigo 2.® do pnjcctq ({uo acaba de ser 
votado. F(ji ]jor isto que. o governo não aceitou o 
additaniento do illu.strc dejmtado, o não porque se 
quizesse recusar a continuar n aquella obra, da qual 
a grande utilidade é do todoa reconhecida (aw ia - 
dos).

O sr. Ihiago Horta: —  visto que a hora está bas­
tante adiantada, e não ha tempo dc se entrar na 
discussão de algum outro projccto importante, 
conio o-̂ t̂á jiersuadido de que o projecto n.® 25 nã 
onerecerá grande discusrão, requer jior isso que f 
entre dc:-de já  na diseu.ssão d’('stc projecto.

Assim se re.solve.
E  0 seguinte:
Senhores..— A  commissão de guerra foi presentb 

a jiroposta du sr. deputado Autonio de Azevedo .
un i.i, (íiii que renovou a iniciativa do projecto que 

apresentara eni sessão de 29 de novembro de 1858, 
0 -obre 0 qual recaíra o parecer n.® 63, de 10 de

fevereiro de 1859, em que se regulavam os venci­
mentos dos officiaes do exercito sem aceesso.

A  vossa commissão, tendo examinadq com a maior 
attençâo este negocio, e conformando-sc inteiramente 
cora o jiarecer da commissão sua antecessora, en­
tende deve-lo adoptar, e passa a transcreve-lo, pa­
ra 0 submetter á vossa illustrada consideração;

«A  commissão dc guerra examinou com a devi­
da attenç-ão o projecto de lei apresentado pelo sr. 
deputado Antonio de Azevedo e Cunha com relação 
á tarifa, pela qual devem ser abonados os soldos dos 
officiaes militares scni aceesso e reformados. A  mes­
ma commissão foram presentes os requerimentos de 
muitos officiaes, que pedem a approvação d’aquelle 
projecto, ou se referem ao mesmo.

f Passando a expor a sua opinião sobre o assum­
pto, a vossa commissão entende dever declarar des­
de já  que sujeita a resolução que propõe á condi­
ção impretcrivel de não augmentar a despeza pu­
blica, fazendo ao mesmo tempo terminar as desi­
gualdades, sempre nocivas, que se observam actiial- 
mente na maneira de remunerar estas classes bene- 
meritas de servidores do estado.

cO alvará de 16 de dezembro de 1790 não esta­
beleceu differenças do tarifa para os officiaes refor­
mados. O official que passava áquella situação re­
cebia 0 soldo da patente imraediata, o da sua pa­
tente ou de uma parto d’este, conforme o numero 
de annos de serviço, mas regulados taes vencimen­
tos pela mesma tarifa que se applicava aos officiaes 
effectivos do exercito.

cA  portaria de 13 de setembro de 1814, reco­
nhecendo a necessidade de augmentar os vencimen­
tos aos officiaes do exercito, não comprchendeu n’es- 
ta beneffca disposição as classes de officiaes inacti- 
vos. O decreto de 19 de janeiro de 1827 determi­
nou que 08 militares inteiramente impossibilitados 
de servir por causa de ferimentos recebidos na luta 
que então se travava percebessem os seus soldos 
pela tarifa de paz.*0 decreto do 1.® de outubro de 
1832 mandou que ficassem em pleno vigor aquel- 
las disposições, em quanto durassem as campanhas 
então existentes.

lAlguns officiaes, apesar de terem sido grave- 
mente feridos em combate, tendo-lhes sido confci4* 
das as suas reformas, annos depois de terminadas 
as lutas, só obtiveram o serem abonados de soldo 
pela tarifa de 1790. Diversos requerimentos têem 
sido presentes ás cortes sobre estes assumptos, e al­
guns officiaes já  obtiveram a melhoria do soldo que 
reclamavam, passando a serem abonados pela tarifa 
de 1814.

«Os tenentes genera.es são sempre abonados, soja 
qual for a posição em que se acharem, pela mesma 
tarifa. Os marechacs de campo e brigadeiros já  ob­
tiveram leis especiaes para o mesmo fim.

«Acontece pois que na mesma classe de officiaes 
os vencimentos são diversos, e era muitos casos essa 
differença não é justificada pelas circumstancias es­
peciaes de cada um, por quanto grande numero de 
officiaes com muitos serviços, e até cora ferimentos, 
estão recebendo os seus soldos pela tarifa mais pe­
quena.

«Parece á commissão que tal estado de cou­
sas deve acabar, estabelecendo-se uma unica tarifa 
para estas classes; determinando-se que sejam abo­
nados de soldo peia tarifa de 1814 todos os officiaes 
qne de ora ávante passarem a veteranos, forem re­
formados, addidos a veteranos, collocados em pra- 
ça.s ou fortificações de segunda ordem, e finalmente 
todos aqiielles a quem for dada uma posição ina- 
ctiva permanente, e da qual não possam mais vo l­
tar á oíFectividade oii posição de aceesso.

«Pelo que respeita aos officiaes que já  se acham 
nas mencionadas posições de inactividade, c rece­
bem pela tarifa <Íe 1790, não sendo possível au- 
ginentar-lhes os vencimentos desde já, sem grava­
me para o thesouro publico, entende a commissão 
que se applique para tacs augmentos a quarta parte 
das economias provenientes da mortandade n’esta 
classe, e que pela lei de 15 de julho de 1857 são 
mandadas applicar ao pagamento dos soldos dos no­
vos reformados,

«Por esta fónna julga a commissão, de aceordo 
com a opinião do sr. ministro da guerra, poder re­
solver-se esta questão, e obter-se pelo modo })OS8Í- 
vcl O fim que tem em vista o auctor do projecto; e 
n’esta conformidade tem a honra de vos apresentar
0 seguinte

PROJECTO DE LEI

«Artigo 1,® Todos os officiaes que da data d’esta 
lei em diante forem passados a veteranos, reforma­
dos e addidos a veteranos, collocados em praças ou 
fortificações de segunda ordem, ou finabnente em 
jjosiçÕes inactivas, das quaes não possam voltar á 
effectividadc ou posição de aceesso, serão abonados 
dos respectivos soldos pela tarifa de 1814.

«Art. 2.® Os officiaes que actualmente se achara 
collocados nas posições a que se refere o artigo an­
tecedente, e que são abonados pela tarifa de 1790, 
passarão a receber os seus soldos pela tarifa dc 
1814, applicando-se para este effeito a quarta parte 
das economias provenientes das mortandades nas 
mesmas classes, e que actualmente é applicada ao 
pagamento dos soldos de novos reformados, obser­
vando-se para effcctuar aquellas passagens as se­
guintes regras:

«!.*• A  passagem será feita por classes a contar 
dc alferes.

c(2.“ Preferirão na mcsir.a classe os que tenham 
recebido ferimentos em combato, seguindo-se a es­
tes os que tenham maior antiguidade de situação 
inactiva.

«Art. 3.® As disposições dos artigos anteceden­
tes serão applicaveis aos officiaes não combatentes, 
ou a quaest^uer empregados civis, com graduação 
militar, a quem por lei pertençam ou venham a per­
tencer as jmsições de que se trata.

«Art. 4.® Fica revogada a legislação cm contra­
rio.»

Sala da commissão de guerra, 23deabril de 1860. 
Augusto Xavier Palm eirim , presidente =  Antonio 
José de Barros e S á ~  Carlos Brandão de Castro 
Ferreri^^oaquim  Mmxdes Neutel=Salvador de O li­
veira Pinto da Fran<;a =  I ) ,  Luiz da Camara Leme 
=iTh iago Augiuto Velloso de Horta Antonio Au­
gusto Correia de I-.acerda----Carlos Cyrillo Machado, 
relator.

O sr. B i v n r :  —  manda para a mesa o parecer da 
comniissão especial de moeda falsa.

Manda-sc imprimir.
O sr. P r e s i d e n t e :  —  está em discussão o projecto 

n.® 25 na sua generalidade.
O sr. J u s t in o  d e  F r e i t a s :  —  ainda que a conmiis- 

síio inculque que não ha augmento de despeza com 
a approvação da-ste )irojccío, é todavia certo que 
eífectivamente esse augmento tem logar, e para o 
mostrai' basta notar, que se manda abonar o soldo 
aos officiaes de que trata o mesmo ]U’oJecto pela ta­
rifa de 1814, que é superior á tarifa de 1790. Por­
tanto, isto importando um augmento de ordenado, 
importa necessariamente ura augmento de despeza, 
e não lhe jiarece que na oceasião em que se está a 
pedir tributos ao povo; quando a opposição emba­
raça que as medidas propostas n^este sentido vão 
por diante; quando se sustenta que se podem fazer 
economias, não lho parece que seja opportuna a 
apresentação d’este projecto; e se o augmento da 
despeza não tem logar desde já, ha de necessaria­
mente te-lo para o futuro. N ’esta8 circumstancias, e 
pelas considerações que apresenta, propõe o adia 
mento do projecto n.® 25.

O sr. Thiago H orta :— graças a Deus que já  se 
falia em nome das. economias! Estima isso muito;

nias é notável que isto viesse n esta oceasião, e em 
relação a um projecto, do qual a justiça e necessi­
dade nuo púde deixar do ser reconhecida (apoia­
dos).

(3 discurso G 0 adiamento proposto pelo prece­
dente orador é todo baseado em se querer oppor 
ao augmento da despeza ç mas s. ex.‘ , partindo 
d este ponto para atacar o projecto, seria muito bom 
que tivesse mostrado que o projecto trazia augmen­
to de despeza.

(guando a comniissão declara que sujeita a ap­
provação do projecto á condição impreterivcl dc 
não haver augmento de despeza, (guando diz que 
eftéctivamente o não lia, é de certo um pouco aven­
turoso vir dizer-se que ha augmento de despeza.

Ha uma verba fixada no orçamento para as re­
formas, G todas as reformas que se fizerem hão de 
esperar sempre cabimento dentro da verba votad»-. 
É  verdade que haverá dc futuro mais alguma de­
mora no cabimento, mas os officiaes reformados an­
tes ([ucrem sujeitar-se a esse pequeno sacrifício, do 
que continuarem a receber os seus soldos por uma 
tai-ifa que não está em relação com o que se esta­
beleceu depois de 1790 para cá a respeito dos sol­
dos dos officiaes do exercito. E  demais é preciso 
notai* que lia actualmente alguns officiaes reforma­
dos recebendo pela tarifa de 1814, em virtude dc 
disposições especiaes que para isso se têem votado, 
e outros que estando nas mesmas circumstancias, 
acham-se recebendo pela tarifa de 1790. Esta des­
igualdade é que os poderes públicos não devera con­
sentir que continue; e o projecto tende a acabar 
com essa desigualdade, sem augmentar a despeza 
do thesouro. N ’estas circumsta^ias entende que o 
projecto deve discutir-se, e espera que a camara o 
approvará (apoiados).

O sr. Placidç de Abreu:— requer que se proi*o- 
gue a sessão até se votar o projecto.

Verifica-se não haver numero na sala.
O sr. Presidente:— declara que continuará a dis­

cussão de projecto n.® 25 em oceasião opportuna; e 
dando para ordem do dia de ámanhã a continuação 
da que já  estava designada anterionnente, princi­
piando-se pelo projecto n.® 45 ácerca da contribui­
ção industrial, levanta a sessão. —  Eram quatro 
horas da tarde.

Relação dos srs. deputados que, na sessão de 1 de junho,
estiveram presentes á chamada um quarto depois 

do meio dia
Cancella, Moraes Carvalho, Braamcamp, Alves 

Martins, Lacerda (Antonio), Antonio de Carvalho, 
Antonio Eleuterio, Antonio Feio, Gonçalves de 
Freitas, Gouveia Osorio, Barros e Sá, Henriques 
Socco, Couto Monteiro, Pequito, Fonseca Osorio, 
Roballo de Azevedo, Lopes Branco, Rodrigues Sain- 
]iaio, Vaz da Fonseca, Avistides, Palmeirim, Zefe- 
rino Rodrigues, barão das Lages, Bartholomeu dos 
Martyres, Abranches, Carlos Bento, Castro Ferre- 
ri, Cyrillo Machado, Rarairo Coutinho, conde da 
Torre , Rebello de Carvalho, Cypriano da Costa, 
Eduardo da Cunha, Faustino da Gama, Mousinlio 
de Albuquerque, Bivar, F. Pinto Tavares, R. Ba­
talha, Soares Franco, Graspai* Pereira, Gaspar Te i­
xeira, Hermenegildo Blanc, Palma, Jacinto da Sil­
va Andrade, Mártens Ferrão, Ferraz de Miranda, 
Mello e Minas, J. J. de Azevedo, Mello Soares, 
(!astro Portugal, Sousa Machado, Mamede, Neutel, 
Pinto de Magalhães, Faria Guimarães, Infante Pes- 
sanha, Encarnação Coelho, José Estevão, Guilher­
me Pacheco, Alves Chaves, Figueiredo de Faria, 
Feijó, Chrispiano da Fonseca, Alarcão, J. M. de 
Abreu, Casal Ribeiro, Lacerda (D . José), J. M. da 
Costa e Silva, Frazão, Ponte e Horta, Mello Gou­
veia, J. Pedro Antonio Nogueira, Julio do Carva­
lhal, Aboim, Luiz Albano, Camara Leme, Mendes 
de Vasconcellos, L. Pinto Tavai*es, Teixeira de 
Sampaio, Affonseca, Seixas Penetra, Azevedo Pin­
to, Jl.ariano de Sousa Feio, Pedro Roberto, Plácido 
de Abreu, Roberto Charters, Menezes Pitta, D. Ro­
drigo de Menezes, Pinto da França, Simao de A l­
meida, Thiago Horta, Ferrer, visconde dePindella, 
visconde de Portocarrero.

Projecto de lei propondo a desamortisação dos bens na
posse de corporações de mao morta, apresentado pelo
sr. deputado Gavicho, em sessão de 23 de maio.
Senhores.— Nada floresce nem fructifica senão 

ao sol da liberdade, e a terra entre nós está cm 
grande parte escravisada.

A  inalienabilidade da terra não deixa livre a vo­
cação, sem a qual não ha liberdade n’um paiz; im­
pede a, tão util, fixação dos capitaes na terra, e o 
augmento da população agrícola (e os lavradores 
são 08 nervos do estado); obsta a que a terra passe 
de mãos, que não podem, não sabem, ou não que­
rem melhora-la, e tirar d’ella o máximo proveito, 
para as de quem sabe, quer, e póde faze-lo; afu­
genta da lavoura os capitalistas, porque não ])er- 
mitte que a terra lhes dê a garantia, que póde e 
ha de dar, quando desamortisada e livre.

É  uma verdade incontestável que a terra deve 
ser propriedade particular, e não estar na adminis­
tração do corporações, que não têem interesse im- 
mediato em tirar d’ella todo o proveito.

Aos poderes públicos cumpre firmar a liberdade, 
e facilitar a aequisição de fundos territoriaes a quem 
quizer destinar á industria agrícola sua intelligencia,_ 
trabalho, tempo e capital.

Os titulos de divi(3a publica são uma das mais 
seguras propriedades. Os donos d’estes titulos são 
senhores da renda do estado, que se lhes vendeu. 
Quando o estado deixasse de pagar a renda ven­
dida, deixaria de ser uma nação, seria um bancar- 
roteiro.

Substituir a propriedade territorial em poder de 
corpos de mão morta por titulos de divida publica, 
é um beneficio para estas corporações pela facili­
dade da administração de seus fundos; ura bem^ 
] ara a agricultura; um passo para melhoramentos 
economicos, para a riqueza e prosperidade publica; 
e, alargando o mercado d’estes titulos, um meio 
de segurar e melhorar o seu preço, signal do cre­
dito nacional, sem o qual não póde hoje viver um 
povo que quer marchar pela esfrada do progresso, 
e que aspira ao máximo grau de civilisação.

Uma medida d’este alcance encaminha a uma boa 
lei de culto e clero; tende a augmentar o valor dos 
bens territoriaes, ainda hoje possuídos pelas corpo­
rações de mão morta, e mal aproveitados á falta 
de interesse individual; fomenta a industria agríco­
la, que definha á mingua de capitaes; augmenta a 
riqueza do paiz, e portanto a matéria collectavel; 
e robustece o credito publico, que tão importante 
e necessário é na presente oceasião, em que o go­
verno tem jnstamente a peito melhoramentos custo­
sos, mas indispensáveis.

As vastas e improdnctivas charnecas do nosso 
Portugal prendem a attençâo dos homens, que pen­
sam no futuro do paiz. Para facilitar o arrotea­
mento e aproveitamento d estes terrenos incultos, é 
mister, que passem do poder de quem nada lucra 
com elles, para o de quem possa e queira converte- 
los em campos, prados, vinhas, terras araveis, e 
destinar essas terras, que hoje só produzem rastei­
ro niatto, a serem cobertas de mattas e florestas. 
Consegue-se este fim pelo aforamento de todos os 
terrenos incultos proprios para o arroteamento, c 
pela expropriação por conta do estado de todos os 
que forem aptos para a silvicultura.

Prender á terra o homem do trabalho; convidar 
os braços laboriosos a rasgarem o solo, e tirarem 
d’clle 0 seu sustento; impedir por este meio a emi­
gração, que nos assusta; fomentar a industria agrí­

cola; augmentar a riqueza publica, e portanto a 
matéria collectavel; converter proletários em pe­
quenos e laboriosos proprietários; dar trabalho a 
quem muitas vezes o não tem; são os fins, que me 
proponho pelo aforamento dos baldios.

Povoar 0 paiz de mattas, sempre productivas, e 
a todos os resjieitos convenientes; de mattas que pu­
rificam 0 ar, qúe melhoram a saude dos povos, que 
refrescam a atmosphera, que abrigam dos ventos, 
que fortilisam a terra, que jiroduzom e regulam as 
nascentes c correntes de agua, que são vastos ajia- 
rellios de condensação, que são rica fonte de ri­
queza para as nações, e origem de muitas indus­
trias; dc mattas, indispensáveis para o nosso desen­
volvimento como nação marítima, necessárias para 
as nossas construcçõos, para os caminhos america­
nos, que hão dc alimentar as nossas linhas férreas, 
para a construcção e conservação destas; de mat­
tas, que nos hão de enriquecer, como enriquecem 
a Saxonia, o Wurtemberg, a Rússia, e a França; 
de mattas, que no dizer de um dos mais brilhantes 
génios da antiguidade são suhsidium belli, omamen- 
tum pacis’ será, por certo, o resultado da expro­
priação por conta do estado dos baldios proprios 
para a silvicultura, e sua arborisação.

Senhores, longo seria um relatorio em que ten­
tasse expor-vos, o que sinto dizer-se em mim cerca 
as vantagens da medida, que vos proponho.

Á  vossa sabedoria e amor de patria não póde es­
capar 0 grande alcance d’ella. Confio que vos di­
gnareis de aprecia-la, e aceita-la no seguinte

PROJECTO DE LEI

Artigo 1.® Todas as propriedades rústicas e ur­
banas pertencentes hoje a camaras municipaes, pa- 
rochias, cabidos, mitras, collegiadas, irmandades, 
confrarias, hospitaes, albergarias, misericórdias, asy- 
los, conventos, recolhimentos, em geral a todas e 
quaesquer corporações de mão morta, serão subro- 
gadas por inscripções com assentamento na junta 
(lo credtto publico dentro em sete annos, a contar 
da promulgação da presente lei, com todas as so- 
lemnidadea exigidas para a venda de bens nacio- 
naes.

§ unieo. São exceptuados os edifícios necessários 
para as repartições publicas, os de conventos e de 
hospitaes com suas cêreas e aceessorios, e as resi­
dências de parochos.

Art. 2,® Todos 08 baldios, charnecas, mattos, 
paues, em geral todas as terras incultas, pertencen­
tes ás corporações enumeradas no artigo 1.®, serão 
aforadas em fateosim perpetuo dentro de cinco an­
nos, a contar da promulgação da presente lei, em 
hasta publica, precedendo aimuncios, com todas as 
solemnidades exigidas para a venda de bens nacio- 
naes.

§ unieo. São exceptuados os terrenos para edifi­
cação, largos de feiras, parques, jardins e passeios 
públicos.

Art. 3.® A  subrogação ordenada no artigo 1.® 
nunca se fará por inscripções, que rendam menos 
que os bens subrogados.

Art. 4.® As inscripções, por que se subrogarem as 
propriedades das corporações enumeradas no artigo
1.®, ficarão pertencendo a essas mesmas corporações, 
cujos eram os bens subrogados.

Art. 5.® Os fóros e direitos dominicaes ficarão 
pertencendo ás corporações, cujos eram os bens afo­
rados.

Art. G.® (-) governo expropriará para silvicultura 
os baldios, e terrenos incultos mais proprios para 
arborisação, que para arroteamento.

Art. 7.® O governo por circum^faru ias extraor­
dinárias poderá, por decreto, prorogar o praso mar­
cado no artigo 1.® para a subrogação das proprie­
dades rústicas e urbanas dos coi*pos de mão morta 
enumerados no mesmo artigo.
. Art. 8.® O governo mandará converter em mat­
tas e flm*estas os terrenos expropriados para esse fim, 
para o que é auctorisado a gastar até 80:000i5í000 
réis por amio.

Art. 9.® O governo dará conta ás cortes do uso, 
que fizer da.s auctorisaçÕes concedidas, da qualidade 
dos ben.s subrogados e aforados, da quantidade de 
inscripçõc^ subrogadas, e da extensão de terrenos 
expropriados para silvicultura, e sua arborisação.

Art, 10.® O governo fará os regulamentos neces­
sários para a execução da presente lei.

Art. 11.® Fica revogada toda a IcgMação em con­
trario.

Sala das sessões da camara dos srs. deputados, 
em 21 de maio de lS 6 0 .=F ra n c isco  Lopes Gavi­
cho Tavares de Carvalho.

Projecto de lei reduzindo á condição de livre nomeação 
todos 03 emprasamentos existentes, e regulando ou­
tros pontos d'estes contratos, apresentado pelo sr. de­
putado Telles de Vasconcellos em sessão de 25 de maio 
proximo passado.
Senhores:— O trabalho não é um castigo, no ver­

dadeiro e genuíno sentido da palavra; será um sa­
crifício fecundo, eterno e incessante, d’onde paítem 
todas as revoluções operadas pelas idéas novas, 
que como em substituição ás antigas, procuram fir­
mar pouco c pouco 0 seu reinado para renovarem 
a sociedade, e elevarem a humanidade a toda a 
altura da sua dignidade e da sua intelligencia.

Nos acontecimentos variados, nas phases diver­
sas porque os povos têem passado pelas justas exi­
gências das differentes epochas, encontramos nós 
sempre o. principio da divisibilidade da propriedade 
abatido pelas consequências funestas de uma reac- 
ção mantida sobre bases estreitas e ruinosas, que 
os povos dos differentes paizes, guiados pelo pouco 
conhecimento dos verdadeiros princípios, pretende­
ram conservar para perpetuação das sociedades. O 
homem pensamento ou o pensamento livro, ante­
pondo-se á extineção de monstruosos princípios, 
tem conseguido muito em favor da civilisação; an­
tes de 80 escreveu Montesquieu o espirito das leis; 
sempre o facto procedendo do facto, sempre as no­
vas idéas vencendo e regenerando a sociedade.

A  cumulação da propriedade tem sido na vida 
dos povos firmada sobre mais ou menos prerogati- 
vas, segundo a organisação fundamental da socie­
dade.

Em differentes epochas, e em differentes paizes 
divisamos nós a prerogativas succederem preroga- 
tivas, extinguirem-se instituições para se crearem 
mais tarde cora diver.«as modificações sobre bases 
oppostas mas tendentes ao mesmo fim, as prero­
gativas concedidas aos primogénitos dos hebreus 
não eram os fideicomissos dos romanos menciona­
dos na novella 159. Seria fastidioso lançar um rá­
pido olhar sobre todos os povos, e mencionar as 
suas instituições, modificadas, abatidas e renovadas, 
ao passo que a acção do homem mais ou menos 
energioa cedia ou conquistava campo ao feudalis­
mo: a França, uma vez proclamada a moderna 
Roma, 0 fóco da civilisação na Europa mostrou a 
verdade do que deixamos dito, e a sua legislação 
desde 1789 a 1808 é um documento comprovativo 
da ligação íntima e constante da actividade huma­
na, e 0 resultado da applicação dos esforços do ho­
mem.

Muitos contratos estabelecidos antes para augmen­
tar as riquezas dos povos pela exploração da terra 
do que accumular em um só individuo grandes ca­
pitaes, com flagrante injusti(;a dos que têem um 
direito igual era face da rasão, poderão tr.azer com 
sigo graves males ao progresso, e retardar a civi­
lisação em seu incessante caminhar.

A  erophyteuse, por exemplo, que entre os roma­
nos, se nos não engana o tit. de jur. emph. do c.
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ora um contrato simplesmente agrícola, que até o 
tempo do imperador Zenon se confundia com com­
pra e venda, e que nem escriptura publica exigia 
antes da nov. 7 cap. 3.® e nov. 12 v. Não acon­
tecia assim entre os alleniães e entre nós, porque 
os antigos contratos de aforamento tinham a natu­
reza de feudos, e hoje mesmo n’essa variedade e 
multiplicidade de formulas, que dão logar ás im- 
mensas questões com que estão pejados os nossos 
tribunaes, nós encontramos restos de feudalismo tra­
duzido era estipulações odiosas, amoldadas no co­
meço da monarchia ao viver dos povos, requeridas 
mesmo pelos antigos usos e costumes, mas condera- 
nadas pelos tempos de hoje em que o homem em 
acção tem podido revestir-se de maior força para 
conceder á sua actividade novos meios tendentes a 
libertar a terra, e a tirar d’ella os maiores lucros, 
conservando-se ao mesmo tempo o património das 
familias, mas sem offensa dos princípios de justiça, 
que 08 tempos passados têem em muitas circumstan­
cias sacrificado ás uccasiões e ás paixões do corri­
lho. Os aforamentos antigos existiam sem regras 
fixas, considerados como favores dos senhorios aos 
emphyteutas, a lei reguladora eram os caprichos do 
prepotente, ou as o])iniões encontradas dos inter­
pretes, que mui raras vezas convergiam em bene­
ficio da miséria personalisada nos emphyteutas, es­
tado desgraçado o obnoxio que o fempo foi con- 
demnando.

Não pozeram cobro a esta ordem de cousas as 
ordenações Manoelinas e Aphonsinas. Limitadas a re­
gular a successâo, legaram a melhores tempos a 
ruina de similhante systema. Este artigo de juris­
prudência, que tem sido modificado segundo as epo- 
chás, não podia permanecer sem que as idéas do sé­
culo XVI exercessem sobre elle o seu mister; 6 certo 
que só ás ordenações Filippinas foi dado o combi­
narem as opiniões com a legislação, ecrear um irre­
gular systema que se ressentia das idéas do século, 
e dos arestos dos tribunaes, proferidos no século xvn  
e principios dos eculo x v iii, se nota a grande con­
fusão a que foi levado o systema emphyteutico. Os 
nossos jurisconsultos com quanto reconhecessem a 
desordem em que a jurisprudência, n’esta parte se 
encontrava, não foram muito felizes nas fôrmas por 
elles aconselhadas para a solução de um negocio de 
tanta ponderação, e as leis de 12 de maio de 1769, 
4 de julho de 1768, 9 de setembro de 1769, e de 
4 de julho de 1776, estabelecendo principios diver­
sos, tendentes a ferir os privilégios dos senhorios 
directos, alguma cou«a conseguiram contra as clau­
sulas duras dos cqntratos, mas é certo que a opi­
nião publica, revelada ainda contra os principios de 
igualdade, acatando as prerogativas da nobreza e 
do clero, aguardava que a liberdade, purificando 
os usos e costumes, tornasse antiquados os privile-. 
gios odiosos e désse logar ao decreto de 13 de 
agosto de 1832 interpretado pela lei 4© 22 de ju­
nho de 1846. A  extineção de alguns foraes, a per­
missão da remissão em outros, restringiu o systema 
de emphyteuse, mas nem por isso o tirou do cahos 
reduzindo as clausulas da successâo a regras sim- 
plices e claras, deixando ainda á opinião a repres­
são de muitas condições odiosas.

A  causa das grandes questões, a que dão logar 
os prasos, começa na defficiencia das leis emphy- 
teuticas; volvem bastantes annos que um distincto 
jurisconsulto descobriu a impossibilidade de se re­
solver um grande numero de questões pelas leis 
existentes, e comtudo os emphyteutas disputando 
têem sido esqiiecidos pelos corpos legislativos para 
se deixarem entregues á arbitrariedade; este vaôuo 
insuprível pelo direito subsidiário, tem sido preen­
chido pela prudência dos julgadores; e suas deci­
sões, faltas de um grau de auctoridade para cons­
tituírem ura direito sobre o futuro, revelam a ne­
cessidade de simplificar o systenia emphyteutico, re­
duzindo-o a regras invariáveis, adoptando uma só 
formula, prescrevendo dos aforamentos o odioso, e 
marcando os casos da renovação, seguindo a idéa 
de que o aforamento está comprehendido na classe 
dos contratos bilatcraes, pondo assim cobro ás va­
riadas e encontradas opiniões que têem appareci- 
do sobre a letra da lei de 9 de setembro de 1769. 
É  certo que segundo o rigor do direito, e na ori­
gem da emphyteuse, o contrato estava extincto vol­
vendo 0 domínio util para o senhorio cora a liber­
dade de 0 consolidar; mais tarde foi que a equidade 
reconheceu, que se fossem expulsos dos bens emphy- 
teuticados os emphyteutas, ficariam muitas famílias 
reduzidas á miséria, mal sem duvida grande e que 
deu logar á introducção da renovação, sem que os 
julgadores tivessem lei patria em que se firmassem, 
tendo apenas cooperado para a introducção da reno­
vação a lei de 4 de julho de 1768 e o alvará de 
12 de maio de 1769, em quanto obrigaram os cor­
pos de mão morta a contentarem-se com o dominio 
directo, inhibindo-os da consolidação e acrescenta­
mento de foro, veiu a resolução de 30 de dezem­
bro de 1768, e a lei de 20 de agosto de 1774, res­
tringir aquella lei, assim como o alvará do 1.® de 
junho de 1787 capitulo 6.®, exceptuando da prohi- 
bição da consolidação as comraunuidades donafa- 
rias de prasos da coroa. A  lei de 23 de novembro 
de 1770, e anteriormente a lei de 9 de setembro 
de 1769, apenas faz menção do direito de renova­
ção fundando-se na equidade de fôrma que os ju ­
risconsultos têem-se dividido, uns pugnando pela 
observância do contrato, outros admittindo o direito 
de renovação em toda a sua generalidade, uns fa­
zendo distincoão entre terrenos cultos e incultos, li­
mitando as disposições do §  5.® da lei de 9 de se­
tembro aos terrenos não cultivados ao tempo do 
aforamento, outros limitando o direito de pedir a 
renovação aos casos em que no aforamento não ap- 
parecesse opinião em contrario. Hoje o bem das fa- 
milias, mais ainda que o interesse da agricultura, 
exige que os emprasamentos e o direito da renova­
ção sejam garantidos por uma lei que isente os fo- 
reiros das continuadas questões, d’onde resultam 
grandes inconvenientes tanto para os senhorios como 
para os emphyteutas.

A  opinião, por varias vezes sustentada, para a 
extineção dos aforamentos funda-se no que estes con­
tratos têem podido conservar de mais odi®so; fi­
lhos de um mesmo pae, cora direitos differentes, 
um recebendo a fortuna de seus paes, como em pré­
mio de ter nascido primeiro, outro aceitando em 
legado 0 trabalho, como em castigo do seu tardio 
nascimento, pena imposta no passado e no presente 
a tantos innocentes a quem os legisladores têem res­
pondido com a necessidade da não divisão de pro­
priedade, como elemento conservador das famílias. 
Convencidos de que algumas das nossas províncias 
prosperarão com a emphyteuse, apesar da imperfei­
ção do systema, seria mui perigosa a sua extineção, 
porque os aforamentos, conservando as famílias em 
um estado regular tornaram-se um elemento de or­
dem, e a sua indivisibilidade por glebas está ainda 
nos hábitos dos povos, mais uma rasão para se al­
terar 0 systema dos emprasamentos e reduzi-los a 
coherencia cora os principio-s racionaes e de justiça, 
fazendo desappareeer essas desigualdades flagran­
tes e obnoxias, que todas as idéas de progresso e 
de engrandecimento moral da sociedade condem- 
nam. Não pareça que foi nosso proposito cercear os 
direitos dos senhorios, porque a idéa do direito re­
pousa sempre sobre a percepção doa meios que pos­
suímos para conseguir a satisfação de uma qual­
quer necessidade, de fôrma que sem esta possibili­
dade 0 dever não existe, bem como sem aquella 
necessidade a idéa de direito escapa á mais pres- 
picaz intelligencia; a idéa do dever e a idéa do di­
reito confundem-se no seu ultimo fim, e tanto o de-
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ver como o direito presuppSe a existência do uma 
lei ou contrato, que marca deveres e direitos cor­
relativos e inseparáveis para os que contrataram;
BC 0 senhorio tinha direitos também tinha deveres, 
assim como deveres e direitos tinha o cmphyteuta; 
o emprasamento tendo perdido a sua primitiva na­
tureza, que a acção dos tempos destruiu para ser 
considerado um contrato bilateral, n?ío podia con­
servar certas prerogativas, que tinham sua base na 
forma odiosa do contra'.o, c que eram privilégios 
c nunca direitos.

Nada pode prejudicar o senhorio a divisSo por 
estimação, nem tão pouco a alienação do dominio 
util, toda a vez que a lei lhe reconhece e garante 
os seus verdadeiros direitos, facilitando sem ques­
tão as transaeçoes, c libertando dos tribunaes os se­
nhorios c emphyteutas.

Talvez alguém queira fazer-nos aceitar as ultimas 
consequências do principio, para negar a terça da 
estimação ao nomeado ou ao succcssor ah intestato, 
mas é certo que, segundo o nosso direito, a terça 
dos patrimónios de bens alodiaes existe sempre que 
08 paes disponham d’clla, c nenhuma rasão se pode 
dar para que a não deva haver nos bens de praso, 
que se dividirem por estimação. A  divisibilidade 
por estimação, fundando-se no princi])io de eterna 
justiça, não sacrifica o património das familias, que 
continua passando de pais a filhos, assim como a 
reducção de todos os prasos a uma especie mais 
simples, termina com o grande numero de questões, 
que prejudicando o senhorio e o emphyteuta, são 
muitas vezes a ruina de um património que os apo­
logistas dos emprasamentos tanto pretendem con­
servar.

Levado pelas convicções que tenho sobre a ma­
téria sujeita, esqueci-me do proprio interesse para 
seguir as idéas que me animam; sei calcular desde 
já  a opposição que cilas devem ter dos que as aferi­
rem pelo prisma da paixão ou do interesse, ou des­
conhecerem as variadas resoluções dos tribunaes 
sobre a matéria sujeita.

Guiado por uma firme vontade, c instigado pelo 
desejo de ver terminadas tantas questões, cu tenho 
a hom’a de vos propor o seguinte

PItOJECTO DE LEI

Artigo 1.* Todos equaesquer emprasamentos exis­
tentes á publicação da presente lei, ficam sendo con­
siderados como deTivre nomeação para todos os ef- 
feitos, julgando-se como não eseriptas nas investi­
duras, as vocações de pessoas designadas de gera­
ção ou família, ou quaesquer outras que possam en­
contrar-se.

Art. 2.® Os prasos são divisíveis por estimação, 
passando para o nomeado, ou successor, ab intes- 
tato, precipua, a terça da estimação do praso.

Art. 3.® Os emprasamentos ou aforamentos do 
terrenos cultos, ou incultos, de propriedades rústi­
cas ou urbanas, serão feitos de hoje em diante por 
tres vidas, findas as quaes poderá ser pedida a re­
novação.

Art. 4.® Na renovação de prasos antigos c na 
constituição da emphyteuse, não poderá estabelecer- 
se como condição obrigatória o pagamento dc lu- 
ctuosa, ou de outros encargos odiosos, não se ju l­
gando comprehendidos n’estes o laudemio, a rece­
pção da pensão ou canon cm logar designado, a in- 
divisivelidade por glebas, e o de opção, no caso 
de subemphyteuse.

Art. 5.® Nos prasos existentes, eom a denomina­
ção de phateosins, é admittida a remissão quando 
0 senhorio e emphyteuta não aceordarem em reno­
var estes emprasamentos nos termos da presente 
lei.

§ unico. 0  preço para a remissão será o dc vinte 
pensões e um laudemio.

Art. 6.® O emphyteuta ou foreiro poderá vender, 
trocar, hypothccar, dotar, dar com encargos, ou sem 
elles os bens constantes do emprasamento por actos 
inter vivos ou niortis causa, sem prejuízo dos direi­
tos do senhorio.

Art. 7.® Em caso nenhum o foreiro poderá exi­
mir-se ao pagamento do foro, excepto:

§ 1.® Se força maior o prohibiu de reduzir o pré­
dio á cultura.

§ 2.® Se os fructos se perderam por caso fortuito 
Ârt. 8.® Na falta de producto ou genero conven 

cionado no contrato, poderá o foreiro ser obrigado 
a pagar em dinheiro, sendo o preço a media dos 
tres annos mais proximos.

Art. 9.® Ninguém que se recuse á herança do de- 
functo poderá succeder nos prasos.

Art. 10.® Na falta de disposição testamentaria, 
os prasos passarão para os descendentes ou ascen­
dentes legítimos, nos termos de direito, e leis exis­
tentes em harmonia com os princípios geracs sobre 
successões.

Art. 11.® Se 0 foreiro que por lei ou disposição 
de ultima vontade succeder nos prasos, não pedir 
a sua renovação, o senhorio poderá compeli-lo a 
cila, sendo feita nos termos da presente lei e direito 
existente, que por esta lei se não julgar derogado.

Art. 12.® Esta faculdade de pedir a renovação, 
concedida á terceira vida ou á pessoa que succeder, 
torna-se extensiva aos prasos cxtinctos unicamente 
por falta de pessoas que eram vidas, mas que por 
equidade foram passando aos herdeiros dos senho­
rios uteis sem ate á data d esta Ici se ter consolida­
do 0 dominio util com o dominio directo.

Art. 13.® Só na falta de senhorio util ou de col- 
lateraes até ao quarto grau por direito canonico é 
que poderá dar-se a consolidação do dominio util 
com o direito.

Art. 14.® A  disposição d’esta lei torna-se exten­
siva a todos os emprasamentos, mesmo ás commii- 
nidades donatarias da coroa.

Art. 15.® Fica revogada toda a legislação cm 
contrario. =  0  deputado por Arouca, Antonio Tel- 
les de Vasconcellos.

são. Presume-se que hoje ficará votado o tratado 
por grande maioria.

Marselha, 27— Dizem as correspondências dc Ro­
ma em data de 23, que n’cstc mesmo dia partiu o 
embaixador riísso para Nápoles com instrucções ter­
minantes, rclativamente á questão siciliana. 0  prin- 
cipe Wolowoski disse publicamente que o impera­
dor Alexandre sustentará rcsolutaniento a dynastia 
do Nápoles.

Paris, 29 —  0  Moniteur publica um discurso pro­
nunciado por mr. Fould. Diz este que a moderação 
de que o imperador deu provas por oceasião da ul­
tima guerra 6 um penhor seguro da sua moderação 
para o futuro; que o imperador só tem cm vista asse­
gurar á França a cathegoria que lhe pertence; que 
apesar dos acontecimentos que perturbam a paz de 
alguns estados, e a agitação que os partidos preten­
dem crear, a França póde entregar-se tranquilla ao 
trabalho; que todos sabem que o imperador tem for­
ça 8ufíic’ente para fazer com que todos respeitem os 
direitos da nação; e por ultimo, que o imperador é 
um visinho demasiadamento leal, c por isso não 
ameaça os seus visinhos e alliados.

Continuam sendo contraditórias as notícias da Si­
cília. Confirma-se a noticia da morte do chefe re­
voltoso Ninio Bixio.

Turim, 28— Não terminou ainda a discussão do 
tratado de cessão de Niza e Saboya.

---- 0  jornal E l D ia  publica «  ultima hora o se­
guinte despacho telegraphico.

NapoUs, 28 dc maio— Parece (pio vão perdendo 
a coragem tanto os voluntários dc Garibaídi, como 
os sicilianos que se uniram áquellcs: uns c outros 
0 abandonam. Os revoltosos, sendo novanientc der­
rotados em Piana no dia 25, soífrcram perdas sen­
síveis, deixando em poder das tropas rcaes mui­
tos prisioneiros c uma peça de artilheria. As tropas 
reacs foram em sua perseguição até Corleone. As 
províncias gosam de socego.

FRÂINÇA
Chegou a Paris uma commissão de sicilianos que 

vem Bupplicar ao imperador que auxilie a bandeira 
levantada na Sicilia. Tudo porém faz crer que os 
membros da commissão não conseguirão o que de­
sejam. _ D ia ).

___ 0  jornal francez La Patrie  reportando-so ao
facto, affirmado e depois desmentido, da entrada dc 
Garibaídi em Palermo, exprcssa-sc nos termos se­
guintes:

«Se esta noticia fosse verdadeira, seria já  conhe­
cida dc um modo authentico. Por isso, insistiremos 
na extrema reserva com que devem ser acolhidas 
todas as noticias da Sicilia, Se, para satisfazer a cu­
riosidade dos leitores, convém mencionar todos os 
boatos, nós todavia, pela nossa parte, evitaremos 
dar-lhes o caracter de verdadeiros, sem que infor­
mações posteriores os venham confirmar.»

---- Diz o jornal tíeniaphore, de Marselha, que
mr.doLcssops partiu para o Egyptu, a tim de dar 
novo impulso aos trabalhos de abertura do isthmo de

Suez. I>Rl^XIPAROS PMDOS
Temos á vista a lista dos novos ministros da Mol- 

davia: reino e presidência do conselho, Miguel Co- 
galniceano; justiça, Bojuika; cultos e instrucçào pu­
blica, Melchisedek; negocios estrangeiros, Miguel 
Jora; finanças, Alcasi; obras publicas, Casadini. 
Adriano conserva a pasta da guerra. E  um minis­
tro da extrema esquerda.

A  commissão central de Fockchani nomeou para 
seu presidente Estevão Goleseu, da Valaquia, e 
para seu vice-presidente, Nicolau Catargio, da Mol- 
davia. Tanto o primeiro como o segundo perten­
cem ao partido progressista. A  commissão compoe- 
se do dezeseis membros, cada um dos quaes ven­
ce annualmente 20:000 ducados.

No mesmo dia, cm que o novo ministério molda- 
vio se constituía, o ministério vaiaquio pedia a sua 
demissão, era consequência de um voto hostil da 
camara. Conta-se, para põi* termo á crise, com a 
próxima chegada do[principc, que era ali esperado, 
quando partiram as ultimas noticias, a 18 de maio 
ultimo. (L a  Presse).

extraeção na Fersia, especialmente quando se diri­
gem aos leitores da seita dos schiitas. Em Tauris 
encontram-se livros turcos lithographados e impres­
sos vindos de Constantinopla.

Pelo que respeita aos livros europeus entra na 
Pérsia uma pequena quantidade de romances fran- 
cezes para os leitores da capital, assim como para 
08 europeus e arménios que habitam as províncias; 
também vem alguns livros de missionários america­
nos pai*a as escolas nestorianas na visinhança de 
Uurmiagh, e finalincnte obras ecclesiasticas em armé­
nio, vindas da Arménia Russa (Erivan e Etschinia- 
dzim). As missões americanas tecm, alem disso, uma 
imprensa particular cm Ourmiagh.

O pa)icl para imprimir vem priíicipalmcnte da 
Rússia; Tiflis fornece-o ás typographias persas, e, 
me.smo em caso dc necessidade, á imprensa ameri­
cana, da qual nos oceupamos, quando esta deixa 
dc receber o seu necessário contingente, que chega 
directamente da America. O papel para escrever, 
isto é, 0 papel assetinado á oiúental, é importado da 
Rússia, da índia, e ató da Áustria; os papeis de eCr, 
dc sobrescriptos, o cartão, etc., unicamente da Rús­
sia. N ’cstes últimos tempos vieram d'este paiz e da 
França pequenas quantidades de papel para cartas, 
e de papel mais fino pai*a as casas de coraraercio, e 
para as chancellarias europeas; comtudo, cm Tauris 
ha geralmente falta de papel; o papel para desenhar 
é também na Pérsia muito procurado.

Quanto aos objcctos necessários para a escripta e 
0 desenho, como são pennas, lápis, gomma clastiea, 
pincéis, tintas finas, lacre e obreias, etc., devem ha- 
ve-los do estrangeiro, porque a Pérsia não possue 
senão caniços em fihuna de pennas, e uma tinta que 
não é boa para todos os serviços.

As laminas dc imagens, as gravuras c illustrações 
dc toda a qualidade, que não necessitam brilhar por 
um excessivo gosto para agradar aos persas, vem 
do estrangeiro, naturalmente em pequena quantida­
de, e são expostas como amostra nos bazares. W a ­
gner, na sua obra Reise in dersien, tomo l, pag. 347, 
conta que encontrou n’um d’esses bazares o retrato 
lithographado do schah da Pérsia, cora o signal do 
editor dc Nuremberg, assim como o retrato do im­
perador da Rússia e de vários generaes moscovitas.

E  também para notar que a arte do daguerreo- 
typo e da photographia do mesmo modo se têem re- 
centemente introduzido na Pérsia; e já  um artista 
de Tiflis aproveitou a sua pequena demora n’aquelle 
paiz para photographiar muitos dos altos funcciona- 
rios. Com esta industria póde-se na Pérsia fazer com 
facilidade bons interesses.

NOTICIAS SCIENTIFlCftS
O I Í S E R V A T O R IO  M E T E O R O L O G IC O

no

NA ESCOLA PO LYTE C IIM C A

9 m.

3 t.

BABOUETBO
(ruEssIu)

TIlEKUOMKTBO
( te m pe r atu b a )

rSYCUKOJJETBO
( h u m id ad e )

ANEUOUETRO
( ven to )

Millimetros C. Por 100 Rumos

753,14 20,4 66,1 OKO.

752,47 20,7 04,3 OSO.

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
lieeebemos folhas de Madrid até 29 de maio ul­

timo, c de Paris até 27 do mesmo mez.

Os jornaes hespanhoes publicam os seguintes 

DESPACHOS TELEGIÍAPHICOS

Despac'no3 dados pela Correspondência dc Es­
pana:

Nápoles, 25 de maio —  As tropas reaes tiveram 
um encontro com os revoltosos, e por essa oceasião 
houve apenas um tiroteio.

Em Palermo ha tranquillidade, não obstante a 
sympathia que ali se professa pelos revoltosos. Re­
ceia-se que a cidade seja bombardeada.

Nápoles, 26 —  A  importante posição de Pareo foi 
tomada pelas tropas reaes, softrendo os revoltosos 
perdas consideráveis.

Roma, 26 —  Resulta da parte dada pelo coronel 
Pimodar, ácerca da acção que teve logar no dia 19, 
que dos 350 homens que invadiram o território ro­
mano, foram surprehendidos 200 nos cafés e na 
praça; que estes ac bateram com bravura e tiveram 
9 mortos e 25 feridos, entrando no numero dos mor­
tos 0 -irmão de Orsiní. Os gendarmes houveram-se 
n’esse conflicto com o maior heroismo, porém tam­
bém soffrerain perdas sensíveis.

Foi demittido o governador de Aequapendente, 
porque fugiu apenas os facciosos se aproximaram.

Turim, 27 —  O parlamento celebra hoje sessão, 
não obstante a solemnidade do dia, a fim de não 
interromper as deliberações sobre o tratado de ces-

D IA  31.
Maxima— temperatura..................................  C.
M in im a......................................................  *

jde (lia..............................................  if l
Chuva (udometro)........................................  0,0Mil.
Evaporação (vaporimetro).............................  J >8 »

A ltura barométrica corrcefa.
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á sombra.

Commercio de livros, lithographias e manuscriptos
na Pérsia

Notavam-se não ha muito tempo n’este jornal, diz 
0 Moniteur Universel, entre as dadivas ofiérecidas 
em 1859 á bibliotheca imperial dc Paris, os livros 
persas impressos em Téhéran; e na verdade é em 
Téhéran e cm Tauris quo existem as duas princi- 
pacs imprensas do paiz, a primeira das quaes tam­
bém imprime um jornal. O commercio de livros com 
os estrangeiros não é por isso menos aetivo. A  este 
respeito encontramos particularidades mui curiosas 
em alguns numeros do Commercielle Zustande, por 
inr. Otto Rraun, ha pouco publicados na Pérsia.

Estes artigos de commercio vem mais depressa da 
ITussia c da índia do que da Europa Occidental. É 
preciso citar em primeiro logar os manuscriptos que 
chegam á Persia vindos da índia e dos paizes da 
Asia meridional, porque a Persia passa em todo o 
Oriente por ser o centro da sciencia mahometana; 
e, na realidade, cila tem conservado até hoje os re­
flexos d’cssa antiga fama; quasi todos os persas da 
classe illustrada são grandes amadores de livros; 
por isso BC encontram, alem dos cscriptos em Hngua 
|>crsa, muitos manuscriptos arabes e turcos; e como 
a imprensa não dá um grande numero de productos, 
estes manuscriptos conservam um alto valor para o 
seu proprietário. O commercio dos manuscriptos cstil 
pois tão desenvolvido como productivo.

A  par d’este ramo de industria espalham-sc len­
tamente as producções da imprensa estrangeira, prin­
cipalmente as lithographias, porque a typographia 
não reproduz satisfatoriamente a natureza dos cara­
cteres orientaes para que os persas possam achar 
n’elies algum attractivo, mórmente com o seu exag- 
gerado amor pela execução calligraphica.

Estas lithographias dc cscriptores orientaes téem 
principalmcnte os seus editores na índia, e em quasi 
todos 08 livreiros da Persia se encontram as melho­
res publicações da imprensa lithographada da índia 
por um preço relativamente modico. Outras são pu­
blicadas nas províncias asiaticas da Rússia, e tcem

NOTICIAS COIVIIVIERCIAES
MOVIMENTO MARÍTIMO

B A R R A  D E  L IS B O A  
Dia 1 de junho

EMUARCAÇÕES ENTRADAS

Ville de Lisbonne, paquete francez a vapor, ca­
pitão J. Urdronneau, de Gibraltar em 3 dias, e de 
Cadiz em 34 horas, com diliérentes generos a H. 
Jiihel; 25 pessoas de tripulação, 1 mala e 33 pas­
sageiros.

Santa Isabel, cahique portuguez, mestre S. da 
Cruz, do mar de Cadiz ein C dias, com peixe sal­
gado; 13 pessoas de tripulação.

Senhora da Conceição, cahique portuguez, mes­
tre J. P. de Aguiar, do Porto em 2 dias, cora louça 
e encommendas; 8 pessoas de tripulação, e 4 pas­
sageiros, que são: Filippe Neto, Joaquim Ribeiro, 
Manuel Alberto, José Neto, marítimos, portugue- 
zes.

Senhora da Boa Viagem, cahique portuguez, mes­
tre F . Fernandes, dc Olhão cm 4 dias, cora peixe 
salgado; 5 pessoas de tripulação, c G passageiros, 
que são: Manuel da Conceição Barroca, Domingos 
Vieira, Antonio José, José Martins Alicano, Ma­
nuel Lopes, marítimos; Maria do Carmo, portugue- 
zes.

EMUARCAÇÒES SAÍDAS

Novo Tentador, barca portugueza, capitão J. H . 
da Cruz, para o Porto, em lastro; 18 pessoas de 
tripulação, c 3 passageiros, que são: Manuel Fcr- 
reira S. Thiago, canteiro; Bernardina Rosa de Je­
sus, Josefa Maria da Cunha; portuguezes.

Silencio, hiate portuguez, mestre M. P. de Cam­
pos, para Setúbal, com madeira; 7 pessoas de tri­
pulação.

Boa Sorte, hiate portuguez, mestre M. D. de Mat­
tos, para Setúbal, em lastro; 3 pessoas de tripu­
lação.

First Fruit, escuna ingleza, capitão J. Helyer, 
para a Figueira, com bacalhau; 6 pessoas de tri­
pulação.

Lisboa, paquete portuguez a vapor, capitão F. 
A . Contente, para o Porto, com diversas fazendas; 
25 pessoas de tripulação, e 122 passageiros.

Jacoba, galeota liollandeza, capitão W . R. Lu- 
kens, para S. Petersburgo, com vinho, mel e mais 
generos; 7 pessoas dc tripulação.

Bordo do vapor Infante D . Lu iz, em frente de 
Belein, em 1 de junho d e l8 6 0 .=J l. J. Cecília Kol, 
capitão tenente, comraandante.

TKLEGRAPHIA ELECTRICA
B O LE T IM  DO  'j 'E L E G R A P H O  P R IN C IP A L

EM 3 t DE MAIO DE 
Soi’viço das barras 

Da foz do Douro, do dia 30
Não entrou embarcação alguma.
Saídas —  Portuguezes, vapor Lisboa, e cahique 

Senhora da Conceição, ambos para Lisboa; hiate 
Lanceiro, para Setúbal; galeota hollandeza Gaede 
Beboeling, para Hamburgo.

Fóra da barra fica um brigue.
O mar está bora»
O vento esteve S. brando, agora NO. regular.

Do V illa  do Conde, do dia 28 
Não entrou nem saiu embarcação alguma.

Do dia 30
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar bom.— Vento N.

De Caminha, do dia 30 
Entrou o ga leão  hespanhol Palma.
Mar bom.— Vento NO.

De Vianna do Castello, do dia 30

Saídas— Hiate portuguez Oliveira, paraVianna; 
rascas. Primavera, para Vianna; Maria Lsabel, 
para a Vieira.

Mar bom.— Vento N.
De Setúbal, do dia 30

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Vento NO.

De Faro, do dia 30
Saiu 0 cahique S. Vicente Ferreira, para a Bar­

baria, cm lastro.
Bom tempo.

De Tavira, do dia 30
Entradeas— Bote portuguez Senhora da Encarna­

ção, de Villa Real de Santo Antonio, cora milho; 
um bote portuguez, da ilha Christina, em lastro.

Saiu 0 bote portuguez Senhora da Encarnação, 
para V illa  Real de Santo Antonio, vasio.

Bom tempo.—Vento N. e SO.
De V illa  Real de Santo Antonio, do dia 30 

Não entrou nem  saiu em barcação a lgum a, nem  
se avistam .

O mar está bom.— O vento esteve N., agora OSO. 
Direcção geral dos telegraphos do reino, em 31 

de maio de 1 8 6 0 .= 0  director geral, J. B . da
Silva. -------- ------

FCNDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegraphico)

Bolsa de Madrid, tm 1 de junho —  3 por cento 
consolidado a 48— 3 dito differido a 38,20.

Bolsa de Paris, em 1 de junho —  3 por cento fran­
cez a 69,C0 —  4 7  ̂ dito a 90,25.

Bolsa de Londres, em 1 de junho —  Consolidados 
de 94 Vg a 95.

AVISOS
MONTE PIO DA CORPORAÇÃO DOS ALFAYATES

É convocada a asserabléa geral para 0 dia 4 de 
junho, pelas oito horas da tarde, para eleição de 
lun secretario, um membro para a commissão ad­
ministrativa, e para a continuação da discussão da 
questão apresentada pelo socio n.® 249. =  O secre- 
lj|l’io, Custodio IPerreira Mendes.

PUBLICAÇÕES L ITTER AR IAS
MAiVUAL DE IIIP P IA T K IC A

Ou guia racional para a escolha, o trato, eo aperfeiçoamento 
do cavallo emrelaç'io aos seus diôereiiíes serviços domés­
ticos, em que se trata da anatomia, physiologia, e mecha- 
nica applicadas á construcçâo e movimentos do cavallo; das 
bellczas e defeitos da sua conformação exterior, assim co­
mo das suas molcstias visiveis, das cores, da idade, do re­
senho, etc.', c em fim, dos meios de promover a saude, e de 
melhorar as raças cavallares: obra util aos officiaes de ca- 
vallaria, aos picadores, lavradores, ferradores, novos vete­
rinários, e em geral a todos o.s possuidores de cavallos: por 
J. J. Ferreira, lente substituto da escola veterinária, te­
nente graduado de cavallaria, antigo facultativo veteriná­
rio de cavallaria 7, socio correspondente da sociedade im­
perial de medicina veterinária de Paris.
Um grosso volume de quinhentas paginas, orna­

do de seis estampas, representando quarenta c duas 
figuras — 1^000 réis. Vende-se em Lisboa, no oscri- 
ptorio de Francisco Arthur da Silva, rua dos Dou- 
radores n.® 178, 2.® andar.

NOÇÕES GERAES DE ORTHOGRAPHIA DA LÍNGUA
PORTUGUEZA

POK JOAO ANTONIO DIAS

Este opusculo habilita a escrever, com os menos 
erros que é possível, aquellas pessoas que não tive­
ram um curso regular de grammatica portugueza.

Vende-sc era Lisboa, nas lojas dos srs. Lavado, 
rua Augusta n.® 31; Pereira, dita n.® 50; Moutinho, 
dita n.® 81; Torcato, rua do Ouro n.* 229; Ventura 
Paulo Elias, rua dos Confeiteiros n.® 26, 1.® andar; 
Salgado, na ribeira de Santarém. Também se ven­
de em casa do auctor, rua nova do Carvalho n.® 66, 
1.® andar, e alli se descontam 10, 15, 20 por cen­
to, conforme a porção quo se comprar.

5 N O  j u í z o  d e  D IR E IT O  de V illa  Nova de Famali- 
câo, e cartorio do escrivão Correia, correm éditos de quiuze 
dias, a requerimento de Manuel Luiz Gouçalves, e irmãos, 
da freguezia dc Telhado, da dita comarca, a  chamar todos 
aquelles que se julgarem com melhor direito á curadoria das 
legitimas paterna e materna do ausento seu irmão Fraucisco, 
para o irem deduzir áquelle juízo, com pena de lançamento, 
noa termos da lei.

6 A N T O N IO  JOSÉ D E  A M O R IM  e mulher,Maria Joan- 
na de Amorim e marido, o Alexandre de Amorim e mulher, 
pretendem habilitar-se como herdeiros de José Antonio de 
Amorim, ausente ha mais de vinte aiuíos; e para que iiâo 
haja iguoraucia o fazem publico, nos termos da lei: correu 
este inventario 110 cartorio dc José Antonio de Freitas, ta- 
belliào publico da villa dos Arcos de Valle de Vez. Todos os 
herdeiros sao do logar de Soutello, freguezia de S. Thiago de 
Seudufe, do concelho dos Arcos de Valle  de Vez.

7 JOÀO E STE V E S  D E  C A R V A LH O , Antonio Esteves 
de Carvalho, Carlos Esteves de Carvalho, e D. Maria da A s ­
sumpção Esteves de Carvalho Liipi, estão-se habilitando pelo 
juizo da 5.* vara^ escrivão Lobâo, para pedirem a curadoria 
dos bens de seu irmão Jnsé Esteves de Carvalho, ausento ha 
mais de dez annos: quem tiver que opjwr alguma cousa á dita 
preteução 0 póde fazer pelo dito juizo e cartorio no praso de 
quiuzo dias, pena de lançamento e de revelia.

SOCIEDADE DO CREDITO MOVEL m m i
8 EM  V IR T U D E  D E  D E L IB E R A Ç Ã O  tomada pela as- 

sembléa geral dos accionistas, o conselho administrativo de­
cidiu que fossem pagos 45^000 réis por aeçao pela forma se­
guinte:

22^500 réis por acção no espaço de um mez, a contar da 
data do presente animncio.

22j5500 réis por acção do 1.* de agosto ao 1.* de setembro 
do corrente.

Lisboa, 1 de junho de 1860.

iniEVENÇÃO
9 E U G E N lO  C Â N D ID O  D E  F A R IA  previne que não

se responsabilisa pelo pagamento de quaesquer letras em que 
0 seu aceite se não ache reconhecido pelos tabolliães Cainillo 
José dos Santos e João Baptista Ferreira, com quem ha muito 
tem convencionado, como e quando o podem fazer; e faz este 
annuncio em razão de lhe constar haverem algumas letras 
em circulação, nas quaes 0 seu aceite se acha grosseiramente 
contrafeito. _______

10 NO  D IA  6 DO  C O R R E N T E  M EZ D E  JUNHO,pelas
doze horas do dia, no tribunal da Boa Hora, pelo juizo de di­
reito da 6.* vara, e cartorio do escrivão Jacome Antonio, se 
ha de aforar, a  quem mais der, a herdade denominada da Ca- 
ptUa, no sitio da Casa Branca, comarca de Estreinoz, perten­
cente á casa do administrado Bartholoraeu da Costa Macedo. 
A  dita herdade vae já  á praça com 0 lanço de 120^000 réis, 
doze arrobas de carne de porco, e quinhentos queijos peque­
nos. As mais condições do aforamento serão presentes no acto 
da arrematação, e antes d’Í8so podem ser examinadas no car­
torio do dito e s c r i v ã o . ________ _ __________

11 N O  D IA  9 D E  JU N H O , pelo meio dia, na travessa
de Santo Antonio, u.* 30 (loja), freguezia de S. Mamede, se 
ha dc proceder á almoeda do espolio da fallecida Maria Fran- 
cisca Riera, arrecadado pelo juizo de direito da 4.* vara e or- 
plíàos do bairro Alto, escrivão Paes G a g o . ______________

12 A  COMM ISSÃO D A  SO PA  ECO NO M ICA, compe-
teutemeiite auctorisada pelo governo, faz publico que nos dias 
3, 4 e 5 do corrente, desde 0 meio dia até ãs tres horas, se 
fará leilão na calçada do Marquez de Abraiites, n.« 38, dos 
objectos pertencentes aos estabelecimentos que administrou, 
como bancas de vinte palmos, e bancos de pinho, barras de 
pau, caldeiros grandes de ferro, tachos, pratos, tigelas, co­
pos, toalhas, lençoes, enxergas, mantas, guindaste de nova in­
venção para suspender caldeirões e carrinho para os mesmos. 
Lisboa, 1 de junho de 1860. _________________

13 V E N D E -S E  U M  Q U IN T A L  na rua das Lavadeiras,
em a villa de Olhão, e uma cerca denominada a Manjuca, 
na mesma villa, que consta de casas de moradia, armazéns, 
terra de semeqr, figueiras, e mais arvores de fruto, e poço de 
agua nativa. E  livre de foro ou pensão alguma: trata-se do 
ajuste, em Lisboa, no Caes da Moita, n.* 11.__________

A R ltE M A T A Ç Ã O
NA riíAÇA DO COMMERCIO 

Por intervenção do corretor do n." A. 0. Guimarães
14 N O  D IA  8 D E  JUNH O , da uma ás duas horas, no 

local acima indicado, se procederá á venda em leilão de uma 
quinta com casa nobre, sita em Rio de Mouro, estrada de Cin­
tra: consta de casas de habitação, cocheira, cavallariças, e 
mais officiuas, pomar de caroço, pomar de cspinljo, vinho, ar­
voredo, e grande abiindancia do agua nativa. E  foreira, em 
uma pequena parte, oin 2^000  réis, laudemio de quarentena.

Os titulos e mais esclarecimentos presta-os o dito corretor, 
Caes do Sodré, n.» 8 .

A REFORMA DA ACADEMIA DAS RELLAS ARTES
DE LISBOA

POU JOSJfi MARIA DB ANDRADE FERREIRA 

Opusculo de sessenta c quatro paginas— preço 120 réis 
Vende-se nas princ ipacs liv ra r ia s  da cap ita l; no 

P orto , era casa do sr. C ruz C outiuho; e em Coim­
b ra , na im prensa da universidade.

ALMANAK DO AGRICULTOR E 1)0 VINHATEIRO,
pelos redactores da Casa Kustica do século XIX, 
sob a direcção do doutor Bixio, traduzido pelo 
sr. Couraça.
Este livro não é um almanak-folhinha: é uma obra 

de veterinária, com ura formulário especial, feito pe­
lo sr. Sousa Pinto.— Preço 240 réis cm brochura, ou 
320 encadernado, na rua Augusta n.® 15.

0  AMOR MATERNAL
É um drama em dois actos, que foi muitas vezes 

á scena, e sempre com muito applauso, como o pu­
blico sabe, no theatro do Gymnasio. Veiide-se em 
Lisboa, na loja da viuva Marques & Filha, rua Au­
gusta n.® 15, e em Coimbra, na loja da imprensa 
da universidade. Preço 160 réis.

Saídas —  Portuguezes, hiates Bom Jesus e A l ­
mas, e yiannense, para Lisboa.

Fica á vista um hiate ao sul da barra.
Em Espozende, no dia 28, entrou o hiate Rio 

Cavado, da Figueira.
Da Figueira, do dia 30

Entrou 0 hiate Sociedade do Mondego, do Porto 
em 2 dias, em lastro.

ISaiu 0 cahique Senhora do Rosário, para Olhão, 
com vários generos.

Mar bom.— Vento NNE.
Fóra da barra fica um patacho e uma escuna.

De Aveiro, do dia 29
Entrou o hiate S. João Baptista, do Porto em 1 

dia em lastro.
Do dia 30

Saídas —  Portuguezes, hiates Nova União, Feliz 
Destino; bateiras Olho Vivo, União de Lessa; cahi- 
ques Nugre^ Cautela com elle, e Tres Amigos; to­
dos para o Porto, com sal; bateira Santa Anna, 
para Villa do Conde, com sal.

Mar bom.— Vento NO.
Da Ericeira, do dia 30

Entrou a rasca Alhina, da Nazareth, com madeira.

ANNUNCIOS
1 D. A N N A  A D E L A ID E  LO U R E IR O , e sua cunha­

da D.MariaTliereza Loureiro, participam aos auiigos de 
seu irmão e cunhado, o conselheiro tl’estado, José Jorge 
Loureiro, que tendo Deus sido servido chania-lo á sua 
divina presença, e podendo acontecer não serenveavia- 
dos todos oa convites, rogam aos amigos do finado o ob­
séquio de comparecer no seu funeral, que ha de ter logar 

I hoje, 2 do corrente, pelas cinco horas da tardo, acompa- 
jnhando o feretro dc sua casa, na rua das Flores, para o 
cemiterio dos Prazeres; pedindo desculpa pelo estado dc 
consternação em que se acham.

2 JOSÉ A V E L IN O  D A  COSTA E A M A R A L  e seu 
irmão o conselheiro Fraucisco José da Costa e Amaral 
participam a todos os seus amigos, que foi Deus servido 
levar da vida presente sua presndissima esposa e cunha­
da, a sr.* D . Rosa Perpetua Pereira, que se acha depo­
sitada na igreja de S. Mamede, e ha de ser d’ali condu­
zida para o cemiterio dos Prazeres sabbado, 2 do corren­
te, ás cinco horas da tarde; e esperam lhes honrem este 
acto com a sua presença, acompanhando o corpo até a 
sua ultirou morada.

3 PE LO  JUIZO  D E  D IR E IT O  D A  3.» V A R A , escrivão 
Coutinho, SC affixaram éditos de dez dias, a requerimento do 
ex,“* barão d’Arruda, citando os credores incertos á quantia 
de 321íJ590 réis, que estão no deposito publico, a fl. 305 do 
liv. 15 dos orphâos, penhorada pela execução que faz aos her­
deiros dc Diogo Carlos Duff. ________

ESPECTACULOS
THEATRO DE D. MARIA II

Hoje 2 de junho, em beneficio de A . Bruni: O 
Morgado de Fafe— Rapaziadas— O S r. Procopio. 
O  beneficiado, n’um dos intervallos, cantará uma 
cançoneta— Ll Piscatore Sicilia)io.

Domingo 3: a primeira representação da come­
dia em 1 acto— O Embaixador— O Morgado de Fafe 
— As tres Visinhas.

Segunda-feira 4 (recita em que toma parte o ce­
lebro violoncellista Max Bohrer: O Embaixador—  
O Morgado de Fafe em Lisboa— As tres Visinhas.
1.® intervallo, phantasia sobre motivos de Beilini, 
composta e executada pelo sr. Bohrer; 2.®, adagio 
da composição de Romberg, executado pelo mesmo 
senhor; 3.®, peça caracteristica sobre motivos na- 
cionaes, mexicanos e hespanhoes, composta e exe­
cutada pelo mesmo senhor.

THEATRO DE D.FERNANDO
Les zouaves de Crimée de retour à Lisbonne ve- 

nant de Oporto ct Coimbra donneront trois repré- 
sentations avant leur embarquement pour Londres.

Samedi 2 juin, 1.® représentation: Unjeunehom- 
me pressé, vaudeville en uii acto— I-e Rondeau des 
zoul zou! par Fréderick— Ça n’est pas perdu, par 
le jeune première le zouave Glatigny —  Eustacke 
Coquelicot dit Vhomme universel, par Bebastien—  
Les Deux Aveugles, operette coufic cn un acte—
10.® représentation de La  Corde sensiUe, vaudeville 
en un acte.

On commencera à 8 heures et demi.
Le prix dos places scra diminué, voir les afficbes.
Des mesures ont été prises, afin que la salle ait 

le plus de fraicheur possible.
Lundi 4, 2.® et avant-dernicre représentation.

THEATRO DE VARIEDADES
Hoje 2 dc junho: A  Coroa de Carlos Magno.
N . B . O producto liquido desta recita pertence 

ao credor o sr. M. D. Santos.
Domingo 3: o mesmo espectaculo.
Segunda-feira 4, em beneficio de J. M. Ferreira, 

e de F . Fernandes: A  Bacharelice, cm 2 actos, ori­
ginal portuguez—  O Cerco de Tetuao, ornada dc mu­
sica, composição do sr. Casimiro Júnior— O Viveiro 
de F r. Anselmo —  Cada qual para o que nasceu—  
P o r  causa de um pa r dc botas.

Principia ás 8 horas e meia.

4 P E L O  JU IZO  D E  D IR E IT O  D E  TORRK 8  NO VAS, 
e cartorio do escrivão Almeida, correm éditos de quinze dias, 
a requerimento dc João Xavier de Sousa Telle.*», e sua mu­
lher D. Maria d’Assurapçâo de Sousa Girâo, citando, sob as 
penas legaes, toda.s as pessoas que se julgarem com igual ou 
melhor direito a dcferir-sc-lhcs a curadoria dos bens n aquella 
comarca, comprehendidos no vinculo ultiinamente adminis­
trado por Josc Antonio Mascarcuhas, ausente ha mais de dez 
annos em parte incerta; achando-se desde o mesmo tempo au­
sente 0 irmão d’este, immediato successor, Feliciano Antonio 
de Mascarenhas, para na primeira audiência depois dos ouinze 
dias e ultimo annuncio no Diário de. JJsboa yevem oiFereccr 
03 competentes artigos de habilitação e justificação, cm que 
0 annunciaute mostrará ser o parente mais proximo dos au­
sentes, e como tal habilitado a deferir-se-Ihe a curadoria d’a- 
quelles bens.

THEATRO DO GYMNASIO DRAMATICO
Hoje 2 de junho, em beneficio de M. Machado: 

a 1.* representação da comedia original cm 3 actos, 
pelo sr. A . Cesar dc Lacerda— A  Aristocracia e o 
Dinheiro. Phantasia sobre motivos da opera Véspe­
ras Sicilianas, executadas na rebeca pelo sr. F . do
S. Noronha, cra obséquio ao beneficiado. A  repre­
sentação da comedia em 1 acto— A  Medalha da V ir­
gem.

Principia ás 8 horas e meia.

CIRCO DE M /* TURNOUR
SALITRE

Domingo 3 de junho: os admiráveis e assombro­
sos exercicios gymnasticos e acrobáticos dos artis­
tas inglezes— danças, pantomimas, quadros vivos, 
e um lindo fogo de artificio. Os camarotes acham-se 
desde já  á venda.

IMPIVENSX NAUONAL

Ayuntamiento de Madrid




